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}ÍODALIDADE E NU}IIERO:
DISPENSA DE LICITA Ão N" o3rzoz+ PROCESSO N" t)ó.,1()l+

RC,\ SOLIC ANTE
CAMARA MLNICIPAL DE MONTES ALTOS.MA

OBJETO:
Contrataçào dc Pessoa Jurídica especializada em serviços dc digitalização para realizar a gLrardr t'nr lllcto

digital do accrv-o de documentos e processos fisicos, bem como organizar o arquivo fisictr. purirnecnLei ii

Câmara Municipal dc Montes Altos-MA. desde a instalação dessa Casa de Leis.

DATA DAABERTURA:
03t0 7 t2024

15107 t2024
EMPRT]SA VENCEDORA:

J. B. DA MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
ÂI,OR DO

R$ 20.000 00
DATA DA VI CIA DO CONTRATO:

aÍir de sua assinatura aÍé 3111212024

N' COf§TRÀ't'O:
06t24)1

DATA DÀ Pt,tsLICA O DO CONTRÂTO:
t9t07t2024

AGENTE DE CONTRATA Ào:

7/ /4 /,,4,'97 tl*a-
\,-aléria de .\breLr Silva
.1 gente le Cururutuçti]
Portaria n" 01312A24

- 
T§RMODE RATIPICAÇAO:
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ESTUDO 'I'L,C,\ICO PRELI}IINAR _ EI'P

I. INTRODUÇÃO;

Este documento apresenta o estudo técnico prelirninar. ondc será avaliada a

contrataçào pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que

servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando fot consideratla

viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidâdes da Admin istlaçiitt.

representada pela sua estrutura organizâcional.

2. OBJETO:

Contrataçào de Pessoa Jurídica especializada em senriços de digitalização para realizar.a

guarda em meio digital do acervo de documentos e processos flsicos, bem como organizar

o arquivo fisico, peÍencentes à Câmara Municipal de Montes Altos-MA, desde a

instalação dessa Casa de Leis.

3. NECESSIDADEDACONTRATAÇÃO:

A digitalizaçào de documentos e uma prática essencial para a Cànara Municipal de

Montes Altos-MA. Aqui estão alguns pontos que podem fundamentar essa nece:sidade:

! Acesso e Transparência: A digitalização permite que os documenros se-janr

amrazenados eletronicamente, facilitando o acesso r'ápido e eficiente a inforntaçtic,s

importar)tes.

i Prescrvaçào e Segurançâ: Documentos fisicos cstão sujeitos a tlesgaste, dcterioraçiio c

perdâ. A digitâlização protege contra esses riscos, gârantindo a preservação a longo prazo.

Alérn disso, cópias digitais podem ser criptografadas e protegidas por senhàs, âunlentàndo

a segurança.

) Economia de Espaço e Recursos: Arquivos fisicos ocupam espaço fisico significali\o.

A digitalização reduz a necessidade de armazenamento fisico, economizando espaÇo nâs

instalações da câmara. Além disso, elimina a necessidâde de papel, tinta e outros Íccursos.

)
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) Agilidadc nos Processos: Documentos digitalizados podeln scr pcsLluisld()s.

organüados e compartilhâdos com rapidez. lsso agiliza processos internos, conrtr

aprovação de projetos, registros dc votações e comunicaçào entre vereadores.

4. ALINIIAMEI*TO AOS PLANOS DA ADMI\lSTRq,Ç.ÀO:

A contratâção pretendida está cm confonnidatie com as nccessitladcs .1,,

Poder Legislativo Municipal, embora não esteja no Plano de Contrataçâo deslc arro enr

curso. e consciente de sua flexibilidade. a Cànara Municipal optou por lcalizar trl

contratação, prezando pela disponibilidade orçamentária e como soluçào. opta-se pelx

digitalização ordenada e organtz"ada da documentação geral desta Casa de Leis.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

5.1. As caracierjsticas e especificações do objeto da referida contratação sào

uAi\1.

0.+

0l

5.2. O prazo máximo para a execuçào do obieto desta contrataçào e que adnrile

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicarlo c

será considerado da assinalura do Contrato ou equivalente:

Início: Imediato

Conclusào: Até 3l de dezembro de 2024

5.3. A vigência dâ presente contratação será considerada da data de assinatura dtr

respectivo instrumento de ajustc; podendo ser prorrogada, nâs hipóteses c llos tcrÍlros dos

Arts. 105 a I14. da Lei n" 14.13312021. A contratação do serviço. objcto destc cstud,r

preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n' 14.l]3. dc l" dc

lTElvl U NID.

l Môs

2

Sen iços ln /oco de digitalização de docrunentos

e processos fisicos em guarda digital.

Serviços técnicos na seleçào. classificação.

catalogação, identiÍicação. organização e

arquivamento de documentos pertencentes ao

accrvo da Câmara Municipal de Montes Altos-

MA.

Mês
I



,:";;i ",.i : _;-:: r.:,,- 
-.

CNPJ. 1

Prcccsso
Fls n' d

0 1.19 959 0001 30
t Jt/2.2,1,ü.+itr à

sgF Rui:irc;r_

ESTÂDO DO MARÀNIIÃO
CÂMAR{ TfL'\ICIP,\L DE MoNTEs ÂLTos.NT.,\

cr§PJ N' r 0.349.959/0001-90

Abril de 2021: Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006 e lcgislaçào

pertinentc, consideradas as alterações postcriores das referidas normas.

5.4. Uma vez âutôrizada, a contratação prctendida deverá possuir prcvisão c âdcquaÇàLr

orçamentária e financeita com o orçamento vigente. necessaríamcnte dcmonsh'ada.

6. RELAÇÃO EN.-TRE A DEMÁNDA PRETENDTDA E O DI}IENSION.{}IE,N I'O

DO SER\TÇO:

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao

dimensionanrento da pretensa contÍatação ern função da utilização provável. I'oralr

devidamentc deÍlnidos mediante obsen ância à previsão da demanda a ser atcndi(la L'

possiveis altcraçôcs em decorrência das atividadcs a serem dcsenvolvidas c scus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível a fim de se er ilar

aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo cerlillte.

com consequente perda de economia de escala.

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLIIA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRA,TAR:

A solução que rnelhor atende aos interesscs e as nccessidades da Administrlçâo.

reprcsentada pela sua estrutura orgânizacional. ó a pretensa contratação de Pessoa Jurirlica

especializada em serviços de digitalizaçào para realizar a guarda em meio digital drr

acewo de documentos e processos fisicos, bem como organizar o arquiro fisico-

t,

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades. por nreio

de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores. cotl Lr iutuito

de identiircar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que rnelhor'

atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possírel e

cons'ideradas viáveis. foram incorporadas na contÍatação ern análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realizaçâo de despcsas scmelhantcs ao

objeto do presente estudo lécnico, diversas entidades públicas efetivam â cortrataçato dc

forma análoga à que se pretende âdotâr pela Administração, cumprindo âs regrâs,

exigências legais e normativas.



;i 'i,:- .,r1i.l;1._ 
i: i.i;.,-!::

c N PJ 10 3.19 9.53 000 I 90
Processo n

Fls | ,5í
l/a"z q

Ru b r rc:t

I,STADO DO MAR.\NTLÁo
CÂMAR{ MUNICIPÂL DE ITToNTES ALToS-MA

cr'rPJ N" 10.349.959/0001-90

pertenccntes à Câmara Municipal de Montes Altos-MA, desde a instalação de ssa Casa tl.'

Leis. Salienta-se que a vigência da contratação será considerada da data de assinatura do

rcspectivo instrumento de ajuste. podendo ser promogada, nas hipóteses e nos tcrnros dos

Arts. 105 a I14, da Let 14.133121.

9. ESI'IMATIVAS PRELIMINARES DOS PRf,ÇOS:

Nos termos da nomra vigcnte o valor preYiamente estirnado da conhataçlo

deveú ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preçr)s

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, obsen aJas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçào tfu ohjckr.

Int'ormamos que, relativamente ao procedimento eln tela, há previsão de dotaçào

especifica no orçamento úgente, apropriada para a devida execução do objeto a ser

contratado, conforme consulÍa prévia efeluada ao setor responsável.

Na pretensa contmtação o valor estimado loi definido com base no melhor'

preço aferido por meio da utilizaçâo dos seguirÍes parâmetros, adotados de lornra

combinada: composição dc menorpreço por item correspondente à média de vakrres apris

pesquisa de mercado entre três fornecedores devidamente ativos e contratações sirnilarcs

leitas pela Administração Pública, em execução ou consluidas no período de um ano

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sisterna de registro de preços.

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contralação, definidos por'

meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma cstabelecida no An. 23, .s I''.

tla Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço

encontrado. Por Iim, a estimativa preliminar total é equivalente a RS 20.800,00.

10. DESCRTçÁO DA SOLUÇ.IO COMO Ull rODo:

Conl'orme os elementos apresentados, a solução é a contralação de Pessoa

Jurídica especializada em serviços de digitalização para realizar a guarda em mcio d igit ai

do aceno de documentos e processos fisicos. proporcionando atcnder as necessidatlc's

adequadas para digitalização de documentos e consequentemente modernização ao

acervo oficial do Poder Legislativo.

ffi
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No mais, a emplesa venccdora se qualificará mediante procedimcnlo dc

Dispcnsa dc Licitação. de que trata a Lci n" i4.133, de I" dc abril de 2021. no ar1. ?i.

inciso II, como menoÍ formalismo e cujo tempo nôcessário para processanletrto siil tr

rnenor possír'el, sob pena de prejudicar sobrernanefua o Poder Público. Todos os dcnais

elemcntos neccssários ao atendimenÍo à demanda do Podcr Legisiativo estarào dispost(,s

ruo Temo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contlalada c

demais especificidades do objcto.

l I. JUS'IrF|CATIVA PARA O PARCELAMENTO Ot; NÃO DA SOLUÇ.iO:

De acordo com a legislaçâo vigente, é obrigatório o parcelarnento quandu tr

objcto da contrataçào tiver natureza divisívcl. des<le quc não haja prejuizo para () cun-iunro

a ser licitado. Compras, obras ou seruiços efetuados pela Administração serào divrdidos

em lantos itens. parcelas e etapas que se comprovem tecnica e economicamente r iár,eis.

procedendo-se a Iicitação com vistas ao melhor aproveimmento dos recursos dispr:nír'eis

no mercado. sem prejuízo da economia de escala.

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandatla ncr

ccíame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório firar

quantitalivo rninirno. Nesse sentido, o cornpetente processo licitatório a ser deflagrado

para efetivação da presente contrataçào será realizado em dois itens, conl-orrne rs

caracteústicas e especificações constantes da tabela acinla destacada.

Consitlerados os aspectos e as caÍacteríslicas da solução que melhor atende

aos iutercsses e as necessidades da Adnrhistração. acima detalhada e, ainda. as

particularidades e a dinâmica das atividades a sercm dcsenvolvidas, cntende-se que sohrc

o objeto da presente contralaçào nào dere incidir outra possibilidade de parcelanrento.

rnesrno no rnoclo formal, nâo permitirdo cotação de quantidade inlerior à demantiada lt,

ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexlo operacional, de nrais de

um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala.

I2. RESIJLTADOS PRETENDIDOS:

A Adrninistração almeja com a contratação da pretensa solução. em leluros

de econornicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos hunlanos,
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materiais c financehos disponír'eis. inclusive com respeito a impactos amhientilis

positivos, os seguintes resultâdos:

Em tetmos de cconomicidade. a efetivação da melhor contr"tàçào viá\cl-

cspecialmente quanto ao melhol custo-beneficio, rclativamente a: contrataçào dc crlprcsu

especializada em prestaçào de serviços de digitalizaçâo de documentos.

Com relação à eficácia, o alendimerto de todas as demandas logísticas c

funcionais, no supoÍte às atividades finalísticas da Administraçâo. inclcntes t()s

correspondentes seruiços prestados de interesse público. Quanto à eÍiciência. âssegllrirr a

continuidade da prestação regular de tais sôrv'iços. com demanda notadtunente crescôule.

c do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, matcriais c

flrnanceiros, com a contratação em análise. da forma como se apresenla - consideradàs ils

especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente deÍinidas. espera-

se o regular cumprimento, por parte do intelessado que venha a ser contl'atado, de Íodas

as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de

rcscisão oontratual ou outras sanções em decorrênoia de inexecuçâo do instrumento dc

ajuste pactuado, pennitirrdo ao contratante. enr vcz de envidar esforços para a rcalizaç:io

de novo certame destinado a contratação do rnesmo objeto, destinar seus leculsos

humanos. materiais e financeiros para outras atividades fins da Administraçào.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação ern lela. crrja

regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanlo ao meio ambiente e.

principalmente. não acarretará impactos ambientais negativos.

13. PROVIDÊNCIAS PAR{ ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE D,\

ADMINISTRAÇÃO:

Verificou-se que poderá haver a necessidade de providências no sentido de

adequações fisicas no ambiente da Cànara Municipal, em decorrência da exee'uçito do

objeto da contratação. Nesse sentido, opina-se pela adcquação de um cspaço dcstinado I
guarda dc documentos. Sugerc-se ainda, que seja colocado prateleiras apropriadas prr;r

leceber pastas de arquivos, após a digitalização do acervo.

rr,É-§xffi#-=-']ál'-

ESTADO DO MAR,A.NHÀO
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14. .{NALISE DE RISCO:

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda

contrataçào semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado: ()

não cumprimento de obdgaçõcs, especificações, projetos c prazos; bern corno a

ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entendc-se que as ações, de iniciativa da Administraçào, neccssárias pirra

retluzir a ocorrência dos riscos idcntificados, já estão previstas nos normadvos ros quais

à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada. representadas

pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspeclos e

caracteristioas do seu objeto.

15. CONCLUSÁO;

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor

atende aos inter€sses e as necessidades da Administração, bem como considerando os

elementos obtidos rros estudos preliminares realizados, avalia-se viável a conlrataçào

pretendida.

Montes 
^ltos 

- I\4.A.01 dejulho de 2021

Valéria de Abrcu
Agente de Contratação

Portario n" 01 3 /2 024

*i-q $

$g-p
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Memorando n' I l/2024 - CMMA I Montes Altos-MA, 03 de julho de 202-l

De: Deusilcne Iernandes Miranda

Para: Gabinete da Câmara Municipal de Montes Altos-MA

Reginaldo Lima Alves

Nesla

Proce.s.so Adntinisx'utivo n" 0()/2024 - Di.spen-ta de Licitação n" 03/2D4

Assunto: Solicitação de demanda.

IImo..

Cumprimentando-o, faço uso do presente para solicitar-lhe a abedura de

processo administrativo visando a contratação de Pessoa Juridica especializada em

serviços de digitalização para realizar a guarda em meio digital do acervo de docurnentos

e pÍocessos t'isicos, bem como organizar o arquivo Íisico, pertencentes à Câlnala

Municipal dc Montes Altos-MA. desde a inslalaçào dessa Casa dc Leis.

Totlavia, a digitalização de documentos visa a modemização e segurzrnça das

infomrações gcradas ao longo do tempo. Sendo assim, sua realização é indispcnsár,cl c

de grande relcvância para os serviços administrativos desta Câmâra.

Por fim, reitero a necessidade da presente contratação e colocr»mc à

disposição.

Respeitosamente,

Deus ilen ndcs Miranda
Portaria n" 005/2023

Tc.soureira

Avenida l-abrício Ferrâz. S/N - Centro - Monles Alto§-MÂ - CEP; 659-1G000
Site: wli n'.rmmontêsâltos.mâ.gov.br
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DESPACHO

Diantc da análise dos autos. verifica-se a solicitação da Sra. Deusilene Fernandes

Miranda, acerca da necessidadc de contÍatação de Pessoa Jurídica especializada crr.r

serviços de digitalização para realizar a guarda em meio digital do acervo de docurncntos

e processos fisicos, bem como organizar o arquivo Íisico, pertencentes à Câmara

Municipal de Montes Altos-MA, desde a instalação dessa Casa de Leis, que por seu lunlo

encaminha a este Gabinete para Ciência.

Eln atenção ao Memorando n' lll2024 - CMMA, exarado pela Tesouleila,

visando a contratação supracitada, tomo CIENTE o quanto requisitado. e o ratitlco

conÍbnne proccdimentos cstabelecidos na lcgislação cm vigor, bcm como na Portaria rl'

02612024, de l0 de abril de 2021, pam que se cumpra a finalidade ora solicitada.

Pelo exposto, determino a realização de pesqüsa de preço para Íbrmalização

de demanda e posteriormente reÍneter o processo à Agente de Contrataçào para

pÍosseguimento deste.

Rcgistre-se. Autue-sc.

Moutes Altos-MA. 03 de julho tlu l(t2-1.

Atenciosamente,

.t i- l- /

eginaldo L jma AIvcs
Vereudor Presidenle

-{verida Fâbricio trerraz. SII - Centro - lIontes Altos-lvlA - CEP: 6593G000
Sitê: \ r rr.cmmorltesaltos.mr.gov.br

Processo n\ 0612024 - DISPENSA DE LIC'ITAÇÀO N" 03/2024

Classe - Assunto: Ciêncra da solicitação de demanda.

PârtC/INtETCSSAdO: CÂIT-tq.RN MLINICIPAL DE MONTES ALTOS-MA

Unidade: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

K
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SOLICITAÇÀO DE COTAÇÀO DE PREÇOS DE \IERCADO

Objeto: Serllço.s digitalização do acen,o docLrnental da Cânrura Municiltal de lvlontL,s

Akos-MA, desde u instalação desta Cu:;a de Leis.

Solicitamos a colaboração desta empresa. no sentido de inlormar conlbrme

os dados requeridos na planilha abaixo, o valor de rrr:rcado desta, e enviar para Lr c-nrail

colrlrilliteôescâr rlaranrontesa I l()s ia.qmail.coni . em até 03 (hês) dias a contaÍ do

recebimento desta.

As informações prestadas por cssa empresa serão utilizadas para Í'ormação do

"planilha de preço de referência" do processo administrativo n" 06t2021 ] Dispensa de

Licitação n" 03r2024.

't' \'. '[o L\

TOT_.\ t.

Certo de contannos com o proflto atendimento a esta solicitaçiio.

agtadecemos.

Montes Altos-MA. 05 de -iulho L1c 1024

nl,c
Deu5tlcn c Femandcs Miranda

Portâria n' 005/2023
Tesoureira

Âvenid.r Fabrício l-erraz. S,N - Centro - Montes Altos-MA - CEP: 651r3G000
Site: w$ \ry.cmmontesâltos.mâ.gov.br

ITEM [,sPEct§rc^ÇÃo

I

Serviços rz loco de digitalizaçào
de documentos e processos
fisicos eni guarda digital.

NIês 04

Sewiços técnicos na seleção,
classificação, catalogaçào,
identificação, organizaçào c
ârquiva[lcnto de documentos
peftencentss ao aceÍvo rla
Câmara Municipal de Montcs
Altos-M.{.

l
Nlês 0.1

u".,
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COTAÇÃODEPREÇO

À cÂueRl MtiNrcrpAL DE MoNTES ALTos-MA

A/C: ACENTE DU *111P,ryeÇÃO

R Proccsso n" 0612024 - de Lic n" o3no24.

Lrieedo Novo/Md 0&/!07í10?4.

J,aJ^J^,[l"1*
DAIIIOTA

59551fl,001-10

, E DÂ MOTA AS§!§S(}RIA E CENSTJLTORIA LTDA
CttPr: fl-7.59JSrPoCr-rO

Roa Nocslo Go.n.t, t&, C.íFÊt i..do No"o +íÁ

ITE
M

V.TOTÀLESPECTnCÀçÃO UNtT} QUANT V
UNIT.

Mà
Scrviços .n lor'a dc
digihlizrtiô {ç d6gutrrr5. .
pÍoccssc fisicoe an guarda
dieitâl-

o{ 2.500,00 10.{n0,0{J

Mes

Serviços técnicos m scl@,
clasificaÉo, cataloga@,
ideatificaçâo, orgaaização e
arqu ivamentÕ de dcumentos
peÍteDcefltes ao acervo da

Câoara Municipal d€ Moúles
Alrôs-MA.

04 2.s00,00
2

10.000,08

2&{n0,00TOTÂL

Scanned with Cam§cann*r

PrÁrrcacqrsrnro*n
^ínr,i.r..1rr.

fl

I
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PROPOSTA COMERCIAL

À cÂuenn rrcrNIcIpAL DE MoNTES ALTo§-MA

A,/C. AGENTE DE CONTRATAÇÀO

Processo n' 0612024 - nsa de Li n' 0312024.

Feira Nova do Maranhão/M A,08107 /2.021.

/6UStÀl/W A
ALESSANDRO OLIVEIRA ALVES

CNPJ: 40.289.323/0001-6r

";tf*:i*i':*i
;nnSm;ruãúo.rier

A o ALvf,s sf,RvrÇos r coMut{tceÇÃo
CNPJ: {0.289.323/0ü11-61

Rua Alagms. yÍu Centro-FeiÉ Nova do Maranhão-MA- CEP:65.995{00

ESPECIflCAÇÃO.. IINII) QUA}IT
IJNIT

V. TOTÀL

I
Serviços in loco de
digitalização de documentos e
processos fisicos em guarda
digitat.

Mês 04 2.625,00

2
2.625,00 r0.500,00

Serviços técnícos na seleção,
classificação, catalogação,
identiÍicação, organização,. e
arquivamento de docurhentos
peÍtencentes ao acervo da
Câmara Municipal de Montes
Altos-MA.

TOTAL 2r.000,00

cNPJ. '10 319 959 0001 90

/â.

ro.soo,oo 
I

tTE
M

Mês 04
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,^..Lü@ERV
Consrútoria

Coloçôo de PÍeço

Referêncío: Processo no 0 _D nso de liciÍo n'03 4

' :V: IOTAI

GIlm o ,úolo P

CNPJ: 1.873/0@r-

\/
MOTA E RODRIGUES ASSf,SSORIA E CONSULTORIA LTDA

I assessoriapublica l0@gmail. com CNPJ: 12.35r'873/0$r-28 E (99) 98445-2085

El Av. Brasil, 13 Ceoüo-Feiia Nsya do MarantÉoMÂ{EP:65.995{00

E§PECITICAÇÂO UNlD.i :QUÀ'. Nl;

I

Serviços ín loco de
digitolizoçôo de
documentos e processos
fÍsicos em ouordo dioitol.

Mês a4 2.675,00 10.700,00

Serviços técnicos no
seleÇÕo, clossificoçôo,
cotologoçõo,
idenfificoçõo,
orgonizoçôo
orquiVomento
documentos.
perlencentes oo. ocêrvo
do Cômorq Municipol
de Monies Altos -MA.

Mês o4

,''.

2.675,40

21.400,00TOIAT

I

A CÂMARA MUNICIPAT DE MONTES ALTOS.MA

A/C: AGENTE DE CONTRATAÇÃO

2

I

10.700,00 
I

Feiro Novo do MoronhôolMA.08 de Julho de 2024.

I

(

ITEAÀ .;itV: UNII:
.
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ESTADO DO MARA,NII,Áo
CÂMAR{ NÍL\ICIPÀL DE NIONTES ALTOS-NIA

cNPJ N', 10.349.959/000r-90

},TAPA DE VALOR IIÉDIO

OBJETO: Contrataçâo de Pcssoa Jurídica espccializada ctn scn'iços rle

digitalização para rcalizar a guarda em meio digital do acervo de docurentos c proccssos

fisicos, bem como organizar o arquivo fisico, pertenceutes à Câmara Municipal de

Montes Altos-MA, desde a instalâçâo dessa Casa de Leis.

u\ DA I\Í s ('o\sLl.I0RL\ L I A - a Nl).1: 41. -:r) i5lroL$ l- l(r
F\lPRUS.\ ll: \ (). \I \'l S SÊllVI F ( O\{tnitc^ - CNI'].l: .10.?89,t1310001-í,1

E\IPRESÀ III: \ÍOTÂ t RODRIGLI'S ASSIISSORI \ L CONSLI IORIA Ll l)\ CNP.li l2.l5i u7j,('001-ls

REStt.TÀt ír (ttEDl \)

oó/à, z 4

Montes Altos-MA, 09 de julho dc 102-l

Deusi ene F des Miranda
Portaria n' 004i2023

Tesoureirs

.A.venidâ Í'âbrício Fer.â2. S/\ - Ccntro - Montes Allos-\IA - CEP: 6593G000
Sitr: r,?$li.cnrmonÍesàltos.mâ.g(rt.br

[_vPRE5^ r E\TPR+]SÀ Iti

4 o F

a

õ

3

C
É_

:
.

..

!l TIES ?.15,00 ? 6r:.00

1r: I\IES I i00.00 l at5.o0

20.0rx,.00 21.000.00 lt.lr)0.00

I

r hr5.00 | r0.?00.0n 
I

toIlt5
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EsTÀDo Do M.IRANILÃo

cÂttlm truuclpr\L DE MONTEs 
^LTos-MÀc)iPJ N" 10.349.959/0001-90

Memorando n'12/202,1 - CN{MÂ | Montes Altos-MA. l0 de julho t1,.. 2024

Dc: Agente de Contrataçâo Pública

Para: Prcsidcnte da Câmara Municipal de Montes Altos-MA

Reginaldo Lima Alves

Nesta

Pro r ess o Adminis t rul i vo n" 0 6/2 0 2 4

Dispensa de Liciutçào n' 03/2024

Assunto: Solicitaçào de inlormações orçamentárias.

Prezado.

Valena hlcu Sil
.Agenle de ConÍratação
Portâriâ n" 01312024

Avenida I'âbrício l-erraz. S,4\ - Centro - ylontes Altos-!I-A. - CEI': 65!3G000
Sitc: w$ w.cmmontcsâltos.ma.gor'.br

Em atençào a solicitaçào efetuada no Memorando n" lll2024 - C\Í\1.\.

objetivando a contratação de Pessoa Jurídica especializada em serviços de digitalizaçào

para realizar a guarda em meio digital do acen'o de documentos e processos fisicos. bcnr

como organizar o arquivo fisico, penencentes à Câmara Municipal dc Montcs Altos-\lA.

desdc a instalação dessa Casa dc Lcis, solicita-se a prcvisão de reserva orçamcnthria par-a

custeio da despesa cujo valor cstimado é dc R$ 20.800,00 (vintc mil e oitocentus rcais).

Após o atestado de rcscn a orçamentária. rcmeter o proccsso à Secrcraria cle

Assuntos Juridicos para elaboração de parecer tócnico.

1 -V n
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ESTADO DO MARA,\}IC.o
C,iMARA NÍL\ICIPÀL DE NIoNTES .,{LTOS-M^

CNPJ N" 10.349.959i0001-90

DECI,AR,\ÇiO ORÇAME,NTARI^ DO ORDF],NADOR DE DESPES,\S

REGINALDO LIMA ALVES, Presidcntc da Câmara Municipal de Montcs Altos. lo

uso de miuhas atribuições legais e em cumprimento às determinações dos anigos I6 e 17

da Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de

Despesas. DECLARO, nos termos da legislação vigente, qrre os recul':-os e\rào

devidamente adequados com a Lei Orçanrentária Anual exercício 2024, Plano PlLrrianLral

2022/2025 e corn a Lei de Diretrizes Orçamentárias exercicio de 2024, para lealiznl a

seguintc despcsa:

Unidade C)rçarncntária: 0l- Câmara Municipal dc N{ontcs Altos-MA

Atividade: 01 .03 I .0001.2-002 Nlanutenção das Atividades Legrslativas

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros'- Pess oa .luriclica

Valor: RS RS 20.t100,00 (vintc mil e oitocentos reais)

Montes Altos-MA, l0 de.lulho cle 2021

(t
\^ L.-r-u-'--=

ginaldo Liiira Ah,cs
Vereador Prcsiden te

Avenida Fabrício Ferraz. S,N - CeDtro - Montes Ahos-\IA- Clll': 659-f6000
Site: &li w.cmmontcsâltos.ma.go\'.br

*-
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAI DE MONTES AITOS

CIiPI N, 10.349.959/000 1 -90

PARECER JUÚDICO NO I0/2024

DISPENSADE LICITAÇÃO N.. 0312024,

PROCESSO ADNTINISTRATIVO NO 06/2024.

EMENTA: DIREITOADMINISTRATIVO. ART. 72. lll E 75. ll
DA LEI N'14.133121. DISPENSA DE LI(ITA(ÀO.

REQUISITOS MÍNIMOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE,

r. R-E,LATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico. referente ao procosso adnlnislrâtivo n'

0612024, na modalidade de dispensa de licitação de n' 03/2024, com critério de julgamento do

tipo menor preço, visando a conlratação de pessoa jurídica especializada em serr iços de

digitalüação, paÍa realizaÍ a guarda em meio digital do acervo de documentos e proccssos

Íisicos pertencentes à Câmara Municipal de Monte s AltosÀrÍA, no r,alor global estimarlo para

contmtação de R$ 20.800,00 (Vinte mi1 e oitocentos reais), com previ.Uo 6" lpir,rio inrediato e

conclusão até 3 I de dezembro de 2024, admitindo-se prorrogação conforme a Lei uo I l. I ii,2 l.

Consta nos autos a necessidade da referida coltratação. justificada no docurncnto

de formalüação da demanda. elaborada pela agente de contratação.

C)poúur1o esclarecer que o exame dessa Assessoria Jurídica, é feito ua firmra clo art.

72, 1II, da Lei n' 14.133121, abstraindo-se dos aspectos de conveniôncia c oporlunidatle da

conhatação em si. Nâo obstante, recomenda-sc, desde logo, que a área rcspo sávcl atertte

sempre para os principios da Administração Pública, cspecialmente rlo tocantc ao disposto rro

art. 37, caput, da CRFB/SS.

É o relatório.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA E\I

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO PARA REALIZAR A GUARDA EN'I \TI1Io

DIGITAL DO ACERVO DE DOCU}IENTOS E PROCESSOS FiSICOS

PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE ]\TONTES.A,LTO|S/MA.

Rua QuintiliaDo losé Tavaies, S/N, Centro. Montes ÂiroíXl-d CEP| 65936-t100

canemnJtos@gmail.com
Pásha 1 de 4
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ESTADO DO MA,R,{NH ÃO

CÂMÂRÂ MI]NICIPÂI DE MoNTES AITOS
CNPI N! 10.3.19.9 5 91000 1 90

2. AN,\I,ISF-, JI.:RTDICA

lnicialmente. cumpre ressaltar que o presentc parecer jurídico terr a firnção cle

analisar à legalidade do procedimento. bem como os pressupostos formais da contrataçaro. or.l

seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos nos proccs,rlrs dc

contratação púhlica com o sisterna jurídico vigente- Dcssa Í'urma, a convcniência da r:cirl izaçiro

dc dcterminada contratação fica a cargo do Gestor Público, autoridade compctcntc para {)rrlcnar

despesas, poderrdo inclusivc, optar pelo acolhimento das prcscntes razões ou nâo,

Desta feita, quanto ao processo administrativo crn tela, há exigência de tlocumcntos

a serem apresentados para a realizaçào de contratações diretas, conforme detennina o 4ft. 72

da Lei 1.1.133/2021. veja-se:

Aí, 72. O processo de contrataçào direta. que conrprcertie os cirsoi d.

incxigibilidade e de dispensa de licitaçâo. deverá scr irlstüido conr o\ \.r.:uirtrcs

documentos: I - documento de fornlalização de demanda e, se li)r o câso.

cstudo tecnico preliminar. análisc dc riscos. termo de rcferência, proictu liisicL)

o! projeto exccutivo: II - estirnati\a de despesa. que dcvc'rá sor caleLriada n:r

iorma esrabelecida no aÍ. 2j dcsta Leii III - parccfi jurídico c parccercs

técnicos- se tbl o caso. que demonstlem o atendimçnto d('s requisitos .'rigid,.rs:

lV - demonstração da compatibilidade da previsào de rcculslrs oÍçanr!'ltrlrios

com o compromisso a ser assurnido; V - comprotaçào de que o ionrnl.tdo

precnche os requisitos de habilitaçâo e qualificaçã.r mi rla ncccss.\ria: VI -

razão da escolha do contratado; Vll -justificativa de preço; \'lÍl - auto|izirçàr,

da autoridade competente.

Feita as premissas, sabe-se que a paÍtiÍ da vigência da Lei de Licitações e Conlratos

Administrativos t' 14.13312021. se pode contratar, por dispensa de licitaçâo. utilizrndo os

novos limites, constantes no art. 75, superiores aos da Lei n" 8.666/93.

Nesse sentido, convém observar que a Lei n'. 14.133, ao regulatncutar o nfi. 37.

XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceçõcs em que a licitação ó tlispcrrsada,

dispensável ou inexigível, in verbis:

An. 37. [...] XXI - ressalyados os casos especificados na lcgislaçiir.i. a. ol'r as.

sen iços. compras e alienaçõ<x serão contratados mediantc proccsso dc

licitação pública que assegure igualdatle de cofldiçôes a todos os c()nc(trrcrltcs.

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagatnenrrr. ntrolidas nr

condiçôes efeúvas da proposta, nos tennos da lei, o qual soüenle penlrluá irs

Rua quinriliâno Iü€ Tavar€§, S/N. Centro. Montes ÁltosÀtÀ CF,P:659361,00
cámâràmmalbre)gmailccn

Pá8iDa 2 de ,{
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exigências dc qualiticação técnica e econômica indispelsáveis à garantia dt,

cumprirnento das obrigações.

Todavia, o legislador elencou deterntinadas situações enr que a licitaçào pode sel

afastada, a critério do administrador para atendcr o interesse público de fonna mais célerc c

eficiente. Assinr, tratandô-se das contratações feitas pelo Ente Público, dele-se obsenitt os

princípios contidos no art. 37, caput da CRFII/S8. de forma a se realizar qualquer cortratxçin

em vista de se dcspender o erário público da forma mais eficicnto c que melhor atendx o

interesse público, o que se consubstancia no alcancc da proposta mais vantajosa. bcm couro tlo

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Entretanto, de acordo com a Lei n" 14.133/2021. poderá ser dispcnsada a Iicitaçàtr

para aquisiçôes que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta lnil reâis)" conlcrrnre

o estipulado nos telmos do âÍ.75, inciso II.

Porém, o Decreto ll.3'17122 atualizou os valores estabelecidos pcla Lci n"

14.13321. modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para RS57.208,13 lcinquenta c

sete mil duzentos e oito reais e tÍinta e tÍês centavos).

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerenÍe conl o

mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a ralrdade da

contratação depende da razoabilidade do preço a ser desernbolsado pela Adminisrlrrçào Púb1ica.

A propósito, a nova lei de L'icitações foi extremamente clara nesse sentido ao dispoÍ no câput

do art. 23 a necessidade de pesquisa de rrercado a fim de que o valor estimado da contrillaçàc)

seja compativcl com os valores praticados pelo n.rercado.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta tbi o crit.!r-io

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procer-limento de

Iicitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista scu valor jr.rstilicatir o.

Ao verificar os autos, tomândo por basc o valor estimado para o presentc caso.

infere-se que o rcfcrido global estimado enquadra-se lcgalmente na dispcnsa de licitaçào. Niio

havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

\'ê-sc. assim, quô o presente processo administrativo, realizou cotaçào de prcços.

considerando os plcçôs constantes de bancos de dados públicos e as quantitlaclcs a sct'cttl

contratadas. em consonância com o a . 23 da Lei 14.133121.

Por Íim, interessante e pntdcnte que conste do contrato' qte scrá celebraclo. clttc

ambas as partes, contratante e contratada. devcrn cumprir e respeitar, durante toda a ri
Rua QuiDritiano lüé'falares, 5^. CcntrD Vonte: Altos^ld CEP: 65936-l)00

camariÍoÍnâltos@8bail.com
Página 3 de4
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CÁMARá, MUNICIPÁI DE MONTES AITOS

CNPI Na 10.349.959i0001 -90

do contrato, o que dispõc no § l" do artigo 37 da Constituiçâo Federal, bem colno as inrposiç(les

do Art. 92 da Lei 14.133/2021.

Fcitas estas premissas. infere-se que o procedimento pâÍa reâlização da disp.'nsa.

até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havcndo

obstáculos jurídicos à sua abertura.

3. CONCLI.,SÃO

ANTE O EXPOSTO, nos terÍnos do art.72,III, da Lei n' 14.133120).1. conclui-sc.

salvo melhor juí2.o. diante da documentação acostada aos autos, presentgs os pressupostos de

rcgularidade jurídica dos autos. Íessalvado o juízo de merito da Administraçào e os lspccÍos

técnicos, cconômicos e financeiros, que escapam à análise dcssa Assessoria .lurídica. bcrn como

dos a.spectos inerentes a conveniência e oportunidade. opina-se pela possibitidadc tla dispcnsa

de licitação. nos termos do an. 75, II, da Lci n". 14.133/2011.

É o Parecer.

Morrtes Altos/MA, t I de julho de 2(121.

Assinado de íorma
digital poí EMERSON

CRI5THIAN FARIAs
BEZERRA:612568533O5

Dados: 2024 .07 .1 1

00:07:i 2 -03'00'

.1s 
"' 

in ud o Dí gitlt Imc te

EMERSO\ CRISTIIIA\ FARIAS BtrZfRRA

Asscssol Juridico Parlamcntar

oAts/MA 27.909

Ruà quinritiano losé'rãvares, Sni. Centro- Mont€s Àltos^tÀ CEP: 6593ó-(O0
(amarammaho<Enan., on

PáBind { dc 4
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Processo n"z 0612024 - DISPENSA DE LICITAÇÀO N' 03/2024

Clâssc - Assunto: Publicação de Edital e anexos.

PATTE/INtCTCSSAdO: CÂMERA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA

Unidade: Gabinete do Presidentc da Cârnara Municipal dc Montes Altos-MA.

DESP.{CH0

Da análise dos autos, de(ermina-se a elaboração do Aviso de Dispensa de

Licitação, bcrn como do Termo dc ReÍ'erência e seus anexos. Alóm disso, quc publique

todos os documcntos necessários conÍbrmc rege a rcgulalnentação especifica.

Registre-se. Autue-se.

Montes Altcs-MA, t 0 de julho dc 2024.

í--r-a.na \.-.1.; t, UtÁ l)-L'^"
Reginaldo Lima AIvcs

Vereudor Presidente

Avenidâ Fâbrício l-errâz, S^{ - Centro - Montes Altos-lu-A - CEP: 6593G000
Site: rÀ ri w.cmmotrtesaltos. rna.go!,br
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Atcnciosarnentc.
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CHEFE DE GABINETE

EMI TIONTES ALTOS

0tARt0 0HCtÂL ELITRoilICS

DISPENSA DE LICI'TAÇÃO

AVISO DFt DISPENSA DE LTCITAÇÁO \. 03/2024

AVISO DE DISPENS,\ DF LICITAÇÀO N O] 2024

Fundamentaçào Legal: Afl. 75, inciso lt, nos termos da Lei

n" l4.li3. de t" de abril de 2021, da Resoluçàô 01/2024.

Pu1iuia n" 026/202,1c dcmais lcgislaçào aplicável. DADOS

DO AVISO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2024

Ditta e hora lirnitc para (]ntrega da proposta de preço e

documentos de habilitaçào: .{té o dia l2107/2024. às l7h

thorário de Brasília). Endereço elclrônico para en\io da

proposta e docunrcntos de habilitaçào:

contratacoescanrala ontesaltos@,gmarl.comLintdoedital:

lrttps://www.cmmontesaltos. ma.gov.br/Êdi tais-licitacoes A
Cânrara Vunicipal dc Montes Altos-Va. Inscrita no CNPJ

No 10.349.95910001-90, conr sede à Avenida Fabricio

Ferraz, s/n, Centro, Montes Altos-MA, CEP: 65.936-000,

por iDtemrédio da Agente dc C oltratação, torna público

pam colúccimento dos intcrsssados a realização da

Dispensa de Licitaçào. con: crilério de julgamento menor

preço por item, afi. 75. irciso ll. l1os termos da Lci n'
I.1.13-1. de I' de ablil de 2021, da Resolução 011202.1,

Portaria n" 02612024 e demais lcgislação aplicável e de

ircordo com as condiçôcs. criterios e procedimcntos

cstabelecidos no erlital e scus ancxos. objetiva.rdo obtel a

nrelhor proposta. obscrvadas as datas c horários

discriminados. ôbjeto: ContÍataçào de Pessoa Juridica

espccializada em scrviços de digitalização para rcalizar a

-uuârda ern meio digital do acervo de docurnentos e

processos fisicos. bem como organizar o arquivo fisico.

peíencentes à Câmara Municipal de Montes Altos-MA,

dcsde r insralação dessa Casa dc Lcis.

t1t)l'tAL Dlt l)rspENsA t)t LlctT.AÇÃo N' 0312024

I'ROCESSO z\DMI\ ISTRÂTIVO N' 06/202.1 Toma-sc

público que a C.ÀN{ARA MUNICIPAL DE MONTES

^L'l 
OS-MA. por internrédio tla Agente de Contratação.

torna público que realizará Dispcnsa de Licitaçào, com

critério de julgamerto MhNOR PREÇO POR ITEM na

hipótcsc do art. 75, inciso II. nos termos da I ei n" 14.133-

dc I" dc abril de 20ll- dâ Resoluçào 0l/2024, Portaria n'

02612024 e demais l€gislaçào aplicável e as e\igências

cstabelecidas Deste Edital. conlbme os critérios c

procedinentos a seguir delinidos, ob-ietivaldo obter a

Quarta;..1O.dê.!úlhe
i-l'lÍ'j., lC l1!'i5r

ãê:262+ Àiio:
l)rj 10 tsL

4lNe734
2764-3L90

I t', n =?\-
lit,lr t:r

mclhor prtposta.

discriminados a seguir: Data limirc para a!r'eseÍrtaçào Llirs

propostas e docu'rlentação rlc habiliLaçiio: .\tc! ,, rliu

l2l0'7/2024, às l7h (bonári.r dc 81'àsilil) l-flll.rrc{'

eletrônic«r para cnvio da propostx t rlocuurcntos tlc

habilitaçào: colrtratacocscamaramontcs!itos,rr.glrxil.aori

Link do rrlir.il:

https://www.cmmonlesallos.lD.r.gov.br edtais-licirrrc,rrs

OBJETO DA CONTR^T^(IÀO| 1.1. ('ollnarrcâo dc

Pessoa Juúdica especializada ,rrn sen iços dc digitllizaçuo

para realizar a guarda em meio digilal do iicen,o de

documentos e processoj fisicos, hcm .orno or'.:.llrrirl ,,

arcluivo fisico. penençentes à Clâmala Vuuicipal de Nit,rrtcs

Altos-MA. desde a instrlaçâo dessa Casr ilc L;in l.l.
Demonstrativo da ('ontrataçào: lTl \l I SPI { I. It A\ À( )

UNID. QI-ANT. I Serviços in l,rco dc digitaliz-rcà,, riu

docume[tos e processos fisicos em guarda riigital. \lrs
04 2 Serviços técnicos na seleçio. classiticircio.

catâlogação. identificação, organizaçâo e àrqui', itnrenlo dc

documentos pertencentes ao acervo da Câtrara Municipal

de Montes Altos-MA. Mês 04 1.3. Aemprcsrdererú

prcparar os documentos, digitaliza[. acondicionaI urI

embalagens adequadas às normas gerais de alqrrir,.rs

pítblicos e dispouibilizar os dados dc tornra clcrlclnica. l.-1.

Em hipótese alguma serào aceitos os iterrs cm dcsacorrltr

com as condiçôes pactuada§. licÀrrdo ao crrcrir{o tlr
contÍatâda o conlrolc tle clualirlade c do ionrt'r:lurento. hcnr

como a repetiçào dc proccdimentos as snas pr(rpIi,rs cuslirs

para con-eção dc falhas. visancio a aprcscntâçio (lit

qualidade. 1.7. Compõem cstc lldital. alérrr das colriiçôcs

especificas, os seguintes docurrrenros: I 7 I \\EX() I

TERMO DE REFERÊNCIA; 1,7,2, ANE\O II
MODELO PROPOSTA COMIIRCIAL; l.r..l. A\l:XLl III

- M[\..IITA DO CONTRhTO; 1.1..1. A\E\() l\':
M0DELO DE DECLARÂçÀO DT [NL.\I5Ii\' I,\ DE

MENOR.2. DOS RECLRSOS ORÇA\4r Nr\rrrOS..'.r.
As despesas decoú'€ntes desta coirtl'ataçào cstir()

pÍogramadas em dolaçào orçil )rcntiiria l11i,1'1i.1. lr1. rj51,r n ,

orçamento do Poder Lcgislatir'o da Cântara N'luniciprl de

Montes ,A.ltos-\,Í-4, para o excrcicio dc 201-1. -2.-2 0 r ulrrl

global estimado paÍa a contrataçào <cr'á dc R\ :0 Srxl.()0

(vinteeoitocentosreais). 3. DO PRAZOPARA O INIIO
DA D0CUME\TAÇÀo DE II\IJILIT.à{ \Í ) T

PROPOSTÀ DE PREÇO: 3.1. A prcscrrte Dispcnia cic

LiÇitaçào f-icaú aberfa pelo peliodo dc 0-i ttrês) diai Írtcrs. r
partir da data da divulgaçãr' no site, e os respe.tivos

adas- as datas e horár'ros

Assinado Eletronicamente Com CeÍtificado PadÍáo lCP,Brasil e Caíimbo de Tempo, em conforntidadr cc,n r
Medida Provisó.ia No 2.200-2, de 200J, garantirdo autenlicidade, validade juridica e integridade Pá9na 2/2!
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doculnentos dcveràcr scr cncaminhados ao c-mail:

(!ntratacocs(dmâ r'a montcsa ltostr gma il.com

prelirencialmente Íàzcndo relerôncia a DISPENSA DII

LrcrTAçÀo N" 03/2024. 4. HAIlrLrr-A.Ç..iO: 4.1. Os

documentos neccssários à habilitaçâo serão enviados única

e exclrl.sivalncnte pâra o e-mail

coirlratacocscanrararnonlcsaltos(rignrail,com. cm lbÍnato

PDF. confomrc descriçàrr aharxo: 4.:. HABILIT^ÇÀ()
JURiDIC A E I'ISCAL: a) PÍova de inscrição no Cadastro

)iacional de Pcssoa Júdica Carlào CNPJ; b) Contnto

Social em \ igor (Consolidndo), devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comcrciais; exigilldo-se, no caso

de socicdadc pol açôes, documcntos de clciçào de seus

administradorcs; Estatuto Social dcvidamente registÍado

acompanhado a última ara de eleiçào de seus dirigentes

devidamentc registrados em se lratando de sociedades cir-is

conl ou serrr fins lucütivos. Quando se tmtff de empres:t

pública será aprescntado cópia das leis que a instituiu:

Certificado da Condição dc Microenrpreendcdor Inrlividual

- MEI; c) Regularidadc pam com a Fazenda Federai -

Certidão Conjunta NÊgati\.a De Débitos relativos a Tributos

Fedcrais e à Divida Ati!a da União: d) Ccrtidão

Regularidade iunto à Secretaria de Estado da Fazenda

Pública llstaduall c) Certidào \egativa de Débito drr

Município Sede da linprrsa ((:ND Municipal); f) Certidão

Ncgativa de Débitos junto ilo FGTS: g) Cctidaio Negativâ

dc Débik)s TÍahalhistas TCNDT): h) Cópia da Cedula de

ldcntidadc dos sócios da empresa ou dos rcprescntantes das

enridades (Rc). 4.3. QUAI.IFICAÇÀO TÉCNICA: a)

.\testado dc Cupurirlrtlc Téerricl. corn contplovaçào t-ru

declaraçào de aptidio de dcsetnpenho dc atividadc

peninente e colnpatívelcorn o objeto do presente, fornecido

por pessoa juídica de direito pilblico ou privado, delerdo

o(s) documento (s) conter o nome, o endereço e teletbne da

(s) entidade (s) atestadora (s). b) Declaraçào de

Cumplimcnto do Artigo 7o, tnciso XXXIll. da Constituiçãcr

Fcdcral de 1983. OBS; As Empresas Ml:l. as

lvlicroerrlpresas e F.n]presas de Pequeno Pone dcve6o

encaminlrar a docunlentação dc habilitação, ainda que ha.ià

alguma rcstriçào rlc regularidade fiscal e trabalhista, nos

tcnnos dtr art. .13. is l' da LC n' 123. de 20O6. 4.4.

QT,]ALII:ÍCAÇÀO ECONÔNíICO-FINANCEIRA: A)

Certidâo Ncgati!a de Falêncir ou Recuperaçào Judicial ou

Extrajudicial. cxpedida pelo distribuidor da sedc da pessoa

juficiica, com data rúo excedentc a 30 (ninta) dias

conseculilos de antecedência dd dat de apresemaçào da

QuaÊa;;to;de rfi.illró .d:é 2O24 AN,@l
SS

O:41Ne734
N 2764-3190CNPJ.1 0.1.19 3Í9
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I'roposrâ de Preço. !:luàr o nao icr erprcssr, o pt'azo clc

vaiiclade. OBS: {s g-hrsas'út,t- as l\'Iicroe prcsirr c

Etnpresas de Pequeno Pone devcriro cnearninhar- u

docunlcltaçio dc habilitaçãc., ainda que haja algunra

restrição de rcgularidade fiscal e trabalhiru. l()i t.nnoi !l(l
art. 43. § l" da LC n' 123, de 2006. 4.5. PRa)POSTA DII

PREÇOiCOTAÇÀO: 4.5.1- Â Proposta tle prcço dcr erá ser

apresentada conforme modelo constanlr' no Allc\o ll d!'st!'

Edital.4.5.2. Os preços ofertados nào poderiio e\ccdel Lrs

valores unitários, coustantas ncste [dilrl. l)cr,"'nrlo

obedecer ao valor estipulado pela administrlçào 5. Do

PAGAMENTO: 5.1. O pagamento serii elituldo pelo {.rl

conuatalte a titulo tle ç[tmdâ. o perccntual dc -] Ll'r4, rio

valor global estimado. e o resiallte sonl.nrc lrpo\ ir

conclusào dos trabalhos contra ados ou a cdtclio r1i, Ciinrirrii

Ntunicipal, mediante apresellaçâo dc n{)ta tiscill ú ípis
atcsto do setoí competenlc- 5.2. Para rcalizeçio rJos

pagamcntos, o licitante r.'nccdor devcla raorlcr a

regularidade fiscal apresentada durante proccsso dc

habiliraçâo. 6. CONTRAT,/\ÇÀO: 6.1 Ser'á colocadr à

disposiçào da Câmara Municipal de Montc. .\ltos-\],\.
"Contrutaçào de Pessoa Juridi,:a espccializudl enr scn içor

de digitalizaçào para realizrr a guardr eru nr.io tiilitôl do

aceno de documentos e processos fisicos pencncclitaj à

Câmara Municipal dc Montcs Altos-M.{". crrntirr mc r.r

Anexo I - Tenno de Relêrêricia. editlrl c c\pccrlic§Çr')cs

gerais da contrataçào. contido nestir Dispens:r t1c I icitaçirr:

para atcnder às necessidades do rellr'ido i,r'giirr e no' tclurt,s

daLei f 12.52112O21. 6.2 A Cârtara conr ocrrá o vc»cedor

do ccrtamc para assinatura do contr'aio. por 0rci,r dc

instrunento de convocação publicado crn Dirilio ( )ficiâl .l(r

Mulicípio, com al'iso de recebiurento cns,r hlia

necessidade. atravós de meio,)letôlico: 6.i \ :(]ircitaçrio

dar-se-á dentro dos termos estabelecido nesle edit.ll e d.

acordo com a demalda atraves de requisiçaro dit Canriuit

Municipal de Montes Altos-MA, b.4 O cornaro rimraclo

tçrá vigência a paíir dc sua assinatum. até .11 rlc r.ltzcnrblir

dc 2014, o ciual poderá prorrogado crr utó 05 (cinco) lno\

mediaotc -lermo aditivo por sc lratal rle nltur',:za

continuada a rigor do que dispare o art. 105. lJa Lci ler.lcral

rf 14.133t2021 c Resoiução r' 0l/2021 ..lrL( dclirlc ,r.

serviços dc naturcza contirtrada no ârttbit., dil Cânrata

Municrpcl dc Montei Allos-VA. - s \\t 
'r[ 

\. - 
I

Comcte inliação admirristrativa o Tomcccdor qLr. coÍn.1.'r'

quaisquer <ias i[liaçõ€s pr$vistas Lro aIÍ. l-i: dl Lci n"

l4-113, ,je 2011, quais sejirm; 7.1.1. Dlr tirirsa l

Assinado Eletronicamentê Com Certilicado Padrão lcP,Brasil e Cãrimbo de Tempo, em confornlidade com a

Medida Provisória N" 2.20&2. de 2001, garantirdo aútenlicidade, validaJe ju/ídica e integridad€ Págna 3/2
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inexccução piucial do coÍrtrato; 7.1.2. Ddr causà á

inexecução parcial rjo contrato que cause grave dano à

Adrninistlaçio. ao lurcionamcnlo dos serviços públicos ou

ao interesse coletivo; 7.1.3. Dar causa à inexecücão totâl

do contrato: 7.1-4. l)eixaÍ de cntregar a doçumellâção

cxigida para o ccrtanrei 7.1.5. Não manleÍ a pÍoposta.

salvo em deconência de Iato superveniente devidamÊntc

justificado; ?.1.6. Nào celcbrar o conlrato ou nào entregar

a documentaçào cxrgida para a contrataçào- qualdo

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

7.1.7- Ensejar o rerardamento da execução ou da entrega

do objeto da licitação scm motivo justificâdoi 7.1.8.

Apreselrar declaração ou documenraçâo falsa exigida para

o ce.tame ou prestar deciaração falsa durante a dispcnsa de

licitaçâo ou a execuçào do contÍato; 7.1.9. Fraudar a

rJispensa de' licitação ou pralicar ato fraudulento na

cxecução drr conrlato: 7.1.10. Cr-rmportar-sc de modo

inidôneo ou conreter tiaudc de qualqueÍ nalureza: 7. | .10.1 .

Considcra-se comportamento inidôtreo, entrc outros- a

dcclaraÇão íalsa quanto às condiçôes de participação,

tluanto ao en<luadramcDto comoME/EPP ou o conluio entIe

os forneccdorcs, cm qualquermomento da dispensa. mesmo

após o encerÍamenlo da fase de lances. 7.1 .l 1 Praticar Àlos

ilícitos com |istas a frustraf os objetivos dcste ceúame.

7.1.12. PÉticar ato lesivo prer isto no art. 5" da Lei n"

12.846. de lu dc agosto de 2013.72. O fornecedor que

cometor qualquer das inlraçrics discrirninadas nos subitens

anteliorcs ficará sujeito. sem prejuíz-o da resporrsabilidarJe

civil e cdminal. às ssguinlcs sanções: a) Adrcrtência pcla

làlta do subitcm 8.1.1 destc Aviso de ContÍataçào Direta,

quando não sc justiiicar a irnposição de penalidade tnais

grave: b1 Multa de 5 o,á (cinco por cento.) sobre o valor

estimado d(s) itcrü(§) pr(judicado(s) pela conduta do

fomecedor, por qualquer das illiações dos subitens Íi.l.l a

8.1.12; c) lmpcdimento de licilar e contlatar no ârbito da

Administraçào Pública direta e indireta do €rtç fedeMtivo

que ti\ er aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 03 (três)

trnos. llos casos dos subitcns 8.1.2 a 8.1 .7 deste Aviso de

Contratação Dilcta. quanrltr nào scjustificar a imposiçào de

penalidadc mais grave: d) DeclaraÇão Llc inidoneidade para

licitar ou cortratar. que irnpedirá o respotrsável de liciÉr ôu

contratar no ârnbito da 
^dminisrração 

Pública direta e

indiretâ de todos os cntes lederativos, pelo prazo minitno de

03 (tÍês) anos c máxinro de 06 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8 a il.l.l2. bcm como nos demais casos quc

justifiquem r imposição da penalidade mais grave; 7.3. \a

natuteTa e d glav J

peculiaridldcs dcr caso concrelo; 7.1.1. Ar tircLrnstrineius

agruvantes ou atenuantes; 7.1.4. Os rJaDos quc rlcll
proviercrl para a ArJminislraçào l'irblica: I I -i. .\
irnplantação ou o apcrlêiçç'anrento de proglarra rlc

integridade. conÍ'orme nonnas c orientações clos órgios .ie

conlroie. 7.4. Se a multa aplicapa e as indcnizirçtics cal, ir cis

forem supe'riores ao vajor dr pagamcllo cvcrlluahl3nti

devido pela Admiuistração ao contratado. alóm .iu percla

desse valor, a diferença seá descorlrada da !rrântiíl
prestada ou será cobrada judiciahncnte. 7.5. A lplic.rÇaro

das sauções pre\istas ncste Aviso dc (ontl'ataçào I)irctrr.

em hipótese alguma, a obrigação dc rcpitrrr,,iro inLegral clo

dano causado à AdministBçào Pública. 1.6. \ pcn.rlidri(lc

de multa pode sel aplicarla cumulativaruentt conr :r: Jen'ui\

sançõcs- 7.7. Se. duÍante o processo de uplicrcirr rL'

penalidade. houver indicios de prática dc rnliacicr

admilistrativa tipiiicada pela Lei n' I 3.1i46. rlc I " tlc agosto

de20l3, como ato lesivo à adrninistração publica nacional

ou cstrangcira, cópias dc processo ldnrinistrâti\ o

neccssárias à apuraçâo da responsabilitladc da rrnpresrr

deverão ser remelidas à arúoridade corlpetenrc. .onl

despacho turdarncutado, para ciência e dccisio soblc a

eventual instauração de iuvestigaçào prciinrinru ou

Processo Administrativo de Responsabilizaçrio - P { R. 7.1{.

A apuraçào e o julgamento das dcnlilii inliitçàcs

admioistratiYas nào consideradas co[ro irtrr lcsiro ir

Adrninistlação Públicr nacional ou (stl'rr..l.i"r rr'r\ tu'r,,,!
da Lei n' 1 2.846, de l' de agoslo de 20 l l. scgtLir'ào s.'u rit.r

nofinal na u[idadc administrativa- 7.9. o pro(cssâr]rcnto do

PAR nào interfere no seguiDetrto regular dos ilrr)cess(rs

administrativos espeçificos para apuraçào da oco|rincia clr:

danos e prejuizos à Administrôçào Prrblicrr Federrl

resultantes de ato lesivo comelido por pessou ju dica.conr

ou sem a palticipação de agentc público. 1.10. ,\ rrPlrcaçao

de qualqrer das penalidades previstas rc.rLizar-sc á 
"'rn

processo adminisrativo que assegurarii o contratlilirr-io c a

ampla defcsa ao folnecedor,'adjudicatário. obscr'-. rn,j,,-sr o

pmcedimento previsto na L.ci n" l4.L3l. tle l(121. c

subsidiariamente na Lei no 9.784. tle 1999. l.ll. As

sanções por atos praticados rro dcco;r'er d:L aonlrutaçiio

estão previstas no§ aneros a este Âviso. s. DÂS

DISPoSIÇÔES GER-A.IS: 8.1 Poderá a câ0rara Mu icipa l

revogar o presente Edital, 1o ta]do oll cúl ferte. Ior
conveniência aCminisaativa e intere)se púb1rc'r. tlecorrenle

sidçrados: 7.-1.I

rla infllçào çt,nrcti,.iur - l.l

Assinado Elelronicamente Com Ceúíicado Padrào lCP.B,asil e Carimbo d€ Tempo, em conÍoÍilidade conl a

Medida Provisória I'f 2.200.2, de 200í, gârantindo autênlicidâde, validade juridica e inbgÍidade
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de Íàto supsnenicrrte, dcvidamente justilica,jc,. 8.2 A

Câmara Municipal dercú anular o presente lidital da

Dispcnsa tle Licitaçào. no todo uu cn'r partc. sernprc que

acontecer- ilegalidade. de oticio ou por provooação. 8.3. A

aíulação do procedimenl() r.le Dispensa de Licitaçào. não

gera direito à irrclenização, ressah,ada o disposto uo

parágraío único do arr. 7l da Lei L-ederal n' 14.133/21. 8.4.

Após a fase de classificação das propostas, nào cabe

dcsistêIcia da mcsma. sallo por motivo justo decorrcDte de

fato supervenielte e aceito pela Câmala Muuicipal de

Montes Altos-MA. 8.5. Em caso de divergência entre

disposiçôes deste Aviso dc Contralação Direta c de seus

anexos orl rJenrais peçcs que compõcm o processo.

prevalecerá as deste Aviso. Montes Altos-MA. l0 de

julho de 20:4

Rcginaldo Lima Alves Vcreador I\esidente

.A.\EXO I:-I'ERVo IJE REFERÊ\CIA MODALIDADE:

DISPENSA DE I-ICITAÇÀO N'03/2024 TIPO: MENOR

PREÇO POR ITEIVT óRGÀO INTERESSADo: CâINATA

Municipal de Moutes Altos-MA ENDEREÇO: Avenida

Fabricio I'crraz. s1tl - Ccntro - Montes Alto§-MA CtsP:

659i6400 -CRt-,r IN l lnnSSAD-A; GabiDcte do

Prq'rdente---------
oaJEt o

Contlataçào de Pessoa Juridica especializada em seniços

de digitalizaçâo par a rerlizar a guirrda ern meio digitâl do

acervo de documentos c processos fisicos pcrtencentcs à

Cârnara Municipal de Montes Altos-MA, couÍ'orane o

Ansxo I - Tenno de Relcrência. edital c especificações

gerais da contlataçâo. a salreÍ: lTEl\'Í ESPECIFICAÇÂO

IDilD. QiIANT. V. llNlT. V. TOT^L I Seru-iços in loco

de digitalizaçào de docur»enros e processos fÍsicos em

-euarda digital, Mês 04 2.600.00 10.400.00 2

Serviços técnicos na seleçào, classitlcação, catalogaçào,

identilicaçâo, orgarização c aÍquivamcnto de documentos

perte[ce[tc§ ao acçno da Câmara Municipal dc Montes

Altos-MA. Mês 0-l 2.600,00 10.400.00

TOTAT, 20.3('0,00 2. DAS CONDIÇÕES PARA

EN'IREC^ DOS SERVIÇOS:2.1. Caberá à emprcsa

vcncedora. no rllornenlo da entrega dos documenlos.

atcnder ao quÊ scgu§: 2.2- Os docuncntos dcveúo ser

entregues cm perfeito estado. sem sinais de violação. scm

umidade. identiÍicados e nas condições de temperatura

exigida pala sua conscrtaçào. 2.3. O marruseio dos

processos dcverá obedeccr a critóúos de modo a nâo at'etar

a identidade, qualidade e integridar.le dos lt esuros. 1.4.

Quartái XSdê,iu1hó:dê',Z024 ANO: 4 | Ns 734
CNPJ. 10 3.1! ! 30 1.900

Fls n

Rublrca
tlcrtr

N 2764-3190

Caso scja nccessár !tt9ão ou tccura dos sun icr.,'

estaÍldo lbü da especificaçào c,.:ntlatada. a substituiçri<, scnr

qutlquer cu,'to adtcional. clcre_á rrtotref r\, l) 1,/', r)r,i\rr,r.,

de 20 (vintc) dias. contados da ddta dâ notitl.nÇio. 1.5.

Deverão ser- digitalizados or. proccssoi ,ic puganrcnt,'

(empenhos. l]otas íiscais. liquicâçào). proccssos licit.rtririos.

leis, decrelo§. porlarias c irislór'icos |rrr<1Lr: irlrrr jrt la

Câmara.:.6. A enlpresa deverá prcparar os d,).unlenlôs

(desamassar. retirar grampos. r'cstaLlrür drrr(llllerl[]!

rasgados, colar documentos dc perlucnos titrlranllos).

digitalizar, indexar no sislema de busca- e acondicionar em

embalagens adequadas as troÍnas gciuis rlc llqrLir os

públicos (lacrar os documentos originais err trrbalagcus

plásticas. e acondicionar em caixas de plpelào Lolll5 cor)l

indicação dos processos existentes). 1.7. A cnrprc.irr

contratante deverá fomecer todos os nelcr iâis ncccssát ios

para o arquivamento e aconrlicionamento dos rlriurienlos

llsicos. sendo, todos embaladr:s errr enrbal.lgcns l)listic,.l\.
vedadas e acondicionados em caixas de papclào rciirrçadls

conforme cspecificações da Lei Federal n" s. l5(i dc Oli d.-

janciro dc I99l - Lei dos Àrqui\.os I'úrhlico:. 2.9. Or

arquivos digitais deverão scr entlcgues c clisponrbilizadc,s

com soítrvare de busca eletrônica de docultetttos, conr

modo de füncionamento compatí\clcom ir lcde nrLrúdirl ,.lc

computadorcs. 2.10. Todas as Cespcsas ct,m riesloiumento.

alimentaçâo, cstadia c materiais a scrern (li:ponrbrli/il(I)\

seú de responsabilicladc proponente ds vcnccd<rlu 2. I L A

Cofltramda dererá disponibiiizal para a cxccLrçirrr tlos

serviços todos os r'Êcursos: pessoal. mcios dc tlansporlc'.

hardwares. espaço fisico. softwares. cnlinl. rodu â

infraesÍutura necessária. bem,:omo realizar rodrs âs târ.lai
pertinentes, para atender o referido obyet.r. i.12. À

digitalização deverá ser executada em scal1ncl cs|ecítico-

para cada lbrmato e tipo de dccumento; f.l-1. F(-r nlato de

digitalizaçào A4 frente c v(Tso. coni'onrc i[dicrÇio r-

dispolibilização dos processos lespcitândo iri \lras

pa*iculalidades; 2,14.'Iamaúo da Íblha de papcl untlc \1

até A5: 2.15. Os arquivos digitaliz.rdo. ilircrào .tr

conferidos com scus originais par-a sua uceitaçào. i.
FTINDAMENTO LEG^L: . Lei ttde|al t.t.t3.t 102t. ttc

0l de abril de 2021, art. 75;'Lci Ôrçarrrcrrtáril Arrurl -

Lô4, Lei Municipal n'095. de 20 de dezcrrrbro tlc 2{)2i: '
Resoluçâo Municipal n" 0l/1024. Jc l(r de li'r'crr'irrr dc

2024;.Ponarian" 02612024. de l0de abril dr 201-1. I).\
MODALIDADE: .1.1, A mod'rlidadc utilizada no prtsurlc

pÍocetso i í Dispensa de Lici .tçâo. conlorrlle I't cr i.'^ n,r.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão lc?,Bíasil e Carinbo de Íempo, em conÍoÍrlidade .om â

Medida Píoyisória t§ 2.200-2, de 2001, garantirdo auteíticidade, validade iutidica e integridade
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aú. 75. da Lci Federal n" l-1.13312021 c demais

lc'gislaçôesaplicár,eis. 5. JUSTIFICATIVA: A

contrat!çào dc Pessoa Juriclica especializada crn serviços de

digitalizaçâo para rcalizaf a guarda em nreio digital do

acenir rlc ri,,cttnterttu.i c pr(rüisos fisicrrs pertenccrrlrs à

Cârnara Muricipal dc Montes Altos-MA, justiíica-se ern

virtudc do cxato enquarlramenlo das recessidades e nos

requisilos lundanlentais paü a utilização dcsse

procedimento nos tcmros da Lei. O objetivo da contratação

dos sen'iços é tàcilitar o acesso ao gmnde aceno

documental, annazenado no arquivo da Câmara, que oÍa se

encontra acolrdicionado em mais de 15 cai\as, de t'omla

desorgauizada. cujas pesquisas sâo f'r'cquetrt('s. eflt espccial

aos dossiês lirncionajs, prccessos licitatórios. pareceres,

portâriâs. decretos, leis, prestaçõcs de contas e documentos

em geral. Alérl de atendimcnto ao público interno, extÊmo

c de fiscalizaçâo ('l libunal de (lontas. Minisrério Público

etc.J. quc gcranr tlernandas de dcsarquirarncntu dc

processt>s e docuruentos dc dificil acesso pam obtençàLr da

informação desejada, o gercnciamento da infonnaÇão

gaÍirnte: que sua obtençào seja Íipida, simultânea; que o

volume de dados redundantcs oào gere cuslos dc

armazenamelllo. distdbuição e processamelto; que os

rcgistros sejam mautidos. para cumplir a cxigência legal,

nccessidade de organização c/ou certiÍicaçào. Assirx. â

prescnte cortrataçio rie sewiços de\ crá disponibilizar de

te'cnologia apropriada para a organização e controle cle

documcntos cln fonuato olctrônico e no papcl, objetivando

dotar a administraçào pÍrblica de ferramerta tecnológica

capaz dc conh-olar c organizar os documentos gelados pcla

Câmara, prer>cupados corn a redução de extravio de

documentos, seguÍança na guarda e armazenamento,

celeridade na obtcr4âo de iuformações e coütrole

padronizado. O Decreto n" 10.271i, de março de 1010, trata

da Lei da Digitalização de Documentos é a responsávcl

pclo recoühecimeuto dos documentos digitais como válidos

juridicamentc ro Brasil, com a igualdadc aos modelos

lisicos. Todavia. ten) o papcl sisrillcativo na

regulamentaçào da nodemizrçào dos prtrcessos dc

documcntação e a(ua no molimento dc desbutocmtização,

com rcllc\o rra ollnlizrçio do' pr,rccssos upilaclonais c na

seguraflça dos dados. [ssa lcgislaçào é cotnposta lelo
Dccreb n' I 0.2711, \ igenlc dcsde rnârço de 2020, e li$ciona

como uma atualização da t ei n' 13.87-1. dc 2019. c da Lci

n" 12.681. dc 2012. que estabclcceram uma nova lblÍna de

Íralâr os documenros fisicos e digitais. A relação de

a"rÊ.,i"0 del,.tlha Ca m24'ANO:41Ne734
lssN 2764-3190Processo r:

Fls n

Rubr c;r

varrtagins quc os rliqitais oli'r'cccm ilclui
Otimizaçào dc rempo e espa(o com rlquir<': enr Ír'rFel:

Agilidade ua localizaçào e geltiio do\ tlucLrnrcntos

arquivados; Maior segurança no companilhanrcnto c uccsso

a rlados e infrrrnraçôes; Aumenio da prut.'cào contll pclrlar-

violaçào de conlldenciulj,ladc c acidcrrts .loc

compronlctsln o legado lisico; Garantiu do estrrlo (i(

conservação e Processos de rolina autornltizadÔs .-

ambientalmente mais sustentáyeis. Valt destircar. cluc os

documertos atualmentc apreseDtados na( irrI l §lunicqral.

estão dispersos em caixas de papelôes. arnruenldos de

forma inadequada, dificil acesso na g!-slào d()!'lrnr!)1rxl (.

por isso. aprese[tam as seguintcs diticuldadcs ou ba|rciras

relacionadas ao uso das pastas funcionais: a) Ítl limltilc'ões c

dados l-ragmcntados. replicados c espalhxdos cn) nrúlliplo\

sisLemas: b) Cestâo e guarda de grandes volurncs t1.' papel

variáveis em função do númcro dc' sclri,i,r'cr: cr

Duplicidadc de tàre,às c rcsponsabilidadcs dr lrnçal]rrnlú\

a partil de documenlos de origens dilercnciaJ.rr: C)

Processos de trabalho duplicados. com elenreut,rs nilo

doçumertados ou informais: e) Difercntcs proccdiurcDtos

para gerenciamerto centmlizado. da iufo:rraçâr' do scn idor'

público; 1) Tenpo de resposta elevado para recuperrçio da

inÍômação de l'ontes primárias ç secundárias. l)rantc tia

rclevância. da necessirladc de acesso c dispon ihilid:rdc tlos

releridos documentos. como instrurnento de |ctir'órrcil r'

consulta. de fonna confiável. além clas er igôrrcias leg,ris enr

relação à guarda e preservação destes. é firrdancnlirl il

disponibilização da,s pastas l'uncionais enr li-.rirlr ditsirrl. A§

pa^sl3s Íüncionais digitalizadas, alérl dc proporciolalcu a

equiparaçâo dos dossiês tradicionais aos dossris digitnis.

proporctonatào economias para ü ntdnu.eru ( .r('(:\" .r,,.

documentos funcionais devid,: à agregaçào du: sr-gLrintcs

funcionalidades: a) Substituição do supone eur papel do:

documeutos por mídias digitais acessívt'is ii di:t,n1ciu: b)

Acgsso aos docqmentos de maneim facilitada. ptrl nr,,i,:r dc

índices pré- estabelccidos e n,etadados. c) Liuinaçr'ro dc

peÍdas de documentos por mau acotrtlicionrrrcnl() ('

armazenamelto ilnprirprio: d) Manuseio dc d!cunl! l,i\ d.
forma digita| c) Customizâ,)ão tlo anttazcnaruent,,. th
guarda u r€cuperrçio dc tlados c intôn|açrics do\

doçumentos; Í) Sistcmas clctrôtticos rlc 
lT 

t,.rcc:sanrcnto

aderenti's aos principios arquir íslicos e dc gestiio cletrrltrica

dc documentos: g, Possibil'dadc <Lr luror.rretizrcào tlc

processos de trabalho. trazeud.r mais agilidade c ttlciincia
Assirn. medi.lnte a Lrplicaçào de técnr'u',rrqui\l'lN,r\.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrào ICP'Brasil e Caíimbo de Tempo, em conforiridade com a

Medida Píovisória Ni 2.200'2, de 2001, gârantindo autenticidade, validade jur;dica e integridade
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visando à preservaçâo da memôria, prevçndo o vcltigidoso

aumunto do volume das intbrmaçôes e o crescimgnto da

lnassr documental. cste Tcrmo de Retêrência ('I R ) lrata cLl

contEtaçào rle ernpresas especializadas na prcstação de

ser.riços de digitalizaçâo. 6. DO QUANTI'IATIVO: 6.1. O

item scrá contratadr) por m('io de processo licitatório. na

modalidadc dc dispcnsa de licitaçào, obsenando os

aspectos dispostos na Lei n" 14.133, de l'de ablit de l02l
que dispõe em seu artigo 75. inciso ll. sobre a Dispeusa dc

I-icitação. 7. DO V.{[-OR VEDIO; 7.1. O preço

considerado como estimativa para o objeto do plesente

Termo de Referência foi d€tcrminado com base en)

pesquisas dc preços realizadas atrar'és dc Ariso de

Dispensa de Licitação publicado cm sitio elc(ônico
próprio. cujo público-alvo são as empresas c:om atividade

econômica compativel com o objeto supra. com base em tal

pmcedimento loi esLimado o valor total RS R$ 20.u00.00

(\intc c oitocdrtos icais). 8. DAS OBRIGAÇÔI]S DO

CONTRATÂDO: L l . A Conlratada dele curnprir todas as

obrigações constanles no Te.mo de Rclcrência e sua

proposla, as:urnilldo como e\clusi\arrcrle Seus os nsüos rl

i!§ despesas dccorrentes da boa e perfçita exscuçâo do

obieto; 8.2. O dever previsto no item anterior ínplica na

obrigação de. a critório da Câmara. subsrituir, reparar,

con igir, remover, ou reconstnrir. às suas expensas. no prazo

máximo de 24h (vinte e quatro horas), o produto em

dcscorrfbrmidade corn o editirl: 8.3. Atendcr prontanente a

quaisquer cxigências da Cimara Municipal, inercltes ao

objcto da prcsentc licitaçào: 8.4. Cornunicar à Cârnara. no

prazo rnáxirno de 48h (quarcnta c oito horas) que antccedc

a dirta dà cntrega, os n)oti\-os que impossibilitern o

cunrprimenlo do prazo previsto, com a devida

comprovaçà(); 8.5. \Íanter. duante toda a erecução do

conlrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assulnidas,

todas as cordições de habililação c qualificaçào exigidas

neste plocesso; 8.6. Nào transferil a terceiros

(sub,conhata[). por qualquer lbrma. nçm mesm<r

parcialmentc, as obrigações assumidasl 8.7. Nào pc.mitir a

utilização de qualquel trabalho do mc'nor dc dezesscis anos,

exceto na condiçào de aprendiz para os maiores de qua[orze

anos; rlem pcnnitir a utilizaçào do trabalho do inenoÍ de

dezoito anos ein Íabalho notunto, perigoso ou insalubre:

8.ti. Responsâbilizar-se pelas despesas dos tribulos,

encargos trabalhistas. preridcnciáÍios, liscais. comcrciais.

ta,\as, Íictcs. segurcs. deslocamcnto (1e pússoal. prcstação

de gamntia e quaisquet outras que incidam ou veúam.I

Quarta;:l0 de.fillhô dê2024 ANO: 4 I Ns 734
lssN 2764-3190CNPJ, 1cl 3 19 559 000i i0

tls n 3o
Ru br ç:t

incirii l r:. exc:i. t('.8.9. l\,lautcl. durrllrc toJir :L

çxccrçã(r do conrato, 9m compatibilidadc conr âs

obrigaçôes assurnidas, lodas a i condiçôcs dc hahilitrr,iro c

qualificaçà<' cxigidas na licitação. () I)..\S

OIIRIGA(:OES DO CONTRAI'AN I'E: t).I \uomparhal

e tiscaiizar o cumprimcnto das ol.rigaçôes ila cr'nLrrla(li!

atraves dc servirior especialme rtc clesignado; 9.1. llÍetulr c,

pagamenlo no prczo prcr isto; ().i. Inscrir J rn.(f.'.i,' nlJci
publicitária imediatarneDte na progr.unxçio tlc lcordo corl1

a solicitaçào; 9.{. Não transferir a outtclr, no trxio ou crD

nane, o ohieto desre Edita). sem prér ia e er.pre...r rnrrencir

da Administração, através da Assessolia dc ( ônnini(lçio

do Poder Legislativo Municipal em centato rlileto com o

gabinctc daPresidente da Câmdra; 9.5. E\ccLtl l\ 5c1a içr)\

dentro dos padrões e espccitlcaç(-)es (lo Fditill-

respons:rbilizando-seporevenluais plcj!í7()s d.c()l 3ntc\ Ll(\

descumpriment(, de condição estabclccida ().6. Pr(\cr
todos oi meios necesúdos à gaÍantia cla plürr crccuçàr-r

dos sewiços1 9.7. Responsabiliza-sc pcln .r corrcc;iiLr

imediata dos problemas por ventura ôc(irid\)s apôs íi

cntrega coneta do produto: 9.8. Atçndcr ir tildos it!
exigências deslc coltrato e executar todas as solicitaçrics cic

sühstituições dos produtos, assumildo os ônu: do

repssição; 9.9. Aceitar, oas mcsmas condiçõcs coütiâtuâi5.

os acrcrcimos c/ou susPsnsõr's que sc fi7ercm neccsslirras

nos sen'iços dos objetos do presente instl1nnento. I0.

HABILTTAÇÀO: 10. I . Os documçntos nccc"s.ir-ior ii

lrabilitaçào serão enviallos única e exclusilarncntc p,u a o L--

mail qontraucoescâmaramontesaltosi.,gmail.corn. cnr

tbnnalo PDF, coofonnc descriçào abai\c': 10.2.

RABILIT.AÇÀO JURÍDICA E FIS(',\L: àI PT.)\ A dC

inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jruidica ('arlào

CNPI: b) Contrato Social cm vigcrr (Ci)nsoliducloi.

devidamente registrado, em se lratando de sociedades

comerciais; e-\igindo-§e. no crso de so.iedrdc lror ilqõ!-!.

documçutos de eleição de serrs admi[isrlaJorcs] Estâhri(r

Social tlevidamcmç registrado acompanhcdo n ullime :rlil clc

eleição de scus dirigentes der idamentr' tcgist[xdos cr]r sc

tntando de st^-ietlades civis ,:om ou senr iln: lur:r'atir,,s.

Quando se tratat de empresa piiblica será aprc\cntit{1o eoÍ\iit

tlas leis .1ue a instituiu C;:rtillcarlo ria ( ontiiçire, de

lr,Íicrcorrprecúdedor IndiYidurl Vlil: c1 Rcgulalrrlade

pâra corr â Fàzenda Federal - Ccnidâo coniunt.r Netrrliva

De Débitos rclativos a Tributrls federais c à I)ivida ,\Iiva

da União; d) Ccrtidão Regul!, ! idade .j! nto á Sü!r'ctan! (lc

Estado dt Fazenda PÍrblica Esladuâl: e) (-enidi,r \egutir ir

Assinado Elekonicamsnte Com Certificado Padrào ICP'Erasil e Carimbo de Tempo, €m confoÍrtidade com a

Medida Provisória lf a200-2, dê 200í, garantindo autenticidadê. validade júridrca e intêgridade Páqha //2it
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1)

Fts n ..5 f
de Débiro do Município SeiJe da lmpresa (CNDF!ibr c3

Municipall: fl Ccrritlão Ncgativa dc Débitos juntt, ao

FGTS: g) CeÍidâo Negati\a de f)ebitos Trabalhistas

(CND'I'): h) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da

empresa ou dos rr'prescntànles das entidadcs (RG). l0-3.

QUALIFICAÇÃO TECNICA: a) Atesrado de Capacidadc

Técnica. com comprovação ou declaração de aptidào dc

desempeúo de atividade petincnte e compativel com o

objÇto do prcsente processo. fonrecido por pessoa juridica

de direito públiccr ou privado, devenclo o(s) documcnro (s)

conter o nolne, o endereço e telefone da (s) entidade (s)

atestadora (s). b) Declaração dc Cumprimerto do Artigo
7". Inciso XXXlll, da ( onstituiçào Fedeül de 1988. OBS:

As Empresas ME[. as lvlicrocmpresas e Ernpresas dc

Pcqueno Porte clevetào encanrinhar a dot'umcntação de

habilitaçào, ainda que haja algunra restriçãtr de legularidadc

fiscal e trabalhista, nos lermos do art. 43. § l'da LC n' 123,

de :00h. t0.4. QUA| TFICAÇÀO ECO\OMICO-

FINA\CEIRA: a) Certidão Negativa de Falência ou

Recuperaçào Judicial ou Exftajudicial, expcdida pelo

distribuidor da sede da pcssoa jurjdica, com data nào

exccdentc a 30 itrinta) dias coNecutivos de antecedênciada

data de apresentação dfl PÍoposta de Preço, quando não vieÍ

expresso o prazo de validadc. OIIS: As Empresas MLl, as

Microempresas e Empresas de Pequeno Pone deverão

mcaminhar a docurnentação de habilitação, ainda que ha.ja

âlguÍna restição de rcgularidade fiscal c trabalhista. nos

tcrmos do an.43, § l'da LC n' 123, de 2006. il. Do
CRITÉRÍO DE JUI-GAMI]NTO: I I .I. ESIC CCÍIA'nC

Licitatório será realizado e rcgido pcla rnodalidadc

'DISPENSA DE LI(llTA(lÀO" e tcrá como critério de

julgamento o "MENOR PREÇO POR ITEM" previsto ro
A-rt.33, inciso I. da Lci l,l.l33/21. §endo rcgida ademais

pelc lep.islaçào correlatr. Il. DA FIS( ALIZAÇÀ(, DO

CONTRATO: a) A Cârnara Municipal, atmvés do

respolsável nomcado chefe de fisçal dç contrato. exçrcerá a

fiscalização do contrato e Íçgistrará todas as ocorrências

verificada.s crn rclatôrio, cuja cópia será encaminhada à

licitante vcncedora, ohjetiva[do a imediata corrrcçào das

irrcgularidades apoltadas: b) A fiscalização pelo fiscal dc

conlrato nâo exirnc qraisqrler rcsponsabilidadcs por parte

do prestador do scn'iço em rcferêrrcia. sendo única, intcgral

c erclusiva du licitrtnte vcncedom. no que ioncerne à

regulaÍ exccuçào do objeto do conrrato; c) A exccuçào do

prescnte contlaÍo scrá acompanhadae Íiscalizada pelo l.lscal

indicado pela Câtnara Municipal de Montes ,\ltos-lMA.

validado da propostâ não será int'clior a i0 (uidt.rI diâs. r
contar da data de sua aprcsentaçio. I-1 Do
PAGAMENTO: 14. L O pagamento scrá ctcnLaJo. rlr
prazo cle aré 05 (cinco) dias útcis (dc\c cst. cnr

consonância corn o edital e contrato. quando houvcr) di.l

data dc apresentaçào dos docutnentos dc cobrlnça. tlesdc

que a totalidade do objeto contratado terúli sido crc.ulada-

atestada c aproYada pelo colltfittantc. 1.1.2. O pilrtnrento

scrá eÍ'etuado üa conta corfelitq da coútrnladl atrlrri's dc

ordem bancária. 14.1. Os hen\ entre!ur. \,1 .e1 t.,\.
prcstados em desacotdo com as espccificxçô.\ colltlxhu!s

nào setào atestados pela liscalizaçrio. lJ.J. r\ cuitlalhdi
deverá ernitir uma uota hscal com os dldo: crrnrtllrt-i du

nota de empenho. 14.5. Nos casos dc evL'nuliis nrr.rsos (lc'

pagamentc, desde que a futura conUiltada t1àr) te hir

concorrido, de forma algurna. p11x lirntr). llua

convencionado que a laxa dc cornpensaçio lrrrlnccira

dcvida peb contratante, entr€ a dala do ..entirncnLo c o

efetivo adimplemento da pa«cla, ô caiculoda ntcdnnlc a

aplicaçào da seguinte fórmula: EM = I r \ \ \'l'. scnLloi

LM: Encargos moratórios: \ : Número dc dia- cntre a

data prevista para pagamento e do eÍêlivo pagamento: \'P
Valor da patsela a ser pagâ; I = irrdice dc compensaç:io

financeira = 0,00016438, assim apurado: I (lX) l- ((',

100),'365 t = 0,000164]8 TX : PL'rcelrunl (lil trt\i\

auual - 6ouo 15. DO RE.\ruSTE: 15.1. Dru..Llrt'-'a

vigência do contlato a contratada poder'á solicitar a rcvisio

ou repactuaçào dos prcços palJ rnirnl\'r .r cqrr,'çi,'

econômico-financcira obtida na licitaçào. mctliirntc

comprovação dos fatos plevistos no 
^n. 

ll-lcseguirrlcsdir

Lei 14.133i 2021 , inclusive con deuronstr açàrr ern plan rlhrs

de custos. | 5.2. Podcrá scr concedido o rcrjust d0 preço. a

requerimento da contratada e depois de transcorido um ano

da data limite para apresgntaç:ro da propostrr utLriilizrrda no

certame licitatóúo, de acordc, conr o íntlice.le correçi'rir

monetária geral ou sqtorial al,licávcl. nestc iirlo o lP('\-
IBGE. 15.3. Quaflto aos pedidos de rccquilr brio cconirrrico-

financeiro e reajuste de pre,;os.lc c(ntrak)s. a ànálisL'

conúbil e.iur'ídica e decisão caberâo ao r'rlsào ou cutidirdc

contratant§. 15.4. Deferidc, o pcdidr,r. o rtequilitlio

cconômico-financeiro será registfo por aditalilcnto ao

contrato, e o reajuste lredi nte itposlilanrcn!r). líl
ALTÊRAÇÕES DO CO\l RATO: I (j. L F\,rrrrLiri<

altcrações contlatuais reger-s:-âo prlla di-.crlilinl (lL, 
^r1

124 da Lei Federal n" 14.1j-l/202i; I6.1. \.r. xlterôções

l) l'A: l3.l 0 pruzcr tlc

Assinado EletÍonicamerte Com Certiticado Padrâo ICP-Brasil e CaÍimbo de Tempo, em conforÍridade co.n ó

Medida Provisória No 2.200-2, dê 2001, g8Íantindo autenticidâde, lalidadejuridica e integridade
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unilaterais a que se retêre o inciso I do capul üo an. l2'l da

Lei Federal n" 14.133/2021, o çortatado scrá obrigado a

aceilar. nas mesmas condições contmtuais, acréscinros ou

suprcssões dc até 25Yo (vinte e cinco por cento) do talor
inicial arualizatlo do contrato; 16.3. As supressões

resultantcs de acoÍdo cclebrado enh'c as partes contratanles

podcr'ào cxceder o limite dc 25% (vintc e cürco por cento)

do ralor inicral atualrzado do contralo. 17. EXTINÇÀo

DO CONTRATO: l7.l. Constituirão motivos para

extinçào do colltrato. a qual deverá ser formalmente

n'rotivada nos autos do processo, assegurados o

conlradilório e i1 ampla defesa. ar sitrraçõcs previsras nos

incisos i a lX do an. ll7 da Lei fcderal n'14.1i312021.

17.2. A extinção do contrato poderá scr: I - deter:uinada

por ato unilatclal e escrito da Administraçâo. exceto no

caso de rJcscumpr-imento decoffenlc de sua própria conduta;

ll- consensual. por acordo etrlrc as panes, por conciliâção.

por rnediação ou pot comitê de Íesolução de disputas. desde

que haja inreresse da Adntinistração: Ill- detenninâda

por decisào aÍtlitml, em decorrência

de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou

por decisâo judicial. I 7.3. A extinção detcrminada poÍ ato

unilateral da Adrninistração e a extinçâo consensual

devcrão ser precedidas de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competcnte c reduzidas a

terTnô no respcctivo processo; 17.4. A cxlioçâo

dçtenninada por ato unilateral da Adminisração poderá

acarrctar as consequência indicadas no art. 139 da Lci

Fedcral n' 14. l33r'2021, sem prejuizo das sanções pÍevistas

na Lci Federa! n" 14. 133/2021 e no Tcnno de ReÍer'ência.

I7.5. O lermo de rcscisào scrá prccedido dc Rclarório

indicativo dos seguintes aspectos, confofme o caso: 17.5.1.

Balanço dos eve[tos contÍatuais já cumpridos ou

parcialÍnente cunpridos; I 7.5.2. Relação dos paganeltos já

efetoados e ailda devidos; Indenizaçôes e multas. 18.

D-\S SANÇÕES ,ADMINISI'ILATIVAS: 18.I - COIIlCTC

infr açâo admin rstrar iva o fome ceclot qtte comctct' qua isqttvr

das inlrações prcvistas no aí. I55 daLei Federaln' 14.ll3,

de 2021, quais scjam: l8.l.t. I)ar causa à inerecução

parcial do contralo: I Il- i .1. Dar causa à inexecução parcial

do co trato quc cause grarc dano à Adrninistração. ao

funcionamento dos senrços públicos ou ao inrercsse

coletivo; 18. I .1. Dar ciusa à inexecução totâl do contratol

18.1.4. Deixar dc entrcgar a documentação exigida para o

certame; 11i.1.5. Nào manter a proposta, salvo em

decoÍrência de làto superveniente devidamente justificado;

3-i,-
18.1 .ó. lll Ào celeblap í coníato ou llào cntrc{ar a

documcntaçào exigitla para a colrrataçào. quantlcr

convocado denrro do prazo de valiclad,-' d.' iüa propo\lir:

18.1.7. FlnsLjar o letanJamcnto da cxecuçào ou Jr cntresu

do objeto ,ia licitação sem motir.o justiticudo: 18.1.)r.

Apresentar declaraçâo otr docrlnentação ltrlsu crirritlir plra

o certaluc ou prestar declaução fàlsa durunrc e cli:|ens.r ou

a cxecuçào do contÍato; 18,1.9. Fraudar a dispcusa tu
praticar ato fraudulcnto Da ex(:çuçào do coflh'atlr: I8. L I0.

Comportar-se dç modo inidônco ou comercr tiaudc dc

qualquer natureza; 18.1. t l. Pralicar atoi ilicito. corrr r isrn.

a frustrar os objetivos deste cenamc. l8 Ll:. Pr.rrrcirr alô

lesivo prcyisto ntr art. 5" da Lei n' I 2.8-16, du I'' dc agostt'

dc 2013. 18.2. 0 fomecedor que cornL'ter ilualqucr dus

inliaçôcs discriminadas nos suhitcns lntcriolcs licuri

sujeito, sent prejuízo da responsabilidadc cilil c clirninrl.

às seguintes sanções: a) Advertência pelir lalLe dcsLc ilcl]r.

quando nào sc justilicar a imposiçào dc pcrraliciarlc nrai.

grale: b) Muha de l0% (dez por cenro) sobrc o valor

estimado dos itens prejudlcados pcla r-onduta d,r

fomecedor. por qualqucr das inliaçõcs: c ) Lilpe.li rerrto dr

licitar e i"-onkatar no âmbito da -\dninistraçào Pirblica

diretc e itldireta do ente l'ederativo que liver rplrcndo ir

sa[çào, pele prazo rnáximo dr: 03 (tras.) ax,s- dcrte termo

dc rcferência. quando nào sc justilicar a iruposiçirti tll
pcnalidade rnais grave: d) Declaraçào dc inidoneicl.tdc pnrl

licitar ou contratar. que impedirá o rcsponsár cl ilc licilirr ou

contratar nô âmbito da Àdministfação Pirblica ,lrlcta c

indiretâ de todos os entes federativos. pclo prazo rrínirro rlc

03 (três) anos c máxinro dc 0(i (seis)anos. Llr r co,)lo n,r\

demais casos que juslifiqucm a inrposiçào da p.'nalidadc

mais grave; 18.3. Na aplicaçào das sancrles serào

considrrados: 18.3. l. A natur. za e a gra\ idadc dJ intiaçà(t

cometida; 18.3.2. As peculilridades do cn5o !',rn.relo:

I 8.3.3. As cicunstâncias agra 7ÂDtes ou ôlerr uaüt.s: I 7.1.,1.

Os danos que dela provierem para a Âdtllinisn.rÇtio Púhlicll:

18.3.5. A irnplantação r.ru o aircrfeiçoamcnto dc prourama

de integ dade, contbrne nornras e orierlirçircs dos iit g.)r,s

de contlole. 18.4- Se a multa aplicada c as inJcntzrtçr-rcs

cabileis forenr superiores ao vaht dc lrrgarrr!'llo
cvcntualmente devido pela Adrninistraçio ao corrtlillado-

além da pcrda desse valor. a ,iitbrel)ça scrá llescoltxdü dil

garantia prestada t)u será crrb ada.iudicialmcntt 18.5. A

aplicaçâo das sançôes Provist.is nestc tcÍ o de rclirôtrcia

nào exclui, em hipótese algunra. a obÍigaçilo de tcparaçàcr

integral do dano causado à Ad:ninistraçr-ro Ptrblic.r. ls.6- Á

Assirado Elelro.licamente Com Certíicado Padrào ICP-Brasile CaÍimbo de Tempo em conforr r;dade com ô
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p€nalidadc de multa pode sel aplicada cumulativarnetrtÊ

com as dçmais sançõe§. 18.7. Sc, durante o processo de

aplicaçào de penalidadc. hourcr indicios dc pr'ática de

inlraçào adnrinistrativa tipificada peLa Lci n" 12.8-16, rle 1"

dc agosto de 201i, como ato lcsirr à arlministraçào pública

nacional ou csÍângeira. cópias do proccsso administrati!o

Dccessárias à apuração da responsabilidadc da enrpresa

dcverâo ser rcmetidas à auloridade competente. com

despacho t'ulrdarnentado. para ciência c decisào sobre a

evcrtual. insraur"Çào de investigaçào prelimiuar ou

Processo Adffinistrativo de Responsabilização - PAR.

18.8. A apuraÇào e o julgamento das demais infrações

adrnitistrativas não ct»rsideradas como ato lcsivo à

Adrninistlaçào Puhlica nacioall ou e(trangeira nos terrnos

da Lei n" I 2.84ó. dc 1" de agosto d€ 2013. seguirão scu rito

nomral na unidade adorinistratita. I3.Í). O processamctrto

do PAR não iitcrfele no seguinento rcgulat dos processos

adlninistrativos espccilicos para apuraçâo da ocorrência de

danos c prejuizos à Administração Pública Fedcral

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juídica. com

ou sem a participação dc agente público. 18.10. A aplicação

de quaklucr das penalidades previstas realizar-sc-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e Íl

ampla dct'csa ao fonleccdor,/adiudicatário, obsenando-se o

proccdimcnto plcvisto nô Lei Federal tf 14.133. dc 2021.

19. DO VALOR ESTII!íADO: 19.1. Valor total estirnado

parn cste crcdenciamenb é dc RS 20.800.00 (vintc mil e

()itr),:Ént('s t'r:ais t. 10. D.^ DO IAÇ.{O
ORÇA\Íll\TÁRIA: 20.1 . A dotação orçarnentár'ia para

cobrir as rlespcsas decorrents desta Dispeosa de Licitaçào

é â seguinte: Uoidade orçamentária: 0l - câmara Municipal

de \4ontes Alros-MA AtividadÊ: 01.0i1.0001.1-002

MaDutençâo das Atilidades Legrslativa^s Natureza da

Despesa: 3.3.90.19.00.00 - Outros Serviços de Terceiros

Pcssoa Jurrdicu 2l . DO FORO E DA PUBLICAÇÀO:

21.1. O tino conpeterte para dirimir possiveis dírvidas,

após se esgotar'cm todas as tentativas dç ccmposiçào

amigá\el. c/ou litígios pertincnles ao objeto da prçsentc

DISPENS-{ DE LICITAÇÀO. indepcndente dc outro qrlc

por nlajs púvilegiado scia. será o da Comarca dc Montes de

Allos-NlA. Por llm. considerando o acima cxposto acolho

a-s justificativas e .AUTORIZO a publicaçâo o sítio

eletrônico da lrunicipalidadc. Monrcs Altos-MA, l0 dc

julho dc 202.1

Deusilene Femandcs Miranda Porraria n" 005/2023

Tesoureira ANEXO II:

Nl0Di_Lo llRoPoa'ÍA cr)\4r.RCr-,\r. \ a \\r.\R \
MUNI(llPAt, DE MONTLS ALIOS-MÀ 

^/Cr 
.'\CEN lli

DE CONTRATAÇÀO Refcrência: Proccsso 11'------ l0l.l
- l)ispenso tlc Licitação n" ------- 1011. Il H\I

ESPECIFICAÇÀO UNID. QUÂ\t'. \',. L Nlr. \ . l OT.I,L

I Serviços in loco de digitàlizaçio rlc tlocrLrlcntos e

proc.essos Íisicos €m guarda digital \'Íó§ ().1 l
Serviços técnicos na seleção. classifi câr,'io, calil[]-Êaçio.

identifi cação, organizaçào a arquivanrento de docunrenlos

portencdntes ao acervo da Câmara Municipal dc \Íoü1.\
Altos-MA. Mês 04 T( )TAL

. t0ll.
.\sslN.\.1L I{,\ t)o

LICITANTE C\PJ ANEXO Itl: \{I\tlTA Dt
CONTRATO Processo Adn'rinistritivo rl'
CONTRATO ADMINISI'Ri.TIVO N" .- , .. QLE
FAZEM EN'I'RE SI A CÁMAR-{ N,II:NI('II'.\L I)L
I\íONTI:S AI TOS.MA. POR I\TF,R\ÍI,JDII ) NI.) I À ]

REGIN'ALDO LIMA ALVES E,\ EI\,IPRESA

CÂMARÁ MTIMC1PAL DT.]}"ÍON rES ,\ L] oS-\I \. Ioru

sede à Avenida Fabricio Ferraz, na cidade de \'lontes .Ll1os.

Estado do Malanhão. inscrita no (NPl sob o n"

10.349.959/0001-90, neste lrto rçpresçntada pelo Sr.

Reginaldo l.ima Aives. poÍador do C PF n"

'l**.***.***_r.*. dorAvante deÍominirdo CO\TR AT {NTF.
e o (a) .............................., inscrito (a) no ( \P.l ir,l F st'h o

ro ............................. §cdiado(a) na ...... .. . ... ..

doravante designado CONTR^TADO- n(5tc alo

represeDrado(a) por -..-.--.......- ........-.-.. ... I nonrc e Íunçào

no Çont alado), conforme alos .onstitutjv()s da enrpr"sa ( )tJ

procuraçào apreselrtada nos âutos. t§ndo clrl \.i\la o qua

consta no Processo n e em observância

is disposições da Lei n" l4.ll3. dc 1" dc {bnl dc l0ll. e

demais legislaçâo aplicável. rtsolvcm celçblal o p.escnt.

Tgrmo de Contrato. decofient( da Disp,:nsa tlc Licitaçrio n'

-*--/2024, nrediantc as cláusulas c contliçircs u scgrur'

enunciadas. CLÁUSULA PRI\,IEIR.\ OBJElO: l.l.
Contla(aÇào de Pcssoa Juridica especializacla cr)t \ct1ic.os

de digitalização para realizar : guarcla crlr rlcio digitill (lü

acen'o d€ docünento§ e pro(ossos Íisicos pemcndentcs ii

Câmara Municipal de Monte; Allos-MA. nrs ci)ndic(ic§

estabclccidas no Tcrmo clc ReÍerêrrcia. 1.2. OlrleÍo da

contrataçào: ITEM ESPECI|I,IAÇÀO L.r\ll). Qt:\N I. \ .

l,\lIT. V. To'lAL i Seniçcs in loco,le digilrlizlÇào de

Âssinado Eleirolicamente Com Certificado PadÍão ICP.Bíasil e Caíimbo de Tempo, em confornridâde com a

Medida Provisôria No 2.200.2, de ã01, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade Págína 10/29
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docurncutos c proccssos lisicos em guarda digital. Mês

04 2 Scnviços técnicos na seleção, classiticação.

catalogação, identifi cação. organizaçâo e arquivantento de

documentos pertenceotes ao acervo da Cànara Municipal

de Montes Altos-MA. NIês 04 TO'IAL L3.

Vinculam esta contraiação, independentcmcnte de

trunscfiçào: l.l.l. O Tcrmo de ReÍêrência: 1.3.2. A
,{utorização dc Contmtaçào Direta e,/ou o Aviso dc

Dispcnsa de Licitaçào, caso existentes: L3.3. A Proposta

do çontratado: 1.3..1. [ventuais anexos dos documiDtos

supracirados ( LÁusuLA sECUNDA vl( iÊNc lA E

PRORROGAÇÀO: 2.1. O prazo de rigência da contratoçâo

é cantâdo a paftir da data da assinatura até 3l rle dezçmbro

de 2024, pronogável por ate 05 (cinco) anos, na lbmra dos

artigos 106 c 107 da Lei n" 14.133. dc 2021. 2.2. A
prorrogação de que trata estc item é condicionada ao atestc.

pela autoridade competente, de que as condições e os

prcços permanecem vantajosos para a Administraçào,

pcrrnitida a negociação com o co[tratado. 2.2.1 O

contratado nâo tem direito subjetivo à pro[ogaçâo

contraÍual. 2.2.2 A pÍorogação dc contrato deverá ser

promovida mediante celebração de temo aditivo. 2.2.3 O

conlrato não poderá ser prorrogado quando o contratado

tivcl sido pclalizado nas sanções de dç'claraçâo dc

inrrloncirjatlc ou imperJimento de liciur e contratal com

podcr público. observadas as abrangências dc aplicação.

CLÁUSULA TLRCEIRA _ MODET-OS DI] IIXI]CUÇÃO

E CESlÀO CON'tR{TUAIS: (art.92, lV. Vll e XVlll)
3. L O rcgiirc de execução contÍatual, os lnodelos de gestão

e de cxecução. assim como os prazos (j condições cle

conclusão, entrega, obsen-ação e recebimento do obieto

constanl no Termo de ReÍêrência. anexo a es(e Contrato.

C'I.,iIISULA QU.\RTA _ S( IBCO\TRAI A('ÀO: ].I.
\ão serd admitida a subcontrataçào do obieto contratual.

CLÁLÍSULA QUINTA _ PREÇO: 5.I. O VAIOT tOtAI dA

corlrratâçào é dc R S.......... ........... ... ..... ... .... .. . .. . .

( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . 5.2. No valor acima estâo incluidas todas

as dcspesas ordinárias diretas e indirctas decorrcntcs da

cxecuçâo dr.r objeto, inclusive tdbuios e/ou inrpostos,

encargos sociais. trabalhistas, previdcnciários. liscais c

corrrcrciais incidentes, taxa de adrninistração. t'rctc. scguro e

outros ncccssários ao cumprimento integral do objcto da

contralação. 5-3. O vak)r acinE é meraineÍItc cstim:rtivo, dc

tbmra quc os pagam€ntos devidos ao corltÍatado

deperrdcrào dos quantitati\ os efetilementc Íomeciclts.

CLÁUSULA SEXTA PAGAMENTO: íAN.9:, V C VI)

para pagtmcnto ao coltlÉlà

condiçôcs a cle reltrL'ntes cnco[tram-se de'tinidos no I crmo

de Relerência. ancxu ir c:lc Côr)rrâr,'. ( lAl Sl I \
SÉTLMA RE,{JUSTE: (ar1. 92, v) 7. l. os |r'ccos

inicialmente contlatados são firos e irlcaiustá\'eis no praro

de um ano contado ú dala (lo o4arncnto astir)rlrdo, cnl

--/-/- (DD/MM/AAAA). 7 2. Após o inrertcgtro dc ttnr

ano, e independentemente dc pcdido do conlrltado- 1\s

preços iniciais serão Íeajustados. mcdiantc a aplicaçio.lelo

conratante. do indice {indicar o irrdice a scr

adotado), exclusivanrenle paÍa as obrigaçôes iniciidaj e

concluidas após a ocorrência da aDuirlidsde. 7.1. \o\
reajustes subsequentes ao primeiro. o iutc|res o nrininlt, ds

uln a1lo será contado a panir dos efeiros llna1l.ci1oi Ll,l

último Íeajuste. 7.4. No caso de atilso \)u r!ril-\ ilivulgaçào

do(s) ildice (s) dc reajustamenfô. o contiatanrc plgará io
contratâdo a importância calculada pcla úliiml vrriaçiio

çonheçida, liquidando a diÍ'crença conrsfondcntc tio logo

seja(m) divulgado(s) o(s) indicc(s) definitirorsl. 7.i Nas

aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reaiuste

seú(ão). obrigatoriamente, o(s) dcfinitivo(sl. f.6. ( aso o{ s )

írdice(s1 estabelecido(s) para reajustamento lerhar m 1 a scr

ertinto(s) ou de qualquer forma nào pos!irl11i) nlnis \er

utilizado(s), será(ào) adotadols), em substiruiçào. ors ) cluu

vier(em) a sel determinado(s) pela lcgislaçio cntàt, enr

vigor. 7.7 Na ausência de prcvisào legal qLrantrr iro inclicc

substituio. as pançs elegcrio nolo indicc ollciill. pilÍn

rcajustarncnto do prcÇo do valor remaiescente. por rncio .1c

tedno aditivo. 7.8 C) reâjuste ser'h tcalizaclo por

aposrilarnclrr.o. cl.Áusul^ olT^v.\ - ÔBRlcArirl s

DO CONTRATANTE: (art- 92, X. XI e XI\') 3.1 sào

obrigações do Conlratânle: 8.2 Exigir o cumprimenlo de

todas as otrrigaçôes assumidas pelo Corln-atedo. Jr a(or(lo

com o contmto e seus anexo:i; 8.1 Receter o otrietrr no

prazo e condições estabelccirjas no Tcmro dc Rclcrônciir:

8..1 Notificar o Contratado. por escrito. soblc Yicios.

defeitos ou inconcçôes vcrifiçadas no objcto t'orncciclo.

para que seja por ele subslitui(lo, reparado ou con isrd,ir. no

total ou cm parte, às suas §:pensas: §.5 Aconrpanhal c

fiscalizar a execução do conlrah) e o curuptimen«r das

obrigações pslo Contrâtado; i.(r llÍàtua| o page le lo iio

CortÍatado do valor corrcspr ntlente ao ib[necirnel]to do

objeto, no prirzo, fonna ..'.:ondiç(lej estahelecidrrs nrt

pÍesentc Contra(o c no'fermc cle Rctêrência. 8.7 .\pliear

ao Contmtado as -.ançôcs pre'r istas ua lei e neste C'otttraltr:

ll.8 Cieotifrcü o órgào .Jt representn!-iio iuJicial da

6.1. O pr do e denrais

Assinado Eletronicamente Com Certificado PadÍáo lCP.Brasil e Carimbo de Tempo. em confcrnridadc conr,
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R u bÍ'ci
Advocacia-Geral da Uliào pala adoção das medidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contrah<lo; 8.9 Explicilamcnt€ cmitir decisâo sobre toda§

as solicitaçôes e rcclamações relacionadas à execuÇâo do

presente Contrato, ressalvados os rcquerimentos

manilestamentc iÍnpertinentes. mcramcnte protelatórios üu

de ncrhum irteresse para a boa exccução do ajustc. 8.9.1

A Administraçâo terá o prazo dc 30 (trinta) dias, a contar da

data do protocolo do requeÍimelto para de,cidir. adrdtida a

pronogaçào nlotivada. por igual período. 8.10 Responder

evenÍrais pedidos de rceslabelecimento do equilibrio

econôrlico-Ílnancciro fcitos pelo cortratado no prazo

máximo dc -i0 dias. 8.11 Notificar os cmitertes das

garantias quanlo ao inicio de processo administrativo para

apuração de descumprimento dc cláusulas contratuais.

8.12 A Âdministração não responderá por quaisquer

comprornissos assumidos pelo Contratado com tcrceiros,

ainda que rinculados à execuçào do contÍato. bcm conro

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinado§. cLÁust-LA NoNA -oBRlcAÇÔEs Do

CONTRATADO: (a . 92, xIV, XVt e XVII) 9.1 O

Contratado deve cumprir todas as obrigaçõEs constantes

dcste Contmto e em seus anexos. assumindo como

exclusivamente scus os riscos e as despcsas dcconçntes da

boa e pcrleita execução do objeto, obscwando, ainda, as

obígaçircs a seguir dispostâs: 9.2 Responsabilizar-sepelos

vicios e danos deconcntes do objeto. de acordo com o

C(idigo de DcÍlsa do Consumidor (Loi n' 8.078. dc 1990):

9.3 Conunicar ao contratante, no ptazo máximo dc 24

(\ inte c quatro) horas que antecede a data da cntrega. os

motivos que impossibilitern o cumpÍimelto do prazo

prcvisto. com a devida comprovaçào; 9.-l Atender às

determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do

contmro ou autoridade superior (art. 137, Í1, da Lei n."

14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informaçào por eles solicitados; 9.5 Reparar, conigir,

rcrnovcr, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total

ou cm parte. no prazo frrado pelo fiscal do contrato, os

belts nos quais se verificarem vícios, defcitos ou

irrcorreçôes resultantcs da exccuçào ou dos matcÍiais

empregadosi 9.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos

decorrcntes da exccução do objeto, bem como pot todo e

qualqucr dano causado à Administração ou terceiros. nào

reduzindo cssa responsabilidade a fiscalização ou o

aconrpaúamento da execução contratual pelo co[tmtante,

ou da gararrtia. caso exigida. o valor con-cspondcnte ros

dtutos sofridos; 9.7 Quando nrio t'or possir,.-l .r vcriticaç.io

da regularidade no Sistcma dc Cadasflo rle I'olnccrdor-cs

SICAF, o conúatado deverá c ltregar ao selor |esponsiir el

pela fiscalizaçào do conlrato. j,.rnlo com x Noh f iscJl lirra
Íins de paganrento. os seguintcs documcnlor: [1 prora cic

regularidade relativa à Seguridade Social: l) ccflidiio

conjunta relativa aos tributos t'ederais c i t)i\ idi ,\tiva da

I-nião: 3) cenidões que compravem a [.gulalrdxd. pcrant.

a Fazenda Esndual ou Distúal do domicilio ou sede do

contratado;4) Cenidão de Rcgularidadc do F(jTS CRFrc-

5) Cenidâo \cgativa de Debitos Trrbalhistas - ( \ t) l : 'r.li
Responsabilizar-se pelo cumprimentrl rlc todrrs ls

obrigações trabalhistas. previdcnci/uias. tis.iris. .onrer!ilis
e as .lemais prc\'istas cnr legislaçà.r c:prc,r...r. urri:r

inadimplência flào tÍansfÊre a rcsponslbiliriaJr- ao

contratânte e uão poderá onqar o obicto do coilt|alo: 9.9

Comunicar ao Fiscal do contrato, ]1o prâzo dc lJ (vinL. ü

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acirlentc que

se verifique no local ria cxecução do ob.jcro c()ntratual. 9. l0
Paralisar. por detemiuação de corltratalte. qualquei

atividâde que não esteja sendo executada de ücoIdo aoDr n

boa técnica ou que ponha em iisctr s seguranÇl dr' pçss(,as

ou bens dc tercafuos. 9.I I Mantel durantc tod.l a |igência

do contrato, em coo'rpâtibilidade conr ls obrigirçõcs

assuniCas. todas as condições ,:xigidas para !ludlili(ilÇix) na

contrataçâo direta; 9.12 Cumpi ir. drrraotc toclr o pcriotio dr-

cxecuçâo do cont'ato, a reserva de catgos prcr'rsta cnr lci

para pcssoa corn deliciência. pala rcabilirado cla

Prcvidência Social ou para aprendiz. bem conlo is reser\ i1s

de cargos prer.istas na legislaçào (arl. 1l(i. da Lei n.''

14.133, de 2O2l); 9.13 Comprovar a rcscn r cl.' car.gos a

que se reÍêre a cláusula acima, no prazo tlxado pelo liscei

do contrato. com a indic..ção dos empregirdos qüe

precncherarn as referidas vagas (an. I 16, paráglafir r.rnico.

da Lei n.' l -1.133. de f021); 9. l4 CLtardur stqilt' slLr'.- to.las

as inforrttaçõcs obtidas em dei orrência clo curnplinrcnto (I)

contrato; 9.15 Arcar con,l o onus decotrenle dc ú\'errlLral

equivoco no dimcnsionamen'o dos quanlit:rtiv0s Llc sur

proposta. inqlusivc quanto aos custos variá\cis decolrcütc.

de fàtores futuros e inceÍos devcrtdo corrill'.rlrcntá-los-

caso o previsto iniciâimenlc enr sua proposta nào scj;r

satisfatório para o atendimen'.o do objcto ria corrtlataçào.

exccto quando ocorrer llgum Jos cvenlos at't'.rladr.r. no an.

124, II, d, da Lei n' 14.133, de 2021.9.Iír ( umpúl. Írlém

que ticará a doad ontar rJos pegaurcrrto: rie,, itlo:

Assinado EletÍonicamente Com Certiiicado PadÍáo lCP,Btasil e Carimbo de Tempo, em coliforr,ridade conr 3
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dos postulados legais \igcntes de âmbito fcderai. estadual de2t)l-i. ll.:
ou municipal. âs nerÍrvls de segurança ilo contratante:

9.1'l Alocar os emprega<los nccessários, com habilitação

e conhecimento adcquados, ao perl'eito curnpnmento das

cláusulas dcste contrato. fornecendo os materiais.

cquipamentos, Iêrralnentas e uterrsílios demandados, ouja

quantidadc. qualidadc e l€cnologia deverão atender às

recomendações de boa lécdca e a legislaçâo de regência;

9.l8 Orientar e treilar seris empregados sobre os devercs

prcvistos ua Lci n" 13.709, dc 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais

a que tenha acesso por força da exccuçào destc contrato;

9.19 Conduzir os trabalhos com cstúta obscpância às

nonnas da Legislaçào peninenle. cumprindo as

detenninaçõcs dos Podercs Públicos. mantendo scmprc

limpo o local de cxecuçào do objeto c nas melhores

comlições de scgurança. higiene c disciplina. 9.20

Submctcr previamente, por escrito. ao contratlnte, para

análise e apr«rtaçào. quaisqucr mudanças nos fiétodos

executivos que fujam às especificações do memorial

descritir o ou instunento congônere. 9.21 Nào permitir a

utilizaçào de qualquer trabalho do me'Ior clc dezcssers anos,

exceto na condiçào de aprendiz para os maiores de quaroze

anos, nenl pcmitir a utilização do tabalh<.r do melor de

dez,lito anos em tmbalho notumo. perigoso ou insalubre.

(.I ÁUsULA DíCIMA_ CARA\TIA DF FXFCU(.ÀO:

(an. 92, XII) l().1 A contratação conta com gflrantià de

execução. nos moldes do arl.96 tla Lei n' ll.t33, de 2011,

tla rnodalidadc Dispensa dc Licitação. cm valor

concspondente a l0o \dez. por certo) do \,alor

inicial,roral arual do conrraro. CLÁl ISULA DÉCLMA

PRIMEIRA_ÍNFRAÇÕESESANÇ.)ES
ADMINISTRA T MS: Íart.92. XIV) 1l.l Comete

inlração Írdnirisúariva, nos lemos da Lei n' 14.133. de

2021. o conúatado quc: a) deÍ causa à incxecuçâo parcial

do contlato; b) r]el causa à iuexecuçào parcial do contrato

quc causc grave dano à Administrzçào ou ao

Iiln(ionarnenlo dos serriços públicos ou ao intercs\c

cole'livo: c) tlcr causa à inexccução total do cofltrato; d)

ensejar o retartlarnento da cxecução ou da entrega do objeto

da coütrataçào sern rnotivo justilicadol e) aprescntar

documentação Íàlsa ou plcstar declaraçâo l'alsa duÍarlte a

execução do contlato: I) praticar ato fraudulenro na

exccuçâo do corrtrato: g) compoftar-se dc nrodo i idônco

ou cometer fiaude de qualquer natureza; h) pmticar ato

lesiro previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l'de agoslo

Serào.a?tlóadas ao colltüaado rlue iücoIÍer

nas intiaçôes acima desçritas as scguinrcs srrrçõ.'§: l.

Advr'nincia. quando o contratado Jcr.'lrrsrr .r lrj\eal,('i(,
parcial do cooüato, semprc que nào sc JLr5titl'rif à

imposição de pcnalidade mais i{Íave (art l5(r. §2'.,ia Lcin"

14.133, de 2(,21): II. Impeditnento de licitxr c lontralar.

quando praticadas as cordutas descritas nas alinlas Lr-.

"c" e "d" do subitem acima deste Contralo. scmfrc quc Dâ{r

sejustificar a imposiçio de penalidade mais gravc (afi. 156"

§ 4", da Lei u' 14.133. de 202t): IIL l)cclnÉçào dc

inidoneidade para licitar e conlrâtar. quârldo pr.ricÂdrs ns

condutas descritas nas alirens "e", ''f'. "g" c t do

subitcm acima deste Contrato. bem coLrio nas alineas "b'.

"c" e "d". que justiliquem r imposiÇão dc prlrlidrde nrais

grave (art. 156.§5'.daLei n" l4.l33, dc:021j. I\'. l\'lLrlta:

l. Moratór'ia de 2ozo (rlois por cento) lor dil Jc âlr.rso

injustihcado sobre o valor da parcela inaclirnl'1i,1a. atÉ o

limite dc l0 (<tez) dias; 2. Moratória dc 17" (Lrês pol ccnlo)

por dia de atraso iniustificado sobre o telrrl totul do

contmto, até o máximo de 209b (vinte por' ...rüol. pela

inobsen ância do prazo tixado para aprcscnt.lçào.

suplcnrcntaçâo ou rcposição da _saÍantia. L O anastr

superior a 60 tsessenta) dias autorizr â AdminisrraÇaro a

promover a extinção do contrato pol descurnplirncnlo ou

cumprimento ilregulardç suas cláusulas, ctrntblmc Llirptie tr

inciso i do âr1. 137 dâ Lei n. l4.ll-.1. de ll)21. -r.

Cornpensatória, para as infraçõcs descritas nas alineÀs "c" il
"h" do subitent I l.I , de 5% a l07o do lal.'r d(' ( {)ntlrl(,. J.

Compensatória, para a inexecuçà.o total do coutr lLt-, prcr isll
na alínea 'c" do subitem ll.l. de 5'lo a 1091, do valor do

Contrato. 5. Para infraçào descrila na llincii t dr'r

subitem Il-1, a lrulta será de 5y; a ll)".t' do val,tr do

Contrato. 6. Para infrações descritas ua alinea "rl" cicr

subitem ll.l, a multa seni de 5o/i, r 101, do ralrrr drr

Contraro. ?. Para a infraçâo descrita ua alíncii rr" do

subitem ll.i a multa seÉ ca 5%, a 109. rio ,,altrr dt,

Contrato, ressalvadas as seguintes intiaçi,es: I I -1 r\

aplicâçào d.1s sançôcs prcvist?-\ nestc Contmto nlo erclLu.

em hipótesc alguma, a obrigação de rcpallcào intsgrirl (l(i

dano causado ao ( ontratanle (art. t56. §9". Ja Lti n''

14.133, de 2021) I1.4 Toüs as salçõ.s prcvistas ncslc

Contrato poderão ser aplicadas currulati!'arlrcntc corn il

rnulta 1art. 156, §7", dâ Lei n' 14.lii. dc :i)llr ll.-.1.1

Antes da aplicação da nrulta será lacultatla a rletlsu cio

interessado no prazo de 15 (qrriuzei dias útcis. coltatlo da

dau de sua intünação (.n. l5-, da Lei n' l-l.lrl. de lllll )
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11..1.2 Se a multa aplicada c as inderiz-açôes cabiveis

Íbrem supcriorcs ao ralor do pagamento gçentualmsnte

devido pelo Contratantc ao Contratado, alénr da perda dÊsse

valor. a diferença seú descontada da gârantia plestada ou

scrá cobrada jurJicialmente (art. 156. §8'. da Lei n" 14 133.

de 2021). 11.4.3 Previamentc ao eúcanlinharncnto à

cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administralivamente no prazo máximo de 30 (trinta) diâs. a

contar da data do reccbimcrto da comunicaçio enriada pela

autolidadc conpetentÊ. I 1.5 A aplicaçào das sanções

realizar-se-á enr processo adminrslrali\o que assegure o

contrâditório c a omplâ defesa ao Contratado, obsct1-.i1ndo-

se o proccdinrcnto plcvisto no capur e parágralbs d(' À1.

l5{l da Lci n" 14.133. de 20:1. para as penalidades de

impedimcnto de licitar e Çontratar e de declaração de

inidoneidade pala licitar olr conrratar. I1.6 Na aplicação

das sançr)es serào considerados (art. 156. §l'. da Lc'i n'
14.i33, dc 2021): a, a nalureza c a gravidade da infÍação

conlctida; b) as peculiaridades do caso concreto: c, as

ciÍcunstâncias agravantes ou alenuanles; d) os danos que

dela provicrenr para o Corrtratantc: e) a ilnplantaçào ou o

apcrfeiçoamento dc programa de ilteg dade, conforme

nomlas e orientações dos órgãos de contole. I I .? Os rtos

previstos como infi'açôes adn'rinistmtivas na Lei u. 14.133,

de 1021, ou cm ourras leis dc licitações e contmtos da

Atlnrinistraçào Pútrlica quc também sciam tipiflcados como

itos lesivos na Lei n'12.846. de 2013, scrâo apurados e

julgados conjuntanrente. ros mesnros autos, obsen adrrs o

rito procedimcntal ç autorida.lc cornpetente delinidos na

reÍtrida I-ci (afl.. 159). Il.8 A personalidade juridica do

Contratado podcrá ser desconsiderada sempre que utilizÂda

com abuso do direito para facililar, encobrir ou dissimular a

prática dcrs atos ilicitos previstos Doste Contnto ou para

provocar conÍ'usào patrimonial. e. nesse caso, todos os

efeitos das sançõcs aplicadas à pessoa juridica serão

gstcndidos aos seus administrâdores t: sócios com poderes

de adminrslraçilr. à pcssoa juridica sucersorc ou à ümprcsa

do rnesrro Í:uno corn relaçào de coligação ou contÍolc. de

fato ou dc direito. ct)[r o Contralado. obseryados, em todos

os cas{)s. o contraditório. r ampla defcsa e a obtigatoriedadc

de análisc juridica pr'éria (aÍ1. 160. da I-ci n' l4.l3l. dc

2021). I 1.9 O Cont[atantc devcrá. no pmzo máximo de 15

(quinze) dias útcis, ct)ntadô da data dc aplicaçào da sanção,

inÍbrmar c mantcr atualiTados os dados Íclatiros às sarrções

por ela aplicadas. para fins dc publicidadc lo Cadastrc

Nacional de Empresas Ilidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Quárrõ rodêiúlhô arq2o24 ANo: 4 I Ne 734
cNPJ 10.3.19 I 000 r 50
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presâs hrrridas (aNlP)
instituídos ro âmbito do Pod,-r Executi\o fcdc|al. r\rt.
16l. da [-ci n" 14.133, de 2021). ll.l0 As vrnçi,cs rlc

impcdiúento de licitar e .ontratar c declalaçio rlc

inidoneidacie paru licitar ou conlútar sàtr prrssilei,i clc

Íeabilitaçào üa Íbnna do aí. 163 dd I ci n" l+.lll,,ll.
I I.l 1 Os débitos do contralado para corn a Àrinrinisrr;,çio

contÍalaote, resuluntes de nulla adminisrriri\a .(au

indenizaçõcs. uào irrscritos em dívida ativü. po(lelào ser'

rrcmpelsados, total ou parcialm.rtc. con] o\ cra\iitos

devidos pelo reÍ'erido ôrgão decorrentes dest: mesm,r

contrato ou de outros conlralos irdln inistrilti\ .,. .llr- ,'

confratado possua com o mesmo óIgào ol'a eouú3taDlc. râ

forma da lnst.uçào Norm.rtila SEGES/]VIE n" lír tle l,l dc

AbriI dC 2022. CLÁUSUI,A DECIMA ST,GUNDA- D,{

EX'IINÇÀO CONTRATUAL: (àn. 92. Xl\j l:.r L)

contrato seÍii extinto quando curnpridas es ob|igaeircs dl
ambas as partes, ainda que isso ocor-r'a antrs do pruzL)

estipulado para tâlrto. l2.l Se as obri-qaçõcs nà. li)rcln

cumpridas no prazo estipulado. a vie.ência ficara prirrrogada

ate a conclusâo do objeto. caso em cluc tlclerá a

Admiiistraçâo providenciar a readequaçào do cronograma

lxado para o contrato. 12.2. t Quando a niro conclusio do

contrato referitla no item an'crior rlecollcr' ,.1e culpu clrr

contratâdo: a) ficará ele conlrtifiido em nrola. scnrlo-lhc

aplicár'eis as [especti!as sança)cs ildlninislriltir,.rs: ,-' b)

poderá a Administração optar pcla extirlçiio do col]h ilt(, s.

nessc caso, adotarâ as medidas admitidas enr lL'i pxrl l
continuidade da execução contratual. l2.j (i contlilro

pqdçrá sçr extinto antes dc curnprjdas as olrligaçõcs nelc

estipuladas, ou anLes do prazc nele fixado, por irlgum dos

motivos previs(os rlo artigo 137 da Lei n" l-1.l-]i'f I. berr

como amigavelmente. assegurados o cotrtradilolio c ir

ampla defesa. ll.3.l Nesta hipótese, aplicâln-se larnbérr os

aíigos 133 e 139 da mesnra Lc-i. 12.3.1 A llt.r'rrçio rocial

ou a modificaçâo da finalidadç ou cla esoutula.la emprcsr

nâo ensejaná a extinçào se úo rcstrúrgir sur e:rpaci,latle d"'

concluir o contrato. 11.3.2.1 Se iI ol)crJçio inrpli.iir

mudança da pessoa jrtrídir:a conlraudâ. dcter'á ser

fornralizado termo aditivo para alteraçào sul)i.lr\i- I:.J o
teíno dc c\tinção, scmpre q'rc possír,el. scrá prccerlido:

12.4.1 Balanço dos eventos JoDtranEis Ji cuntprrders ott

parciahrrentc curnpridosr I 2.4.1 Relaçàr)d()s pn!xmcnlos.ji-l

ctêtuados e ainda dcvidos; 12..1.3 Indenizaçois e nrultas.

ll-5 A extinçào do Çontrat ) uào co[t]gurit óbrcr: para r..

recoúecimenlo do desequtl hrio econontiio'll tancrtro.

Assinado Elêlronicamente Com Certíicado Padrão lcP.Erasil e Carimbo de Tempo, em conÍoÍnridade com a

tledida PÍovisória N'2.200-2, dê 2001, garantindo autênticidade, validaCê ji.l ridica e integridad€
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hipôtese en que será concedida indeuizaçào por meio de

termo indcnizatório (art. l3l, caput, da Lci n.' 1,1.13i1. clç

)021).12.6 O contrato poderá ser exlinto: l:.6.1 caso se

constâtÊ que o conÍutado rnanlém vinculo de natureza

t*Lnica. comelcial. econirmica, financcira, trabalhista ou

civil com dirigcnte do órgâo ou entidade contratartc ou

com agente público que tenha desempenhado Íunção na

licira€o no processo de contÍatação dircta ou atue na

fiscalização ou na gcstão do contrato. ou que deles seja

cônluge. compauhciro ou pareDte om linha reta. colateralou

por afinidade, até o terceiro gmu (aí. 14, inciso IV, da Lei

n-' 14.133, de 2021): 12.6.2 caso se constote quc a pessoa

jurídica contlatada possui administradot ou sócio com

pod!'r de dircçào, lamiliar de dctentor de cargo em

comissão ou funçào de confiança que atue na área

responsár,cl pela dernanda ou contmtaçào ou de aurorirlade

a elc hierarquicamente superior flo âmbito do órgão

contratantc (art. 30. § 3'. do Dccrcto n.' 7.20-3. de 4 dejunho

dC 2OIO). CLÁIISTILA DÉCIMA TERCEIRA _

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: (aí. e2, V]II) l3.l As

despesas decorreltcs da preseüte contratação corrcrão à

conta de recursos especilicos consiguados l1o Orçamento

Geral da Uniào deste exercicio, na dotaçào abai:{o

discriminada: Ulidade Orçarnentária: 01- Câmara

Municipal de Montes Altos-MA Atividade:

0l .031.0001 .2-002 \,lanrúcnção das Atividades I-egislativas

Naturcza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Scrviços de

Terceiros - Pessoa Juidica 13.2 A {.lotação relativa aos

erercicios financeiros subsequcrtes será indicada após

aprovaçào da Lei Orçanrentária respectiva e libcraçào <los

créditos correspondentes, lnedianlc apostilamento.

CLÁUSIILA DÉCIMA QTIARTA _ DoS CASoS

OMISSOS: (aft. 92. III) Il.I Os casos omrs:os scrào

decididos pelo contrarante, segundo as disposições conridas

na Lei n" 14.133, dc 2021, e demais normas federais

aplicáveis c, subsirliariamentq, segundo as disposições

contirlas na Lei n'8.078, de 1990 - Clodigo de Dcfesa dq

Consumidor - c nonnas c principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCtM,A. QUI.\.TA. ALTERAÇ:ÔESj I5- 1

Evcntuais alteraçôes contrâtuais reger-se-âo pela disciplina

dos ans. I 24 e scgr.ri tes da Lei n" l4.l3l. dc 2021. l5.2 O

contiatado é obíigado a aceiraÍ, nas mesmas condiçôes

contrauais, os acréscimos ou supressôes que se fizeren't

necessários. até o linrite dc 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contmto. 15.3 As alterações

conlratuais deverão serpromovidas mediante celebraçào de

hd
tr19 ssN 2764-3190

ternro aditivo. s tido à p ia aprovaçào da c,.rnsulloria

juridica do contratante. sahrr nos cast,s ci.- justitlcada

neccssidade de antecipação de seus ef'citos. hipritcsc crl epc

a lorntalização do arJilit'o rlercrá ocolrcl no pr'.2.' 'tr.ivrrt,'

de0l (um) rnôs (nr1. 132 da L,:i n" 14.111. de l0ll). l-i.4

Registros que nào caÍacteri:iürn alteraçio tkr contrato

podem ser realizados por sinrplcs apostih. disi)cnsu(la ar

celebração de rermo aditivo, nd fomra do arr. 13(.rdiLci n'
r4.t33, de 2021. ct.Àusul.A t)r ( tr\r \ )l \T.\
PUBLICAÇÀO: t 6.1 Incumbirá ao codrlarxnlc rlrrul,,rirr o

presente instrumento no Portal Nacional de Lon[alirÇões

Públicas (PNCP), na fomra prevista Do trt. 9J tlir Lci

1.1.133. de 2021, bem como no rrspccti\ o sitirr oricial do

MunicÍpio de Monres Alros-MÀ. CLÁUSt LÀ Dt( I\L\
SETÍMA* FORO: (arr. 92. § I) 17.I Fica elcrro o Foro

da Comarca de Múntes Altos'MA para clilimir' ,rs iitigioi
que deaoffdrem da execuçà) desre Tcr'rno üe ( ()rltrlrtr) .luc

não pudcrcm scr corrrpostos pela conciliaçào. corÍbrnru aí.
92. §i'. & Lei n" 14.l33rll. MonrL-s .\LIos-\{,\.

R.' Ircse]]luDte

Repre\enliüt1a

lcgai rlo CONTRÀTAl)O I l:S lL;tVLNllr\S

ANTXO lV: MODELO DE DECL^R,\( \() Dt
INIIXISTÊNCIA DE MENOB. Dcclalauros- so[, as pcnas

da lci, err atendimento ao quanto prcvi§1o rro inclso X XXITI

do aí. 7" da Constituição Fedcral. parâ os llns d() disp()str)

Lei l4.ll3/2011. especificarrenlc nJra prnr(rl,rçi,' r,)

processo de co[traração dirctü po]'meio de disl-.c'usl dc

licitação n" _/2024, da Câmam Municipal de Nlonles

Altos-MA, que não empregamos menor de ls uro\ em

tabalho Dotulno. perigoso olr insrlublg.

.de tlc l0l-l
Nome

CPI- c assinalura do respoosár cl leqel

Irublicrdo p( r: Nlân.i.l\1... .,i i' rr!. il.:!,'-

! ,r, r .ij i, r .rl!

(:ó(litsoi.lcnlill(r.l,rrirôc.rl)'r\ llrrl rll Lr l1 -i)l

Aasinado Elelronicamente Com Certificado PadÍào lcP.Brasil e Carimbo de Tempa, em conforilridade com a

Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, garanlindo autênlicidade, validade iundica e integddade
-.r4'.,i|/Ígk,'4tlu: Páir:-e 1).i )

legal do CONIRA I AN lll
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SECRETARIA MU}IICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SER\IIÇOS PLTBLICOS E
TRA\SPORTE

r,- ._,:.. lt_.r,i :.1

CNPJ,,1O,3 19 953 0001 90

.,\T.\ DE RE(;ISTRO DE PRE(]OS \" 012.t/2024 - PE ){" 006i202,í

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2024

i)t cccs-.0 ii
Fls l
Ru brc.,-

PROCESSO ADIVIINISTRATIVO NO 015/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012.1t2024

Aos 10 (dez) dias do mês de julho do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAt. DE MONTES ALTOS.
inscrita sob o CNPJ n" 06.759.104/0001-60, por mero da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES (Orgão Gerencradorr com sede ''ra

Avenida Fabrício Ferraz - no '192 - Centro - Montes Altos - Maranháo, Cep. n" 65.936-0C0. nô uso de
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n" 00712024. RESOLVE registrar os preços da(s)
emprêsa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 14.13312023, cio Decreto IVunicipal no
OO7l2O23, da Lei Complemenlar n" 12312006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por ob.ieto o Registro de preço para eventual e íutura contratação de empresa
para aquisiÇão de material elétrico para aplicação na manutenção da iluminaçáo pública, em d versas
ruas e avenidas do município de [Vlontes Altos - MA, especificados no Edital do Pregão Eletrônicc, no

00612024, que passa a ÍazeÍ paÍ|e desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preÇos
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contrataÇão, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo ccrn suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificaÇõês registradas na presente Atâ de Regjstro de Preços. celebrada perante a

SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTES (OTgãO

Gerenciador), e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preÇos registrados, em Íace à realizaçáo da licitaÇãô
na modalidade Pregão Eletrônico n'00612024, encontram-se elencadas abaixo:

Assinado Eletíonicamente Com Ce.tificado PadÍào lCP.Brasile Caíimbg de Tempo, em confoÍ[ridade conr 3

Medida Provisória No 2.200.2, de 2001, gar?ntindo autenticidade, validade iuÍidica e integddade Págna 1t3t29

ATA DE RI,IGISTRO DE PRI.IÇO

1. DO OBJETO
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CNI'.]DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

2 Base para relé elétrico Unidad 2500

BraÇo para Luminária pública curvo 2.50m X 3Smm.Unidad 450
Ampla Participação. e

Braço para Luminária pública curvo 2.50m X 3Smm.Unidad 150
Cota Reservada 25olo destinados a participaçãoe
exclusivamente para MEI/ME/EPP.

Braço para Luminária pública curvo 3.00m X 4Smm.Unidad 450
Ampla Participação. e

BraÇo para Luminária pública curvo 3.00m X 4Smm.Unidad í 50
Cota Resêrvada 25% destinados a participaÇãoe
exclusivamente para MEUME/EPP.

r0 319 959 0001 90

RL, it i c.r

EMPRESA: TAJA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E LOCACOES LTDA

CNPJ:03.194.060/0001-80 TeleÍone: (99) 8407-0068

Endereço: Rua Prof. Raimundo Milhomem - '!25 -E-mail: tajaconslrucao@gmail.com
Centro - Montes Altos - MA

Representante Legal: Tawany Miranda Marinho

RG: 05004860201 3-5 SSP/MA - CPF: 6 1 6.022. 163-98

Item Descrição dos produtos Unidad Quantidad \./alor

e e tJnitáíio

1 Arruela quadrada 38x38x3mm íuro 1 8mm Unidad 4000
e

Valor Total

1 ,45 5.80 0,00

I1,80 29.s00.00

3

4

6

227 ,35 102.307.50

227 ,35 34.1 02.50

307,00 138.150,00

307.00 46.050,00

7

8

I

Cabo PP 2xl .5 mm

Câbo PP 2x2.5 mm

Cabo Flexível 1,5 mm

10 Cabo Flexível 2,5 mm

Metro

Metro

[vlelro

[/etro

2000

2000

1000

í 000

4,66

6,50

1,70

2,20

9.320,00

13.000,00

1.700,00

2.200,00

Assinado Eletronicamêntê Com CeÍtificado Prdráo ICP.BÍasil e Carimbo de Tempo, em conÍornridade com a

Medids PÍovisória lf 2.200-2, de m0í. garantindo autenticidade, validade juridica e integÍidade

-

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
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Procrsso n ,n ó/ a, »q 
-Fs n

Rubr a.l

cNPJ. 10 319.9 59 0001-10

Metro 30

lVlelro 5000

Unidad 2500

Unidad 2000

11 Cabo Flexível 4 mm

12 Cabo Flexível 6 mm

13 Cabo Duplêx 1 0 mm

11.670,00

'14.610.00

16.200.00

25.275.OO

,',90 15 800,00

14,90 10.430.00

(i0,1 0 24.040,00

.107,90 45.684,80

245,00 49.000,00

314,90 59.201,20

314,90 19.523,80

407,90 137 .870,20

'.t,24

í0,.1 114 Coneôtor perfurante CDP70 (10-70mm 1,5-1Omm)

15 Fita isolante 18 mm x 20 metros

'16 Lâmpada de led 20w 127v e-27 Unidad 700

17 Lâmpada de led 30w 127v e-27 Unidad 1500
ê

18 Lâmpada de led 40w 127v e-27 UniCad 800

19 Luminária Publica aberta e-27 Unidad 400

20 Luminária Publica de led 50wts.

2" Luminária Publica de led 90wts. Ampla Participação. Unidad 188
e

33,70 50.550,00

45,00 36.000,00

23 Luminária Publica de led 'í00wts. Ampla Participação. Unidad 338

24 Luminária Publica de led í 00wts. Cota ReservadaUnidad 112
25% destinados a participação exclusivamenle parae
MEUME/EPP.

25 Luminária Publica de led 120wts. Ampla Participaçáo Unidad 263

26 Luminária Publica de led 120vús. Cota Reservadaunidad 87
25% destinados a participaçáo exclusivamente parae
MEUME/EPP.

28 Luminária Publica de led 150wts. Cota ReservadaUnidad 125
25% destinados a participação exclusivamenle parae
MEUIVE/EPP.

4'19,90 110.433.70

,119,90 36.531 ,30

,419,80 157.425,00

.{90,00 61.250,00

Assinado EletÍonicamente Com Certificado Padrão ICP.Brasil e Carimbo de Tempo, eín conÍorÍ'ridade com a

Medida Píovisória No 2.200'2, de m01, garantindo autenticidade, valid.de iuridica e integridade Página 18ti:9

t

Unidad 200

22 Luminária Publica de lêd 90wts. Cota Reservada 25o/oUaidad 62
destinados â participação êxclusivamente parae
ME UIVE/EPP.

27 Luminária Publica de led 150wts. Ampla ParticipaÇão. Unidad 375
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Prr""rron oh/
Fts n lt
RLrbt,c.'t-

ZoW

Unidad 2000
e

Unidad 3000

Unidad 80

Unidad 90

Unidad 150
e

Unidad 100

Unidad 120
e

Unidad 80

d/
4,3029 Parafuso Allen 6x35 mm

30 Parafuso máquina 16x250 mm

3'1 Rele foto elétrico 220v

32 Refletor slim led 30w

33 Refletor slim led 50w

34 Refletor slim led 100w

35 Refletor slim led 150w

36 Refletor slim led 200w

37 Refletor slim led 400w

38 Soquete de louça e-27

10.750,00

121,00 42.000.00

190,00 22.800,00

,?1,90 65.700.00

45,90 3.672,00

56,00 5.040.00

118,20 17.730,00

'175,00 17.500,00

270,00 21.600,00

5,00 4.000,00

Valor Total R$ 1 .474.417 ,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por iguel período, dêsde que comprovado o preÇo vantajoso.

2.1.'1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
lmprensa Oficial (Diário OÍicial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de lnfraest[uiura-§çryçqs

Assinado ElelÍonicame e Com Certificado Padrão lcP.Erasil e Caíimbo de ;empo, em confoÍri!idadÊ com a

Medid? PÍov,sória lf 2.200-2, de 200í, gaÍantindo aulenticidade, validade juridica e i*egridadê Págna 19'l)

Unidad 800
e
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'ProccsSo n

f

)tt

Públicos e Transoortes, nos seus asnectos oft?
1

nats, consoan Municipal n' OO7l2O24

4. DA UTIL|ZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS pOR ORGÃO NÃO PARTTCtpANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preÇos e mediante autorizaÇão prévia do ORGAO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública tr4unicipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilizaÇão da ata e hala a concordância do íornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionaas não poderão exceder, por órgão ou entidade a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório reglstrados na âta de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos parlicipantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preÇos não poderá excecer, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participar'rtes que
aderirem.

4.4. Çabeá ao fornecedor beneÍlciário da ata de registro de preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesào, o que
fará no compromisso de não pre.judicar as obrigações presêntes e futuras decorrentes da ata.
assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade reíerida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que nãc tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2" do art. 86 da Lei
Federal no 14j3312021 .

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumrdo ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a aulorizaçào do ORGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
eíetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate 90 (novênta) dias, observardo o prazo de v gência
da ata;

4.7.1 . O prazo de que trata o subitem ânterior poderá ser exc€pcionalmentc proírogado n.lediante
solicitaÇáo do órgáo ou entidade náo participante aceita pelo ORGAO GERE:NCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal dê vigência da a1a de registro de preços.

Assinado Elelronicamente Com CeÉificado padráo lCP.Erasil e CaÍimbo de Tempo, em conforsridade corn ,
Mêdida Provisória No 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade. validade juÍidica e integridôdê
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4.8. Fica dispensada a necêssrdade de lustiÍicativa de vanlagem à adêsão a ata aos órgãos e entidades
da Administração Pública Municipal de Montes Altôs.

5. DA ALTERAçÃo OU ATUALTZAçÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos selviços
registrados, nas seguintês situações:

5. í.1. Em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisrveis
ou previsíveis de consêquênciâs incâlculáveis, que inviabilizem a êxecuÇão da ata tal como pactuada,
nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art.. 124 da Lei no 14.133, de 2021:

5.1.2. Em caso de cÍiação, alteraÇão ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legars ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reaiustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataÇão;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por rrotivo
superveniente, o ÓRCÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do pÍeÇo
registrado.

6. 1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercrdo. o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apli,lação de penalidades

A5sinado EleúonicamenG Com Ceíificado Padráo ICP-Brasil e CaÍimbo de Tempo, em conforrridade com :
Medida PÍovisória llo 2.200-2, de 2001, gâÍântindo airtenticidade, vâlidade iuridica e iítegridade
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ORGÃO GERENCIADOR convocrrá os íornecedores do
cadastro dê reserva, caso existâ, na ordem de classiÍicação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus
pregos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiverarn seu registro
cancelado.

6.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajôsa.

6.1.4. Na hipôtese de redução do preço registrado, o ORGAO GERENCIADOR comunicará aos orgàos
e às entrdades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a convêniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraÇáo contratual.
observado o disposto no arl- 124 da Lei n0 14.133, de 2021 .

6.2. Na hipótese de o preço de mercado lornar-se superior ao preÇo registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaÇões estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço rêgistrado, mediante comprovação de fato supervenlente qüe
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1- Nestê caso, o fornecêdor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaÇão
comprobatória ou a planilha de cuslos que dêmonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçào às
condiÇões inicialmente pactuadas.

6.2.2. Náo hipótese de não comprovação _da existência de fato supervenientê que jnviabilize o preÇo
registrado, o pedido será indeferido pelo ORGAO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprrr as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
5. 1, sem prejuízo das sanÇões previstas na Lei no 14.13312021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o oRGAo
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadaslro de reserva, casc exista, na oTdenr de
classificaçâo, para verificar se âceitam manter seus preços registrados, observÉrdo o disposto no lncrso
lll, art. 13 do Decreto Municipal no OO7l2O24.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ORGÂO GERENCIADOR procederá ao cancelamenlo da
ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotârá as medidas cabÍveis para a obtenÇão
da contratação mais vantajosa.

Assinado Eletronicamente gom C€*ilicado Padráo ICP.BÍasil e CaÍimbo de Tempo, em conÍoÍntidade com a

Medida Provisória No 2.200-2, de m01, garanlindo autenticidade, validade juridica e integridade

adminislrativas.
1
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da mâioração de que rnvra

reg istrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subiilem 6.2.1, o RENCIADOR ai\ralizàra
opreÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores praticad pelo mercado

6.2.6. O ORGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço regisirado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl- 124 da Lei rro 14.133. de 2021.

bilize o preÇo

7.1. As quantidades previstas para _os itens com preÇÕs registrados nas atas de registro de preçcs
podêrão ser remane,adas pêlo ORGAO GERENCIADOR entrê os órgãos ou as entidâdes particrpantes
e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito

7 .2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7 .2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidâde nâo participante

7.3. O ORGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejâmento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÔRGÃO NÃo PARTICIPANTE,
serão observados os llmites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n'007120'24.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o rêmanejamento solicitado, com a reduÇão do
quantitativ'o inicialmente informado pelo ORGÃO PARTICIPANTE, desde que ha.ja previa anuência do
órgão ou da êntidade que sofrêr reduÇão dos quanlitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

Assinado Eletronicamente Com CeúÍicado Padrào ICP.Bíasil e Caíimbc de Tempo, em conforn ridadc com ,
Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validad€ iuridira e integÍidade

7. DO REMANEJAIIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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8.1. A Contratada ftca obrigada a prestar os serviÇos ou fornecer o objeto nos endereÇos cont,dos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Orgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de íornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do rêcebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo ll do
Edital.

9. DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) dêtêntora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
Íirmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições Íixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

'10.1 . O registro do fornecedor bêneficiário será cancelado quando

10.1.1. Não assinar o contratô no prâzo êstabelêcido pela Administração, sem justiÍicatrva aceitável

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do conlratoi

1 0- 1 .3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, senr justificativa rrceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese desse se t,rrnar superior àqueles
prâticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanÇão prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021

Assinado Eletronicrmente Com Certficado Padráo lCP.Brasil e Carimbo de lempo, em conforn;idad€ conr :
Medidâ Provisória N" 2.200.2, de 2001, garantindo autenlicidâde, validade j!ridica e integÍidade. ::.| ., ..)
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10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração:

-,---/
10.2. A ala dê registro de preços será cancelada, total ou pârcialmente, pelo órgáo gerenciador;

10.2.1 . Pelo decurso do prazo de vigência;

10-2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

'10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncrpe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabllizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstraÇão suficiente;

10.2.4. Por razÕes de interesse público, devidamente .lustificadas

10.2.5. No caso de substancial alteraÇão das condiçôes de mercado

10.3. No caso de cancelamenlo da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçào, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O Íornecedor será notiÍicado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicaçâo.

1 1. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 í.'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensêjará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanÇões tambérn se aplicam aos integrêntes do cadastro de Íeserva no registro de preços.
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem
assinado a ata.

Assinado Eletíonicamerte Com Ceíiticado Padrão lcP.8íasil e CaÍimbo d€ Tempo, €m conÍoÍnridade com a

Medada Provisória No 2.200-2, dê 2001, garantindo autênticidade. validaCe iuridica e integridad€ Págit1a 25t?9
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11.2. É da competência do gerenciador a apltcação das penalid es decorr ntes do descumpri]lrento clo

pactuado nesta ala de registro de preço, exceto nas hipótesês
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participanle, caso

em que o
no qual cab

descumprimento d isser
erá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidâde.

11.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade dê instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

1 1. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecêm que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via Íísicâ original, nos termos da Lei n" 13.874120'lg e do Decreto n'
10.27812020, e acordam não contêstâr sua validade, conteúdo e integridadê. l\s Pârtes convencional
ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá serassinado, inclusive pelas testemunhas.
de Íorma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que náo por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos
termos ao art. 10, § 2', da Medida Provisória n" 2.200-?,2001. A assinatura eletrônica será Íeita. cie
comum acordo entre as partes, por mêio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforrna
Gov.br.

12. DAS DtSPOS|ÇÔES FtNATS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conÍorme o caso.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do ob.ieto em que a CCNTRATANTE notiíicará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o Íoro da comarca desta cidade de Montes Altos, Estado do Mirranhão, com renuncra
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E poÍ estarem, assim, justas, as partes assinam o presen:e.

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão lCP,8íasil e Carimbo de Tempo, em coníorÊr;dade con a

Medida Provisória Nô 2.200-2, de 2001. gaÍantindo autenticidade, ralidõde juridica e integridadê Pá'1i!iét 26'2i

-)

12.2. lnlegra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico No 006/2024 e seus anexos
e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
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Montes Altos (MA), 10 de Julho de 2024.

PCIO ORGÃO GERENCIADOR

Raimundo Lima de Moraes

Secretário Municipal de lníraestrutura, Serviços Públicos e Transportes

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:

Tawan\LMirancla&ladobo

cPF No 616.022.163-98

TAJA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

cNPJ N" 03. 1 94.060/0001-80

Rr brc:t

1')

Assinado Eletronicamente Com CerliÍisado PadÍáo lCP.8íasile Carimbo de Tempo, em confornridade com a

Mêdida ProvisóÍia ll' 2.200-2, dê m0í, garanlindo altenticidâde, validade j!Íidica e integridade
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Assinado EletÍonicamenle Com Ce ilicado Padrão ICP-8Íasil e Carimbo d€ Tempo, em contoÍn';dade com a

Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, gaÍantirdo autenticidade. validade juridica e integridade Páqi»ê 28 29
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Gabinete do Prefeito
Av: Fabrício Ferraz., 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Manoel Messias Pimentel Barros
Chcfe dc Gabincte

Informações: refeitura mon tesâltos.ma. ov.br

/C=BRl/O=lCP-BrasiUST=MÁ/L=MONTES ALTOS/OU=
341 736820003'1 8/OU=Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
- RFB/OU=RFB e-CNPJ A1 /OU=videoconÍerencia/Cl'l=
MUNICIPIO DE MONTES ALTOS:067591 04000160
Dala. 1010712024

Assinado Eletronicamente Com Ceáificado Padráo lCP,Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com 3

iredida ProvisóÍia No 2.200.2, dê 2001, gaÍantindo aúenticidade, validade juridica e integridadê
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EST§DO DO IUAR{NHÀ(i
CÂMÀR{ III-NÍCIP;\L DE MONTES ,TL.I.OS.]\IÂ

c\PJ N' r0.349.959/0001-90

Processo n"t 0612024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 03/2024

Classc - \ssunto: Juntacla de docurnentaçào.

PArtC/INtCTESSAdO: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-M,\

Unidade: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal dc Montes Altos-MA

DESPACHO

Da análise dos autos, junta-sê ao proccsso em baila, a docunrentaçâ(, (lc

habilitação da propensa Í'omecedora do presente objeto de contratação. Posrcrionnentc.

rcmele-sc o processo à Agente de Contratação, para os prosseguimentos dc praxc.

Registre-se. Autue-se.

Montes Altos-MA, l2 de julho de l(t2.1.

Atcnciosarlentc-

t), , , ,)..1 )._I
' Rcginaldo Lima Alv L-S

ltcreadot Presidente

Avenida I'abrício l'erraz. S/N - Centro - -\lontes Altos-MA - CEP: 65Í 3É000
Sitc: w11 $,cmmontesaltos.ma.gov.br
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§ Gmail car"ra MuniciPal dê Monles Alt.rs <cont. om>

Dispensa de licitação 0312024
2 mensagens

João Batistâ da Mota <prâticâ10@hotmail.com> 12 de julho a.2t,2\ * 1621
Para: "contratacoescamaramontesaltos@gmail.com" <contratacoescamaramontesaltos@gnrail.com>

Obter o Outlook para iOS

2 anexos

tl Habilitação....pdf
3737K

: Proposta de Preço....pdf
556K

\/ Câmara Municipal de Montes Altos <contratacoescamaramontesaltos@gmail.com>
Para: Joáo Batista da Mota <pratical0@hotmail.com>

12 de julho de 2024 às 1622

Ok. recêbido.

Em sex., 12 de jul. de 2024 às 16:21, João Batista da Mota <prãtt.ê l ar.lôi.t(,i, ll a J .jom> esc.reveu:

Obter o Oltlook pera iOS

httpsr//mail.google.com/marl/u/0/? k=ae 1cd65câ7&viêw=pt&seêrch=âtl&pêÍmthid:thrêêd í: I I A44A22715?22547g0&sirnpl=msqJ:18,.r410:,7715 72 r,I

Processc n 4)ó/fu1 |
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PRATICA CONSÜTTORIA
Âisêssóriu Ad6 .i!tíôl ivú

DISPENSA N'. OO3I2O24

DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

J E DA MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: {1.75e.55170001-10

Luâ Nen€sio Conres, yn, Centro-Laieado \ovo -MA

vl
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRçÀO

41.759.551/0001.10
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

29t04t2021

J B DA MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

''L. O DOFS ÁBl-r Eclt.rt\ O.ÀUMEOE FAr\_ÂSlÀ,

PRATICA CONSULTORIA lup I

DIGO E DESCRI

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritóíio ê apoio adminislÍativo

60ED DAS ÀTIVIOADES ECON SECL-IND

'18.13"0.99 - lmpressão ds malorial para outros usoa
62.02-3.00 - D€senvolvim€nto e licenciamênto de programâs ds computador cuatomizáveis
62.03-1{0 - Desênvolvimênto ê licenciamento de programâs de computador não.customizávêis
63.í1-9-00 - Tíalâmênto dê dâdos, provêdoÍes de sêíviços dê aplicâçáo ê selviços dê hospêdagem na intêínet
63.'19-4-00 . Portais, provedorês dê conteúdo ê outÍos sêrviços de informação na intêÍnel
69.20.6.01 .Atividades dê contabilidade
69.20-6-02 -Atividadês d€ consultoda ê auditoria contábil o tributária
73,19.0-04. Gonsultoria em publicidade
73.19-0.99 . Outrâs âtividades dê publicidadê não êspecificâdas anteriormentê
82.'Í9.9.01 - Fotôcópiâs
82.30-G.0í - Serviços de organizâção dê ,eirâs, cohgressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de sefliços prestados principelmente às empresas não especificadas alrieriôrmente
84.í1-6-00 - Administrâção públlca em geral
85.50-3.02 -Atividades de apoio à educaçâo, excêto caixâs escolarês
94.'11-1"00 -Atividades dê oÍganizaçõê6 assoêialivas palronais e empíesariais

coDlGo E DESCRTÇAO D^NATURÉZ JURtDtC^
206-2 - Sociedade Empresáíia Limitada

R NEMSIO GOMES

65.937-000 CENTRO LÁJÊADO NOVO
tuE---rl*o I

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRATTCAl 0@HOTMATL.COM

ENÍE FEDERATiVO RESPONSÁVEL IEFRi

SITIAÇAO CADASIRAL
ATIVÂ

MOÍVO DE SIÍIAÇÃO CAOASÍRÂL

Aprovado pêla lnstrução Normaliya RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 05/03/2024 às 09:35:31 (data e hora de Brasflia).
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ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DA FIRMA C O
ASESSORIA E CONSULTORIA LTDA UNIPESSOAL

IAR

cNPJ 4í.759.551/0001 -'t 0

Pelo presente instrumento padicular de Ato Constitutivo: CL,\UDIA DUDA
AGUIAR, EMPRESÁRIA, natural de Porto Franco- MA, com data de nascimento
em 07i08/1997, portador da Carteira de ldentidade (RG): n' 032358/47200ô5.
expedida por SESP/MA e CPF: n' 053.847.343-6'l , residente e domiciliado na
cidade de Lajeado Novo - MA, na AVENIDA CENTRAL, í32, CENTRO, CEP:
65937-000. Unica socia da empresa C D AGUIAR ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA, sob NIRE 211.0237841-7, situada na rua NEI\4SIO
GOMES, SN, CENTRO, CEP: 65937-000, LAJEADO NOVO-MA, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob no 4í.759.55'l /0001-10 tem
entrê si, justo e contratado a alteração mediante as condições estabelecrdas nâs
cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARTAL (aÉ. 96S, il, CC)
A partir desta data, altera-se nome empresarial para J B DA MOTA
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, e permanece com nome fantasia
PRATICA CONSULTORIA,

cLAusuLA il- DA ALTERAçÃO DO SOCIO (ART. 997, r, CC):
A paftir desta data, altera-se o sócio administrador transferindo o total de cotas
de 100% DAS COTAS da empresa para o sr. JOÃO BATISTA DA MOTA.
BRASILEIRO, DIVORCIADO, EMPRESARIO, natural da cidade de Araguaína -
TO, data de nascimento 06/09/1984 portador da Carteira de ldentidade (RG): n"
2154800004, expedida por CTPSTO e CPF: 984.099.801-34, residente e
domiciliado na cidade de LAJEADO NOVO - MA, na RUA ANEMSIO GOMES
SN, CENTRO COM CEP 65.937-000 , o mesmo consolidou a quitação das cotas
recebida no ato deste contrato.

CLAUSULA lll - DO OBJETO (aÉ. 968, lV, CC)
A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas com
dos determinados cnais a seguir:
821 1-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
18'13-0/99 - lmpressão de material para outros usos
6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas Ce computador
customizáveis
6203-'l/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
náo-custom izáveis
631'1-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e
serviços dê hospedagem na internet
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviÇos de informaÇão na
internet
6920-6/01 - Atividades de contabilidade
6920-6102 - Atividades de mnsultoria e auditoria contábil e tributâria
7319-0104 - Consultoria em publicidade
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especiÍicâdas antêriormente

)..-
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8219-9/01 - Fotocópias
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8299-7/99 - Outras atividades de serviÇos prestados principalment: às êmpresas
não especifi cadas anteriormente
841 1-6/00 - Administração pública em geral
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, excetrl caixas escolitres
9411-1100 - Atividades de organizaçôes associativas patronais e empresariais

cLÁusuLA tv - Do CAP|TAL (aÉ.968, ilt, CC)
O capital social permanece R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divid;do em 30.000
cotas de 1,00 cada, sendo este totalmente subscrito e integralizado em moeda
correntê do País.

CLAUSULA V - DA SEDE (art. 968, lV, CC)
A empresa tem sua sede no seguinte endereço: rua NEMSIO GOMES, SN.
CENTRO, LAJEADO NOVO - MA, CEP. 65937-000.

CLAUSULA Vl- DO ADMINISTRADOR (art 997, lll, cc)
O administrador declara sob pena de lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal.

clÁusuLA vil- DA DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO
(Lei n'8.934, de í994, artigo 37, inciso ll)

A empresa declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
inÍormações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possurr
outro registro como Empresário lndividual no PaÍs.

cúUSULA VIII - Do INícIo DAS ATIVIDADES E coNTINUIDADE
(art. 53, lll, F, Decreto n" í.800/96)

A Empresa rniciou suas atividades em 2910412021 e seu prazo de duração e
continuidade sêrá por tempo indeterminado.

A vista da consolidação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:
CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade empresária J B DA MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, e

usará a expressão PRATICA CONSULTORIA como nome fantas;a.
cLÁusuLA il- DA ALÍERAÇÃO DO SOCIO
altêra-se o sócio administrador transferindo o total de cotas de 100% DAS
COTAS da empresa para o sr. JOÃO BATISTA DA MOTA, BRASILEIRO,
DIVORCIADO, EMPRESARIO, natural da cidade de Araguaína - TO, data oe
nascimento 06i09/1984 portador da Carteira de ldentidale (RG): n'
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2í54800004, expedida por CTPSTO e GPF: 984.099.80 -34, resídente e

domiciliado na cidade de SÃO PEDRo DOS CRENTES - MA, na RUA
ANEMSIO GOMES SN, CENTRO COM CEP 65.978-000 , o nrês,rlo consolidou
a quitação das cotas recebida no ato deste contrato.
CLÁUSULA III . DO OBJETO
O objeto da sociedade é:
821 1-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
1813-0/99 - lmpressáo de material para outros usos
6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas oe computador
customizáveis
6203-í/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas 0e computadôr
não-customizáveis
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e
serviços de hospedagem na internet
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na
internet
6920-6/01 - Atividades de contabilidade
6920-6102 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
7319-0104 - Consultoria em publicidade
73í9-0/99 - Outras atividades de publicidade não especiÍicadas anteriormente
8219-9/01 - Fotocópiâs
8230-0/01 - Serviços de organizaÉo de feiras, congressos, exposi@es e Íestas
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
nâo especificadas anteriormente
841 1-6/00 - Administração pública em geral
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
9411-1100 - Atividades de organizaçôes associativas patronais e empresariars
CúUSUt.A IV - DO CAPITAL
O capital e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido enr 30.000 cotas de í.00
cada, sendo este totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do
País.
CLÁUSULAV-DASEDE
A empresa tem sua sede no seguinte endereço: rua NEMSIO GOMES, SN,
CENTRO, LAJEADO NOVO - MA, CEP: 65937-000.
CLAUSULA VI- DO ADMINISTRADOR
O administrador declara sob pena de lei, que não está impedido de exercer a
administraÇão da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenaÇão
crrminal.
cúusuLA v[- DA DEcLARAçÂo DE DES|MPED|MENTo
A sociedade empresária Limitada unipessoal declara, sob as penas da lei, inclusive
que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto
ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresár.o lndividual no
País.
cúUsUIá VIII . Do INÍcIo DAS ATIVIDADES E coNTINUIDADE
A Empresa iniciou suas atividades em 29104!2021 e seu prazo de duração -^

continuidade será por tempo indeterminado.
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Lajeado Novo, 19 de Deze mbro de 2023

Claudia Duda Aguiar
Empresária

Joao Batista dã Mota
Empresário
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Certificamos que o ato da empresa J B DA MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consla assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ

05384734361 CLAUDIA DUDA AGUIAR

JOAO BATISTA DA l\ilOTA

Nome

JUCElrlÀ
clxr-os ÀsDRÉ DE rloRÀEs PERETÊ"À

sEcRtrÁRro- @RÀt
xw.êÍ!)!êsáfáci1.É.Eov.bt

98409980134

|DENTIF|CAçÃO DO{S) A§SrNAr.rrE(s) I

CERTIEICo O REclStÀO Eu 27/12/2023 09:49 S0B N" 20231515.12-
PÀolOCoLo: 23111 5512 D2, 2A /12 /2023.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÀo: a23tat529o2. cNpJ DÀ sEDÉ: 41?595!1000110
NÍFE. 2120!4a4222- coll EEEIToS Do REGISTRo Et4: \9/72/202i.
J B DÀ IíOTÀ À§SESSOIIÀ E CONSULTOR1À LtDÀ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrevêr quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não conslam pendências em seu nome, Íelativas a créditos Íibutários adminisfados pela Secretar â
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativâ da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esla cêrtidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente Íederat vo. pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíibuiç,5es sociais pÍev stas
nâs alíneas 'a' a 'd' do pãrágÍâfo únicodo art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho.Je1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <http://rfb.gov.bt ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerlidão emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de2!1A12014
Emitida às 09:02:52 do dia 0510312024 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 01t09t?024.
Código dê controle da certidáo: 0448.8766.94F1.5455
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

Nome: J B DA MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LToA
CNPJ: 41.759.55í/0001-'l 0
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

N'Certidão: 02A569124 Data da Certidãoi 171A412024 14:18:50

CPF/CNPJ CONSULTADO: 41 7595510001 10

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 1610712024.

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Valioação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Oata lmpressãoi 1710412A24 r.:i:'1 S:5ü

Prcccs:o r phlAq_
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Certidão: 186453124 Data da Certidãoi 221O5t2024 11:42.50

CPF/CNPJ 4.17595510001 '10 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

CertiÍicamos que, após a íealizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria.

substanciado pelos artigos 24O a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passrvo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20lvgl2g24.

A autênticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.seÍaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValicaÇâo de Certidão Negativa
de Debito".

Data lmpressãoi t)3107 QA?4 16.2.2!j

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVIO,
OEPARTAMENTO DE RECEITA MUNICIPAL
AV ANIÍA V IANA, M 43 . C BIÍ RO

CNPJr 0,59854a000í48

m0089 lnscíção l,4unidpal

J B DA MOTA ASSESSORIA ECONSULTORIA LTDA

P RATICA CONSULTORIA

AV CENTRAL, SN

CENTRO

LAJ EADO NOVO . MA

Data de Abertura: 0

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS E D|VIDA ATIVA

O DIRETOR DE TRIBUTOS da prefeitura Municipal de LAJEADO N9VO. a requeriment,r da
p€ssoa interessada J B DA MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa luÍÍdicaÍísica a seguir refererrciada não registra décitos mobiliários com os
cotes públicos municípâis até a presente datal, ressahado o direito da Fazênda Municipal de exrgir o
recolhimento de débitos, tributários ou náo, constituidos anteriormente a esta dala mesmo durante a ,,4gencra
desse prazo.

Cadasfo I

Contribuinte:

Nome Fantasia

Endêreço;

Baino:

Cidade:

lnscriÇão Est.:

000089

CPF/CNPJ: 41759551000110

Cqn ple m i

CEP: 65937000

- 

Ârivi,lâ,|ôr.l arllÀ

Serviços coniJhados de escritório e apoio adÍÍinjírativo

lrpressaode material para ortros usos

Desenvolvimento elicenciaínentode prograínas de Çompubdor cusloíizáve§

DêsênvolviÍÍento e lcenciarÍEhto de prograrÍEs de conputador náo-cLrstomizáveô

TrataÍEnto de daôs, provedorês de servços de apbação ê serviços de hospedagem na intemet

Fortsis, provedores de conteúdoe outros serviços de inforÍEão na inlêrnêl

Atividades de coítab{ídâde

Atrvidadês dê consultoriê e auditorb contábilê tribúáriâ

&íÍgtfiá& em pubticiirrf03/2024 10/l:09 vâlidâdê: 31t12m21 lJsuário: BRENDA

Outras divkjades de púdicilade não espciÍicadas artsriornente

Fotocópias

Serviços de oíganização de feias, ccngr€ssos, expcsiçóes ê festas

Outrás atividades de sêrvkos prestados prhcipalnEnte às enpÍesas não especíbadas anbrioÍÍBnte

Adíinistrêção pública em gêíal

Atividãdes de âpoio à educaçáô, 6xcetJ cakâs escobres

Atividades de organAações ôsociatias patronais e ernpresanais

NATANAEL SILVA
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

cNPJ 10 11.19

y1--_-_____.-
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PREFE]TURA MUNIC'PAL DE LAJEADO NOVO - MA
DEPÀRTAMEÍ{TO DE RECEITÀ MUN'CIP ÂL

^v 
aNrÍ vr^H^. t 4t . cÍrÍno

CrtliJ: ülr$tM80ô014,

CERTIDÃO N§GATIVA DE DÉ8ITOS MUNICIPA'S

C DEpARI MENrO D§ "tlllBtrÍOs dl prsí.iturâ lrtrrnicipal r1. LA.)=AI:n t;a i:,. '
reqummenlo dir Pcsso;r irlleressâdn J B DA MOT,I 

^SS[SSOlll^ 
E CO]i§ULÍOlll^ l.1D^. aF-t.11' a, t'''.:l

G fins quc sc f:crcrl1 ncccssádo§, quc n pcssoa juÍídicíJllsicn i! scguir roÍrcnciarJa r'lt, tm',1í,' t.t..,:'.,-' ..-
G cof?s Fúbticos nluniclp.:lis âló n prcscnlo dãlô, ressflllâdo o dío,lô dã FatcnJ. l,,rq(.+,\1 t)' /:/i'.' .
r§cdhrmôsto dc dtlt{t(}s. lributôdos ür nâo. constltutdos nnlcílô.Írcnto í cstr} dala meltrt.' íi' va''tt: ;t }'ii.'\",)
dêsse F.it:ô.

CâCasto:

Conabuhte:

EndeÍeço:

ÊêiÍÍo:

Cidôde:

@01tt2

J A OA MOÍA A§SE§SOR'A ECOTSI,ILTORA LIDÀ

RUA NEl, ESlo GqlrES,

CE§TRO

LÀ'EÂDO NOVO.'JA

krsç. Mjnicipal:

CPFíCNPJ: 41759551000110

Çomplem:

CEP:

Emissão 1§106,,2024 09:35i06 Vaiidads: 1810812024 u§uâno: BRÊlloÂ

Brenda dos Sanlos Brtlsta
ol..!oír d. DtPãí§'n'nto\

r,o Írllrulor di PÍolÍ!ltrrÍll

BRENOA OOS SANIOS BATISTA
DIRETORÂ DO DEPARTAMÊNTO DE TRIBUTOS
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Ccrtifi cado de Regularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

41.759.551/0001- 10

]BDAIYOTAASSESSORIAECONSULIORIA

RUA NEMSTO GOMES / CENTRO / LNEADO NOVO / MA / 6s937-000

A CaÍxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular Derante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25l06 /2024 a 24/07/2024

CeÉificação Númeror 202406251847 62 01 1 123 01

Informação obtida em LL/07/2024 L5:12:37

A utilização deste CertÍficado paTa os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps //consulla-crf.caixa.gov.brconsullací/pageslconsullaEmpregádorlsf
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: ,J B DÀ MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
GNPJ: 41. 759. 551/0001-10
Certidão n" | 15322463 / 2024
Expedição: a6/03/2024, às 1o:07:13
validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da iaEa
de sua expedição.

CETTifiCA_Se que J B DÀ UOTÀ ÀSSESSORIÀ E CONSULTORIÀ LTDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNP,f sob o n' 41.759.551/000L-10, NÃO CONSTÀ

como inadj,mplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-his:as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoLidaçã<,r
das Leis dô Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.a 72.4rA/2C7l- e
L3.467/2O17, e no ALo af/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabiliiade Cos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidãc atesta a êmpresa e:r :e1ação
a todos os seus es tabe lec imentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condic j-ona-se à verificação de suâ
autenEicidade no porEal do Tribunal Superior dc Trabalhô na
Ínternet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÂO TMPORTÀ!{1!E

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurioicas
inadirnplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntênça condenatória transj-tada em julgadc ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no ccncerner::e aos
recolhj-mentos previdenciários, a honorários, a cJStas, a

emoLumentôs ou a recolhimentos determinados em Iei; ou dêcorrentês
de execução de acordos firmados perante ô Minist.ério Púb icc dc
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, por
disposição J-egal , contiver força exêcutiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - NIA

CNPJ: 01.598.548/0001 - 48
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

C irlr:; ilil'rrC :.:: a,- i.:,,-::
cNPJ 10 J.13 353 00íJ1 il:l
Prcccsso n _pAaU_
Frs n,_&Z
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//
ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcxtce

Atesfomos. o pedido do in.ieressodo e poro i ns o--

provo, optidoo de desempenho e otestodo de execuçÕo que r
empreso J B DA MOTA AS§ESSORIA E CONSUTTORIA LTDA ínscriio no CNPJ

sob o no: 4,l./59.551/0001-10, estobelecido no Ruo Nemesio Gcnres, s/r,
Ceniro-Lojeodo Novo -MA CEP: ó5.93l{00, prestou servi<;os à PREFEIIURA

À UNICIPAL DE LAJEADO NOVO-MA, CNPJ no 01.598.548/0001 48. lerrCo

como objeto PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DTGITAL POR ME|O DA

DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAJEADO NOVO .MA.

Registromos. oindo, que os prestoç,5es dos serviços

ocimo referidos opresen'lorom bom desempenho operocionol, lendo o

empreso cumprido fielmente com suos obrigoções, nodc constondo que

o desobone oté o presente doto.

Lojeodo Novo do Moronhõo/MA em
ANA LEA ff#:1'fu,x111.:1*-
BARROS ffi1.:,i;i;ftI1".",,*"
ARAUJO: '"sri -,. ." -.,.,

401 60769353 l.i*';.it'..:,,

de julho de 2024

ANA LEA BARROS ARAUJO
Prefeito municipol

Endereço: Avênida Anita Viana, s/n - Centro, Lajeado Novo - MA
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DECL.{RAÇÀO QrrE \ÃO ENTPREG-r MENOR

J B DA MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTD-{ (Pratica Asscssoria).
inscrita no CNP.I sob o n" 41.759.-551/0001-10. estabelecida r)a rua Ncmcsio Gc)nrr-s

S,1,.l, na cidade de Lajeado Novo, Estado do Maraúâo, por meio dos seu represerltanle
João Batista da Mota CPF: 98,,1.099.801-14. Declara de que a mesma atende
plenamente ao que dispõe o lnciso XXXIII do Artigo 7" da ConstituiÇào Federal. cnr
cr-ullprirnento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei n' 14.133/2021, atestando que naro

possui em seu quadro, f-uncionários menorcs de dezoito anos quc cxcrçaru trabalht,
nohrmo, pcrigoso ou insalubre. bcm como nào possui nenhun fllncionairio mentrr dc
dezesseis anos. cr11 qualquer trabalho, salvo na condrçào de aprentliz a pârtir c!' 1.1

anos.

Lajeado Novoi MA, I I ric Julho de l(12-i

grsh"
DRúrúto r*n.do dicnrln Én(.

JOAO âAnSrâ U ror
Dar,, I Vu/;20?i r5:4r:h-trI'i
ver iÍiqÉ e'n htpl ,,ln}r,.ir.a.,.rr

Joao Batista da Mota
Representantc Legal

I B DA MOTA ASSESSORIÂ T CONSULTORTÂ LTDA
CNPJ: 4r.759.551/0001-10

Rua Nemesio Gomes, ín, Cenho-L.rjeadc Novo -N{,\
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTAOO DO MARANHÂO
Corregedoria Geral da Justiça

1'Vara da Comarca de Porto Franco

CERTJUDON E. 1V PF . 1 222024
Código de validação: 2FF47F4803

Número da guia: 24055701 001 8421 46.

CERT|DÃO NEGATTVA DE DtSTRtBUtçÃO DE AçÔES DE FALÊNC|A

ou RECUPERAÇÃO JUDTCIAL

USANDO da Íaculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de

pêssoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas

Cíveis, a partir do dia 1o (primeiro) do mês de janeiro do ano de ciois mil e cinco (2005)

até o dia 09 de Julho do ano corrente, constatei NÃO ExlSTlR distribuição de AÇÔES

DE FALÊNCIA OU RECUPERAçÃO JUDICIAL contra a empresa J B DA MOTA

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n" 41.759.551/000í-10, Lajeado Novo- MA. CERTIFICO, finalmente. que esta

Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Porto Franco,

Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente

certidão na Distribuição a meu cargo, no Fórum, nesta cidade. Eu, Amanda Oliveira

Marinho, Auxiliar de Secretaria Judicial, consultei e Cigitei. E eu, Rayssa Guimarães

Rosa, Secretária Judicial, subscrevo e assino. Porto Franco - À/4, 09 de Julho de

2024.Yálida por 60 (sessenta) dias.

RAYSSA GUIMARAES ROSA
Secretária Judicial de Entrância lntermediária

1a Vara da Comarca de Porto Franco
Matrícula 209734

Documento assinado. PORTO FRANCO, O910712024 09:26 (RAYSSA GUIMARÃES ROSA)

CERTJUOONE-1VPF - 1222024 t Codiga: 2Ftj47FAu03
valide o documento em glglillg jilgglglÍelg jlp.

Antês de impÍiínir pensê êm sua Íêsponsabilidade aom c úrêio ambiealê.
ÉConsuíroCônsclente
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DISPENSA NU. OO3I2O24

PROPOSTA DE PREÇOS

I B D.4. MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: r11.759-55V000I-10

Rua Nemesio Cones, s/n, Cenko-LnieÀdo Novo -1\IA

ó/ á,,)4
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PROPOS]'A COMtsRCf{L

A CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA

A C: AGENTE DE CONTRATAÇÀO

Referência: Processo n" 0612024 - Dispensa dc Licitaçào n' 0.i/202.1

V. UNIT. V. TOI'AL

2.500.00 10.000.00

()1 10.000.(x)

20.000.00

Lajeado \nvo -)I.{, 12lU7l)021.

00001.5

l

TOTAI,

gi§b'
tm r Ír{o às.nrriiô úiCúÀrÀê.:!

JO^O êÀIl3rAO ltOT
D.ú: 12i! //2014 lorq:or.:rJl
,bnfiqrp .m htp! /ivà;id:r ir' sôu.b.

JOAO BATISTA DA MO]'.{
(lNP.I: 41.759.55 t /0001-1fi

ITE
M

ESPECIT'ICAÇÃO TINII)

I

Serviços itl loco de

digitalização de documentos e

processos fisicos em guarda
digital.

\4ôs rr+

Serviços tócnicos na seleção,
classilicação. catalogaçào,
identiticação, organização e

arquivamento de documentos
pertcncentes ao acervo da

Câmara Municipal de Montcs
Altos-MA.

Môs

J B DA MOT.{ ÁSSES5ORIA E CONSULTORIA LTDÀ
CNPJ: .11.759.55?0001-10

Ruâ Nernesio Co cs, úr, Cenko-Lrjêâdo l{ovtr -lvlA

QUANT.
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PROCESSO N" 06/2024

DISPENSÁ DE LICITAÇÃO N" O3i2O24

OBJETO: Contratâção de Pessoa Jurídica especializada er'n serviços de digitalizaçào pala

Íealizar â guarda em n)eio digital do acervo de documcntos e processos fisicos. bcnr conr,.,

organizar o arquivo fisico, pertencentes à Câmara Murricipal de Montcs Altos-M A. desdc

a instalação dessa Casa de I eis.

4. H.{BILIT-{ÇÃo:

4.1 . Os documentos necessários à habiliração serâo enviados única e exclusivarnenle par;r

o e-mail cüntrirtscocscall'larânrontesallosa;.1..s11âil.coll'1. em formato Pl)F. conl'onnc

dcscriçâo abairo:

4.2. HABII,ITAÇÂO JURíDICA E FISCAI,:

OK

b) Contrato Social em vigor (Consolidado),

dcvidamenle regislrado, cm se tratando de

sociedades trorncrciais; exigindo-se, no caso de

sociedade por ações. clocumcntos dc cleiçâo dc

seus administradores; Estatuto Social

clcvidamcnte registrarlo aoompaúado a últirna

ata de eleição de seus dirigcntes devidamcntc

registrados em se tratando de sociedades civis

com ou sem fil1s lucrativos. Quando se tratar de

empresa pública será apresentado cópia das leis

que a instituiu; Celtificado da Condição de

Microemprcendedor lnclividual MEI;

oK

oK

â) Prova de inscriçào no Cadastro Nacional dc

Pcssoa Juridica Canào CNPJ.

c) Regularidade pàrâ com a Fazendâ Federal -

Certidão Conjunta Negativa De Débitos

rclativos a Tributos Federais e à Dívida Ativâ da

Un'ião:

d) Certidào Regularidade junto à Secrctaria de

Estado da l-azenda Pública Estaduall

OK

I

I
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Ru btrc:

e) Certidâo Negatira de Débito do Município

Sede da Empresa (CND Munioipal);

4.3. QUALIFICAÇÃO T CNIC.\:

a) Atestado dc Capacidade Técnica. com

comprovação ou declaração dc aptidão de

tlesernpenho de atividade pertinente e

compativcl com o objeto do presente. fomecido

por pessoa juridica de direito público ou

privado, devendo o(s) documento (s) conter o

nome. o endereço c telefone da 1s) entidade 1s)

atestadora (s).

b) Declaraçào de Cumprünento do Adigo 7".

lnciso XXXIII. da Constituiçào Federal de

1988. OBS: As Empresas MEI, as

Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte

deverào encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restriçào dc

regularidade Íiscal e trabalhista, nos tennos do

art. 43. § l" da LC n' 123, de 2006.

4.4. QUALIFICAÇÀO ECON NIIC0-!'I\ANCETTL\:

a) Certidào Negatira de Falência ou

Recuperaçào Judicial ou Extrajudicial, expedicla

pelo distribuidor da scde da pessoajurídica, conr

data não excedente a 30 (trinta) dias

consecutivos de antecedência da data de

âpresentação da Proposta de Preço, quando não

vier cxpresso o prazo de validade.

OK

OK

OK

OK

OK

OK

OK

t) Ccrtidão Ncgativa dc I)ebitos junto ao FGTS:

g) Certidão Negativa dc Débitos Trabalhístas

(CNDT);

h) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da

empresa ou dos representanÍes das entidades

(RG).

I
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4.5. PROPOSTA DE PREÇO/('()TAÇÀO:

Valéria de Abreu \a
Agenle de ContraÍaç'ào
Portâria n' 01312024

Fis n

Ru br rc;r

OK

Nlontes Altos-N'lA, l2 dr julho de 2ü2J.

4.5.1. A Proposta de preço deverá ser

aprcscntada conforme modclo constante no

Anexo II deste Edital.
i

-n ,2

,a
x,)c t.ll,D-
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trsÍAD() D() M.{R^\HÀO
CÂMAR,\ MTjNICTPAL DE MON'I,ES 1\LToS.M,,\

crPJ N" r 0.349.959/0001-90

D E S PA('HO

Após análisc dos autos. determina-se a elaborâção dc rclatório tócnico drt

Controladoria deste órgão e juntacla do mesmo âo prescnte processo aduiinistlativo.

Registre-se. Autue-se

Montes Altos-MA. l5 d; juilto iic- 202-l

Atenciosamcntc,

Valc l1A dcA S ilva
Ágente dt L't»r |rutui iirt
Portrria n' 013/202.1

Avenidâ i'rbrÍcio l'erraz. S/N - Centro - \fontes Altor-MA - ( Fll': 65! -16,000
Site: wrÀ'w.cmmollÍcsaltos.ma.got.hÍ

a

Processo n":0612024 - DISPENSA DE LICITAÇÀO N" 03/2024

Classe - Assunto: Relatório Técnico da Conholadoria.

PâTtEIINtETESSAdO: CÂMARE MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA

Unidade: Gabincte do Presidente da Cânrara Municipal dc Montcs Altos-MA.

4 '1d
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ES't-ADO Do M..\R{NHAO
CÂMÂR{ NTT.\ICIPÂL DE NÍoNTEs -{LToS-]\IA

cNPJ N" 10.349.959/0001-90

Processo n"t 062024 DISPTNSA DE LICITAÇÀO N'03/2024

Classe - Assunto: Análise de Processo Administrativo/Dispensa de Licitação

PArtC/INtCTCSSAdO: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-M {.
I-.nidade: Controladoria Geral da Câmara Municipal de Montes Altos-MA.

RELATORIO

TRATA.SE DE SOLICITAÇÀO OE DESPESA. MEDIANTE DISPENSA DE

LICITAÇÀO, com vistas â contrataçãô de Pessoa Juridica espccializada cm scÍ\riç()s dc

digitalização para realizar a guarda em meio digitai do acervo dc documcnt()s c proccs\()s

fisicos pertencentes à Càmara Municipal de Montes Altos-MA, cuja empresa é J.B. DA

}IOI'A ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.

]. A CÂMARA INSTRUIU O PLEITO COM OS SEGUINTES DOCUIúENTOS:

a) Memoran<lo n" 01112024. datado de 03107 /2024, dc solicitaçào dc autorizaç:io pu-n

rcalização da Despesa P[rhlical

b) Termo dc referência;

c) Proposta no valor de R$ 20.000,00 e Documentação de habilitação da empresit:

d) Declaração de existência de rccursos orçamentários;

e) Parecer jurídico.

2. Na sequência, o processo foi rcmetido a esta Controladoria, para a ariálise pt ór'ia titrs

atos. Esle trabalho, portanto, tem o escopo de assistir à Cânrara Municipal dc Mcules

AItos-MA, no control€ intemo dos atos administrativos.

DO PROCEDIMENTO:

3. Preferencialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base.

exclusivamente, os elemcntos constantes dos autos até a pÍesentc data.

4. Ainda cm seCe inicial. é importante delimitar a principal legislação dc rcgêneia que

orientaú a elaboraçào desta manilestação: Lei n" 14.13312421 .

Avenida Fabrício Ferrâz, S/N - Centro - Montes Alros-}IA - C EP: 651 -1G000
Site: \r\r vr'.cmmontcsaltos.mâ.go\,br

§,9"s
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ES'I'ADo DO N,L,\R-{NiIA(,
CÂM..\R\ IIL'.\ICIPAL DE NloNTEs .\I-ToS-NIA

( NPJ N" 10.349,959i0001-90

5. Em regÉ, as contratações promovidas pcla Administração Pública sào scrnprc

precedidas de licitação. asscguradâ a lgualdade de competição entre os concorÍentcs c o

der.ido processo legal.

6. Ocon'e, porénr, que o Estatuto das Licitações estabel€ceu duas fonnas de contrataçi-rrr

direta, senr licitação. para clêito de contratação com terceiros. quais sejam: a

Dispensa dc Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. nos casos em que â própria lc-i

especifica, principalmente quando 11ão sc viabiliza a competitividade.

7. No caso presente, a Administração pretende a contÍaiação, dentro das hipôtr'scs qLrc

justificam a dispensa da realização de processo Iicitatório, confbrme tcmro dc solicitaçào

dc autorização para realizaçào da despesa pública. emitido pclo órgào requisitântc.

CONCLUSÃO

8. Rcssalte-se ainda a necessidarlc de comunicação dcntro dc 03 (trôs) dlas, à autoridade

superior da situaçào de Dispensa de Licitação. para Ía1ificaçào e publicação na imprettsa

oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição pala eficácia dos atos, tudo na Íbrma

da Lei no 14.13312021.

9. Sugere-sc, poÍanto, o retonro dos autos à Licitaçâo. para adoção das providôncias

cabiveis, com vistas ao prosseguimento do ferto.

Montcs Altos-lvlA. l5 de julho dc- 201-1.

(

ia de Souz Gomcs
Controladora

Portaria n' 008/202-1

Àvenida ['abrício f'erraz. SN - Centro - \Iontes Àllos-llA - CUI': 6ii 36-0i|0
Site: w$ w.cmmontcsâltos.mâ.gov.lrr
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Processo Ádrnini.strativo n" 06/2()24

Dispen.ta de Lit'itaq'ão n' 03/2024

Montes Altos-MA. 15 dc.iulho de l0l4

r\tenciosaurente,

t-a- t,
ginaldo ima AIves

' Vereador Presidente

Avenidâ l-âbrício i'erraz. S,4{ - CcnÍro - !lontes AlÍos-MA - C I-]P: 65í,13G000

Site: wrr'\,r'.cmmontesaltos.rna.gor.br

'ílL'

Com base na cornpetência estabctecida. AUTORIZO o acatamento do quc loi rcquisitado

para a contratação dc Pessoa Jurídica especializada em serviços de digitalizaçào para

realizar a guarda em meio digital do acclo de docurnentos e ploccssos fisicos, bcrl conr..r

organizar o arquivo flsico. pcrtcncenrcs à Câmara Municipal de Montes Altos-l\'I.\. dcsJr

a instalaçào dcssa Casa de Leis. uma vez que encontraÍn-sc prr'sentcs os rcqLrisitos

mínimos para dimensionamento do objeto, nos lermos da legislação vigcnte.
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TERMO DE R^TIFICÂÇÃO

P rocess o .4d»r inis Í ra t iw n" 0 6/2 0 2 4

Dispensa de Licitação n" 03/2024

OBJE'I'O: Contratação de Pessoa Jurídica cspecializada em serviços de digitalizaçào

para rcalizar a guarda em meio digital do acen'o de documentos e processos tlsicos. bcm

como organizar o arquivo Íisico, peftenccntes à Câmara Municipal dc Môntes Aitt,s-\lA.

desdc a instalação dessa Casa dc [,eis.

RatiÍica-se o presente rermo de Dispensa de Licitaçào para que su ii os seus

jurídicos e legais cÍ'eitos. na Í'orma do Art. 75, inciso II, nos teÍmos da Lei n" 14. i -ll. dc

l" de abnl de 2021, da Resolução 01/2024, Portana n' 026!2024 c d€rmais lcgislacào

aplicável, para a contratação da empresa J. B. DA MOTA ASSESSORIA E

CONSULTORIA t,TDÁe visando a contrâtaçío de Pessoa Jurídica especializada enr

serviços de digitalização para realizar a guarda em meio digital do acen«r de documentos

e processos fisicos, bem corno organizar o arquivo fisico, pertenccntes à C:int:l|it

Municipal de Montes Altos-MA, desde a instalação dessa Casa dc Leis, ir.nportando o

valor de RS 20.000,00 (vinte mil rcais), de acordo com o contrato âprcscntado.

Acolho o Parecer da Secretaria de Assuntos Juridicos c encontLando-se o

processo regulamrente instruído na forma da Lei tt" 14.13312021. RATII ICO a

mencionada dispensa de licitação ficandtl, pois. autorizada a contratação.

PUBLIQU E-SE. I( I'IGISTRE-Str. CUMPRA-SE

GABNETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA ML'NICIPAL DE MO]'ITES AL f()S-

MA. I5 DE JULHO DE 2024.202" DA INDEPENDÉNCIA E I.15' DA REPUI}LIC \,

(:

Reginaldo Lima Alves
Vereador Presidenle

Avenida l'abrício Ferraz, S/N - Centro - Monte§ -\lto.-MA - Cl:l': 65!3G000
Site: \llt'w.cmmonlesâlto§.mâ.go\'.hr
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Proccsso Administratir o n" 06,202-l

coNTkAIO ADMlN§'rkTTlyO N" 0ó 2t))r
QL.E FÁlLv ENTR!. st r r ..i.rr. rR r

MUNICIPÁL Dl- ltloNrES -4t.7OS-.rí..1. t'OR
INTERMÉD|O DO (Á) REGIN.ILDO LI.UÍ-1

ILI'ES E Á EMPRESÁ J.D. D-.) .\IOT-1
.,t ssEs.ton1.4 r c(),\-sLtt, toRl.4 I.TD,1.

A CAMAR^ MUNICIPAL DE I\'ÍONTES ALTOS-NI^., oom sede à Avenida Fabr'ício

Ferraz, na cidade de Montes Altos, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n"

10.3-19.95910001-90, neste ato representâdâ pelo Sr. Reginaldo Lima Alves. poriador dL\

CPF n" 6-15.086.843-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a ernpresa J.Í3. DÀ

MOTA ASSESSORLâ, E CONSULTORIA LT[)A, inscrita no CNPJ sob o r"
:11.759.551i0001-10. sediada na Rua Nernesio Gomes, s/n - Lageado Novo-lvlA CFIP:

65.937-000, doravante dcsignado CONTRA'lADO, neste ato rcpresentado pclo

proprietiirio João Batista da Mota. CPF sob o n" 98-1.099.801-3J, conforme ltos

constitutivos da cmpresa apresonmda nos autos" tendo cm vista o que colrsta llo Plocc-ssri

n" ()312(124 c em observância às disposições da Lei n' 1.{.133, de l'tle ablil de 2()ll. e

demais legislação aplicáve1. resolvem cclebrar o presente Tenno de Contrato. decorltnte

da Disperrsa de Licitação n" 01t2024. mediarrte as cláusulas e conCiçõcs 2 sç'guir

cnunciadas.

CLAUSULA PRIMEI RA - OBJETOT

l.l. Contratação de Pessoa Jurídica cspecializada em serviços de di.ritalização para

realizar a guarda crn meio digital do acewo de documentos e procossos Ílricros, bcnr ct»r.rtr

olganizar o arquivo fisico. pertencentes à Câmara Murricipal dc lvlonres I'ltos-NtÀ. dcsdc

a instalação dessa Casa de Leis, nas condições estabelccidas no Tcrmo dc Ret'erôncia.

eto da contra ao:

UANT. \'. tr\l'r. \'. T(»T

Âr'efiida I abrício FerráZ. S/\ - C entro - llontes Âllos-\lA - CII': 6593G000
Sit€: wu 11'.cmmoIrtesaltos.ma.gov.lrr

I1'EM ESPECTFT('AÇÀíJ IUNID.
1.2. ob

CONTRATO
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Scrviços in )oco dc digitalizaçâo
de documcntos c proccssos 04 2.500,00 10.000.00
tisicos c'rn adi ital
Serviços técnicos na seleçào,
classificação, catalogaçào,
ideltiÍicaçâo, orgauizaçào c
arquivamenlo de documentos
peflcncenles ao acen o da
Cârrara Municipal de Montes
AItos-MA.

t o'l'AL 20.{i0r}.00

1.3. Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

1.3.1 . O Termo de Refcrência:

I .3.2. À Autorizaçào de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa de Licitaçào, caso

existentes;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

2.1. O prazo de vigência da contratação é conlado a pânir da data da assinatura ató 3I rle

dezenrbro de 2024, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na lonna dos artigos 106 e 107

da Lei n" t4.133. de2021.

2.2. A prorrogação de que tÍata este itcm é condicionada ao ateste. pela autoridadc

competente, de que as condições e os preços permanecem lantajosos plrl rr

Àdministração, permitida a negociação com o contratâdo.

2.2.1 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogâção contralual.

2.2.2 A prorrogação de conlrato deverá ser promovida mediante celebraçào de lert- o

aditivo.

2.1.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o co,rtratado tiver sido pcnalizado

nas sanções tle declaração de inrdoneidade ou irnpedimerúo de licitar e contlatâr corr]

poder público, obsen,adas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA . ITODELOS DE EXEC]IIÇÃO E (;ESTÃo

CO\ITRATUAIS: (art. 92, IV, VII e XVIII)

Avenida fàbri.io Ferrâ2, S/)l - Centro - ]tonies AlÍos-!lA - CEI': 65936,000
Sitei \dÍ'w.cmmontesaltos.mâ.got.lrr

0.+ I0.0(x).0i)2.500,00
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3. l. O regirne dc execução contratual, os modelos de gestão c de execuçâo, assim ctrrrro

os prazos c condições de conclusão, entrega, observaçào c recebimento do objcto constanr

no Tenno de Refer'ência, anexo a este Contrato.

CLÁUSUI,A QUARTÀ _ SI.JBCONTITATAÇÃ0:

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CI,ÁUSUL^ QUINTA _ PREÇo:

5.1. O vakrr trxal da contratação é de R$ 20.000,00 (vintc rnil reais).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias dirctas e indirctir'

decorrentes da execução do objeto, iuclusive tributos e/ou impostos, encargos socinis.

trabalhistas. prcvidenciários, liscais e comerciais incidentes, taxa de administraçào. li!-ic.

seguro e outros necessários ao cumprimenlo intcgral do objeto da contrataçào.

-5.-1. O valor acima é meramente estimativo, de lorma que os pagamerltos devidos ro

contratado dcpendcr'ão dos quantitatiÍos eÍ'etivarnente fomccidos.

CLAUSULA SEXTA- PAGAMI,NI'O: (art 92, V c Vl)
(r.1. O prazo para pagamcnto lL) contrâtado e denrais corrdições a clc rcttrcnlc.

cncontram-se dcÍlnidos no Termo de Reltrôncia. anexo a este Contrato.

CLAUSULA SET'IMA - REAJUSTE: (art.92, V)

7-1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uur an,r

contado da dala do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido d,) contratado. os

prcços iliciais serão reajustados. nediante a aplicação. pelo contratânte. exclusivamctttc

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuatidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o inteÍcgno Ininilno de um rtuo será cotttarlr

a parlir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.

7.4. No caso de arraso ou nào dilulgaçào do (s) índice (s) de reajustameltro, o col)hatirllle

pagaú ao contratado a importância calculada pela últir.tta vanaçào coúecida. liqLridancio

a diferença corespondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s ; definitir o t s )

Avenida Fabrício l'errâ2, S/\ - Centro - }lontes Alto§-MA - CEP: 651'16000
Site: \ryrr.w.cmmonlesaltos.mâ,g(rv.br
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7.5. Nas aferições hnais. o (s) indice (s) utilizado (s) para reajusrc scrá (ào).

obrigatoriamente, o (s) definitivo (s).

7.ír. Caso o(s) índice(s) estâbelecido(s) parâ reajustamento venha(m) a ser exrinto(s) ou

de qualquer fonna não possa (m) mais ser utilizado(s), sera (ão) adotado (s). er:r

substituição, o (s) que vier(em) a ser determinado (s) pela legislação então elr vigor'.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as pârtes clegcrão rrovrr

índice ot'icial, para reajustamento do pÍeço do valor renanescentc, por rncio dc tcrrno

adítivo.

7.8 O reajuste scrá realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE: (ATt. 92, X, XI C

xIV)

8.1 Sào obrigaçôes do Conirâlante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. d!- acordo

com o contato e seus anexos:

8.3 Rcceber o objeto no prazo e condições estabelccidas no 'Ienno de Referência:

8.4 NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍêitos ou incorreções vclificadas

no obieto fomecido, para que se.ja por elc substihúdo, repalado ou corrigido, no totâl ou

cm partc. às suas expcnsas;

8.5 Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrlgações pelo

Contratado:

8.6 Efctuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecitnento dtr

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente C)ontrato e no l'emlo de

Referência.

8.7 Aplicar ao Contatado as sançõcs previstas na lei e neste Coutrato;

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Uniào para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações oelo Contmtado:

8.9 Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitaçõcs e reclamaçircs rcla.-iouadas

à execução do prescnte Contrato, ressalvados os requerimentos manit'e stanlcutc

ir.nperlinenles, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçtio do

ajuste.

Avenida Fabrício l'erraz. S/N - Centro - MonÍes Alto§-f'I.4. - CEP: 65!-3G000
Site: $\r w,cmmonte§âltos.ma.gov.br
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8.9.1 A Administração tcrá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do plotocolo do

rcquerimento para decidir, admitida a prorrogaçào nrotivada, por igual pcríodo.

tl.l0 Responder eventuais pedidos de reestabelecitnento do equilíhlio econirt.ric,:r-

Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo máxino de 30 dias.

8. I I Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adr.ninistratir o

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

tl.l2 A Adrninistração não rcsponderá por quaisquer compromissos assumido5 r)cl(,

Contratado com tercciros, ainda quc vinculados à cxecução do contrato, beni conro por

qualquer dano causado a Ierceiros em decorência dc ato do Cont"atado, tlc seus

emprcgados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGÀÇÓES DO CONTRÂTADO: (ATt. 92, XI\', XVI C

xvr)
9.1 O Contrarado devc cumprir todas as obrigações constantes deste Colltrâto c em s!-t"ts

anexos, assumindo como cxclusivalnente seus os liscos e as dcspesas deconcntcs da boa

e pertcita execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconenies do objeto. de acordo com .r

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, dc 1990);

9.3 Comunicar ao contÍatânte, no prazo miiximo de 24h (vinte c quatro horl\ ) quc

antecede a data da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pnzt''

previsto. corr a dclida compruvaçàot

9.4 Atender às detcrminações regulares elnitidas pelo Íiscal ou gestor do contralo otl

autoridade superior (art. I 37, ll. da Lei n." 14. 133, de 2021) e prestar todo esc larecitrento

ou informação por eles solicitados;

9.5 Rcparar. corigir, remover. rcconstruir ou substituir. às suas expcnsas. no total ott cttl

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificalen'l \icio(.

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos rnateriais enrpregados;

9.6 Responsabilizar-sc pclos vícios c danos decorrcntes da execução do objcto. bctn

como por todo e qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros, nào reduziudo cssa

responsâbilidade a fiscalização ou o acompaúameÍto da execuçào contratlral pelo

Avenidd Irabricio l'errâ2. S/J,{ - Centro - }Iontes Alro§-}'IA - CDP: 6-í! -1G000
Site: $'$ w.cmnrontesaltos. mr.got . br
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contratante, que ticará autorizado a dcscontar dos pagamentos devidos ou da -uarantia.

caso exigida. o valor correspondcnte aos danos softidosi

9.7 Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro rle

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsár'el pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para furs de pagamento. os sç..iuinrL-s

documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) cefiidào conjunta

relativa aos tributos federais c à Dívida Ativa da União: .1) ceftidões quc compro\ clr a

regularidadc perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado:

4) Certidão de Rcgularidade do FCTS CRF; e 5) Certidão Ncgativa de Dehitos

Trabalhistas - CNDT;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas.

previdenciárias, tiscais, comcrciais e as demais previstas em legislaçâo especítica. cu-ia

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e nào poderá on!'ràr o

objeto do contratoi

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato. no prívo de 24 (vinte e quatro) horas, qualtlucr

oconência anormal ou acidente quc se verifique no klcal da execução tlo ob.itkr

contratual.

9.10 Paralisar, por determinaçào do contratante, qualquel alir.idadc que ilão cstr-il scrtdo

executada dc acordo com a boa técnica ou que ponha ctn risco a segurança dc pessoas ou

bens de terceiros.

9.1I Manter durante toda a vigência do cr.rntrato, em compatibilidade com as obrigaçôos

assurnidas. todas as condições cxigidas para qualiÍrcaçào na contratação direta:

9.12 Cr.rmptir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reselna de !'.lrgos

prevista em lei para pessoa com cieÍiciência, para reabilitado da Previdência Social otr

para aprcndiz, bem como as rescr\,/as de cargos previstas na legislação iart. I 16. tla Lci

n." l,{. 133, de 2021);

9- l3 Comprovar a rcserva dt: cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixaclo pcio

hscal do coutrato, com a indicação dos empregados quc precncheram as refcridas vagas

(art. I16, paráprafo único, da Lci n.' 14.133. de 2021);

f.i4 Guardal sigilo sobre lodas as inforn.tações obtidas cnr decorrência lo cumplimelllô

do contlato:

Avenida Fâbrício Ferrez, S/N - Centro - Montes Altos-§IÂ - C}]P: 6593G000
Sitet wn'w.cmmoDtesaltos.mâ.gov.br
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9.15 Arcar com o ônus decorrentc de eventual equívoco no dimcnr;ionanrcnto drrs

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dccorrentes dc tiltorcs

futuros e incertos, devendo complernentá-los, caso o previsto inicialrnente c n1. surl

proposta não seja sarisfatório para o atendimento do objeto Ca contratação, excekr qtundo

ocorrer algum dos cventos arrolados no art. I 24, II, d. da Lei n" 14.133. de 202 I .

9.16 Cumprir, aiém dos postulados legais vigentcs de âmbito fede al, estaduai oLr

rnunicipal, as nonlas de segurança do contratante;

g.l7 Alocar os empregados necessários, com habilitação c coúccimento adcquados.

ao pcú'eito cumprimento das cláusulas dcste contrato, Í'omecendo os nrateriais.

cquipamcntos, fen'amentas c utensílios demantlados, cuja quantidatle. qualitlade c

tccnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçào de resôncia:

9.18 Orientar e treinar scus empregados sobre os dcvcres previstos na Lci n" li.7Ct9.

de l4 de agosto dc 2018, adotando medidas eficazes para proteçào de dados pcssoais a

que tcnha acesso por força da execução deste contrato;

9.19 Conduzir os trabalhos com cstrita obscn ância às normas da legislação perlrncnte.

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dc

execuçào do objcto e nas melhores condições dc segurânça. higiene c disciplina.

9.20 Submetcr previamente. por cscrito. ao contratantc. para aniálise e aplttvaçào.

quaisquer mudanças nos rnétodos executivos que fujam às especificações do urcmot.ial

descritir o ou instrumenlo congênere.

9.1 I Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do tnenor de dezesscis anos. c.rcctr)

na condiçào de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizução do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notunto. perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA_ GARANTIA DE EXECUÇ.IO: (âTt.92, XtI)

10. I A coltrataçào conla com gamntia de execução. nos moldes do art. 96 tla Lei n"

14. 133. de 2021. na modalidade Dispensa de Licitação, etn valor corre spondcttte a I 0" n

(dez por ccnto) tlo valor iniciaVtotâilanual tlo contrato.

CLÁUSULA DECI}IA PRI}IEIRA

ADMINISTRATIVAS: (art 92, XIV)

INFRAÇÕES T: SA\ÇÕE5
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ll.l Cometc infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 1021. rr

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial dô côntrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à .\dministraçà() ou

ao funcionamcnto dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação senr nrotj\,o

justilicado:

e) apresentar documentação Íàlsa ou prestar declaraçâo falsa durantc a execuçào tlo

contrato;

tJ praticar ato tiaudulento na exccução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudc dc qualquer narurezal

h) praticar alo lesivo preüsto no an. 5" da Lei tf 12.8.16, de l" de agosto de 201.i.

11.2 Serão aplicadas ao conlratado que incorrer tras infrações acirna dcscrilas as

seguintes sanções:

I. Advertência. quando o contratado der causa à inerccução parcial do contlatrr. scrnpli

que não se justificar a irnposição de penalidade mais gra\'!' (arl. I 5ó. §2", da Lei n" lzl. I -i.-1.

de 2021 ):

Il.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as oondutas descrjtas nes

alíneas "b". "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se juslil'rcar a

imposição dc penalidade mais gave (art. 156, § 4', da l-si n" 14.133, de202l);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratieatlas rs

condutas descritas nas alíneas "e". "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contralo. ben.r

como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penaliJade rnais gra\ e

(art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

IV. Multa:

1. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in-iustiÍicado sobre o vakrl tla

parcela inadirnplida, até o limite dc l0 (dcz) dias;

2. Moratôria de 3% (três por cento) por dia de atraso iniustificado sobrr o valor lotal tlo

contrato. ale o máximo de 20oÁ (\'inte por cento), pela inobserr'ância do prazo fixutlo ;lrra

apresenlação. suplementação ou reposição da garantia.

Avenida fabrício Ferraz, S/N - Centro - Mootes Altos-MA - CI,P: 6593G000
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I. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Adrninistração a pronrovcr a cxrinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conÍbrmc

dispôe o inciso I do art- l3TdaLein. 14.133,de2021.

3- Compensatória, paftr as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" <io subitenr i I .1 . dc

50Á a 1O%o do valor do Contralo.

21. Compensatória. para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínca "c" do subitcrn

ll.l. de 5o/o a l0% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem l1.1, a multa será de 5% a l0o,u do

valor do Contrato.

6. Para inÍ'rações dcscritas na alínea "d" do subitem l l.l, a multa será dc 5% a l0q'o do

valor do Contrato.

7. Paru a intração descrita na alinea "a" do subitem ll.l a multa será cie 5% a i0% do

valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:

I 1.3 A aplicação das sanções previstas este Contrato nâo exclui, em hipótese alsurna.

a obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (an. 156. §9". da Lei

n' 14.133, de 2021)

I1.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderào sel aplicadas crmulalivamcntc

com a mulra (arr. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

1I.4.1 Antcs da aplicação da muita será Íàcultada a deÍlsa do interessado no prazo dc

t5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" l,l. li-1. de

2021)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis tbrem superiores ao valor do

pagamento eventualmenle devido pelo Contralante ao Contratado. além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8', daLei n' 14.133,de2021).

I 1.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrançajudicial. a multa podeú ser recolhida

administrativamente no prazo máxirno de 30 (trinta l dias, a contar da dati do rccebimento

da comunicação enviada pela autoridade compctcnte.

I1.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativrr quL'assrgur!'(,

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimeuto previsto r.ro

caput e parágrzlos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de

Avenidâ l-âbrício Ferrâz, S/fl - CenÍro - llonÍes Altos-NlÂ - CEP: 65Í'16000
Site: lan w.cmmonlesaltos.mr.gov.br
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

I I .6 Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156, § 1', da Lei n" 14. I3l. de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridadcs do caso corlcreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos quc dela provierem para o Contratante:

c) a implantação ou o apertliÇoamento de programa de integritlade, conÍ'onrrc nonras c

orientaçõcs dos órgàos de conholc.

l l.7 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n' l4. l 13, de 2021 . ou cnl

outras leis de licitações e contratos da Administraçào Pública que tambénr scjanr

tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013. serào apurados e julgados

conjuntâmentc. nos rnesmos autos, observados o rito procedimental e âutoridadc

compctente definidos na referida Lei (art- 159).

ll.8 A pcrsonalidadc juridica tlo Contratado potlerá sr.'r Cesconsidcrada scr).rprc (lue

utilizada com abuso do direito para facilitar, cncollrir ou dissimular a prática dos atos

iliciLos previstos ncste Contrato ou pam pÍovocar confusão patrimonial, c. nesse caso,

todos os cl'eitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica scrão estendidos aos süus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou r\

empresa do rnesmo ramo corn relaçào tle coligação ou contJole, de fàto orr de dircito. cottr

o Contratâdo, observados, em todos os casos, o contaditório, a ampla dclcsa c a

obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. I 60, da Lei n' 14. I 33, de 202 I ).

I 1.9 O Contratante deverá. no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis. contado da daLà

dr: aplicação da sançào, infonnar e manter atualizados os dados rclativos às salrçr-rcs por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) c no Cadastro Nacional de Empresas Pruidas (CNEI'). irrstituídos r)o

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lci n" 14.133. dc 202: ).

I I . l0 As sanções de impedimento de licitar e corkataÍ e declaraçâo de ilidoneitlade

para licitar ou contrâtâr são passíveis de reabilitação ua lbrrna rJo arl. 16J da Lei n"

r-+.131 21.

Âvenida Fâbrício Ferrâ2. S^,a - CcnÍro - ]Iontes À!tos-)L{ - CEI': 65!i3É000
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I I .l I Os debitos do contratado para com a Administraçào contratantc, rcsultantes de

multa administrativa e/ou indenizações. não inscritos em divida ativa. poderào ser

compensados, krtal ou parcialtrenle, com os créditos devidos pelo rel'erido ór{irr

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adrninistrativ<)s que o contriltad()

possua com o mesmo órgâo ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGEST\I I--

n" 26, de l3 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTR4,TUAI,: (âTt. 92.

xlx)
12. I O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partcs. ainda

que isso ocorra ântes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações nào tbrem cumpridas no prÍvo estipulado, a vigôncia ticará

pronogada até a conclusào do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fxado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato refêrida no item anterior d:coner ric culpa

do contratado:

a) Íicará clc cortstituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivâs sanÇõcs

administrativas: e

b) podeni a Adrninistração optar pela extinção dô contrato e, nesse caso. adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 O L-ontrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nclc cstipuladas.

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos prelistos no artigo ll7 da Lei n"

l-+.133121. benr como amigavelmente. assegurados o contraditóno e a alnpla delesa.

12.3.1 Nesta h ipótese. aplicam-se também os artigos I 38 e 139 da mesnta Lei.

12.3.2 A altcraçào social ou a modiÍicação tla Íinalidade ou da estrutura t1a cmprcsa niitr

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contra!o.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contrata<Ia, deverá set

formalizado tenno atlitivo para alteraçào subjetiva.

12.4 O termo de extürção, sempre quc possível, será prcccdido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialnlente culnpridos:

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Avenida [âbrício ]-erraz, SAi - Centro - Moltte§ Altos-MA - CEP: 6593G000
Sitc: w\r w.cmmontcsaltos.ma.gov.br
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12.4.3 Indenizações e multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o rccoúecimcnto dir

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em quc será concedida indenizaçio por

meio de termo indenizatório (art. l3l, caput, da Lei n." 14.133. de 2021)

12.6 O contrato poderá scr extinto:

I2.6.I caso se constate quc o contratado mantém vinculo de natureza técnica. conrtrcial-

econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entilade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado t'unçào na licitação no ploctsso dc

contratação dircta ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, orr que dclcs scja

cônjuge, companheir-o ou parentc em linha reta, colatcral ou por aÍinidarlc, ató o tcrciilo

grau (art. 14. inciso IV, da Lei n." 14.1.13, de 2021):

12.6.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui admini.itrador ou sócio

com poder de direção. familiar dc detentor de cargo em comissão ou funçào de conflança

quc atue na área rcsponsável pela demanda ou contratação ou de autoridadc a cle

hicrarquicarnente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3", § 3o, do Dcclcto n.''

7.203. de 4 dejunho de 2010).

CLAUSULA DECIMA TERCEIRÀ - DOIAÇAO ORÇAI{E:{'IARIA: (ârt. 9:.

vllr)
ll.l As despesas decorrentes da presente contrataçào correrão à conta de rectusos

cspecificos consignados no Orçamento Geral da União dcste exercício, n:r dotaçâo abairo

discriminacla:

Unidade Orçar.nentária: 0 l- Câmara Municipal de Montes Altos-M.\

AtiVidade: 0 I .03 L0001 .2-002 Manutenção das Atividades Legislativas

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Scn'iços dc Tcrce iros Pcssoa .Turirlica

13.2 A dotaçào relativa aos cxercicios financciros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos t:orrcsponclcntcs.

mcdiante apostilamento.

cLÁusuLA DÉCDIA QUARI'A - DOS CASOS O)IISSOS: (art. Ír2, lll)
Avênida Ijabrício Ferraz. Slti - Centro - )lontes Àllos-)IA - CEP: 65!3G000
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1.1.1 Os casos omissos serào decididos pelo contratante. segundo as disposiçõt's

contidas na Lei n' 14.133, dc 2021, e demais normas federais aplicávcis c.

sr,lbsidiariamentc, seÊlmdo as disposições contidas lla Lei n'8.078, de 1990 - Cridigo ile

Def'esa do Consumidor - e normas e princípios gerais dus contratos-

CI,ÁUSUI,A DÉCtrvIA QUINT.A. _ ALTERAÇÔE,S:

[5.] Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts l24eseguint!.s

da Lei n" 14. 133. de 202 l.

15.2 C) contratado é obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os acrcscillro.

ou suprcssôes que se fizerem necessários. até o limire de 25% (vinte e cincô p(» crntoi

do valor inicial arualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediaúe celebraçào dc tcmro

aditivo, submetido à prévia aprovaÇão da consultoria jurídica do contÍatarlte, salvô nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quc a

formalizaçào do aditivo deverá ocorrcr no pr?zo máxinro de 01 (um) mês (art. 132 da Lci

n" 14.133, dc 2021).

15.4 Registros que não caracterizam altcraçào do conh'ato podem ser realizaclos por'

simples apostila. dispensada a celebraçào de termo aditivo. na forma do art. 136 dir Lcr rr"

14. 133. dc 202 t .

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA _ PUBLICAÇÃO:

l6.l Incumbirá ao contratante divulgar o prcsente instrumento no Po;tal Nacilrnal tle

Contratações Públicas (PNCP). na foma prevista no art.9rl da Lei 14.13 3, de 202 L benr

como no respectivo sítio oficial do Municipio de Montes Altos-MA.

cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo: (art.92, §1")

17.l Fica eleito o Foro da Cornarca de Montcs Alkrs-MA para dirimjr os litígios cluc

dccorrcrcm da cxecução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pe la

conciliação, conforme aÍ. 92, § 1 ", da Lei n" 14. 1 33/2 I.

Montes -A.ltos-\4À 15 de iulho Je l(t2-1.

-:\.r enida I âbrício Ferraz, S/\ - CenÍro - )lonte§ -{ ltüs-}IA - CEI': 659.1í0t}0
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CAM A }IUNICIPAI, DE I\{ONTES At,

CNPJ: I 0. 349.95s/000 I -e(r

Reginaldo Linra Alvl's
CPF:645.086.843-00

(-ontratante

MA

gx.b
iô.iqf irô à.tiradn J ;it3!8.n,.

D3tá: 15, 07r2C2. Lti13:16 03.i

J.B. DA MOTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTI)A
CNI'J: 4 1.759.55 I /000 l-10

Joào Batista dtr Mota
C'Pl:: 984.099.80 I --14

TESTENIU\HAS:

- CPF

)-
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PORTARIA

PORTARIA N' I2I.GAB, DE 19 DE JUI,HO DE 2024.

"Rcvoga a portaria n" 1 l8-GAB. de 05 dcjulho dc 2024

que concedeu licença a Sen idora Pública Municipal para

concorrer o pleito cleitoral municipal de 2024 ao cargo de

Vereador e dá outras prtrvidências". O PREFEI'I O DO

MUNtCiPIO DE MONTES ALTOS, Estado do Maraúão,

no uso das o uso dc suas alribuições lcgais e

constiruciollais, Colrsideranrlo orcquerimçrÍo, devidamentc

justilicado. arsil1ado pcla requerente c proloÇolizadojunto a

Secrctaria Êxecutiva Mrrnicipal, en l9 de julho de 2024.

RESOLVE: AIt. l'. Revogar a pedirlo. a portaria n" 118,

de 05 de lulho de 2024, quc concecleu a Servidora. MARIA

DO SOCORRO PER|IRA GOVlllA, matrícula r" 249,

liccnça J titulo de ,lcsincorrrpatibilizaçio pcra coicrrrrcr ao

cargo eletivo dc Vereador do Municipio. pelo prazo de 03

(três) mescs. Paúgralb único - Para cump mcflto do

enunciado no arigo 1". fica a Senhora Secrctária Municipal

de Educaçào, beln coruo, o (l he1'e do Depanamento Pessoal,

aut<uizados a el'etivarem as proridências de prare.

garantindo-Lhc o retomo às atilidades. A1t. 2". Esta

Poíaía entÍ1I crn vigor na data de sua puhlicação.

rerorand.r-'c .is rlisposiçõcs cnr contrário. DÉ-SE

CIÊNCL{ E CUMPR-{-SE, GAI]INETE DO PRt}-E,ITO

N'íIiNICIPAL DE MONTES ALTOS. ESTADO DO

MARANHÀO. EM 19 DE ruLHO DE 2024,

DOMINGOS PI\ltlEIR() ('IRQUEIR-A Prefeito Municipal

Publir'adi) pô. MÂnücl Mcssias Pirn€nlsl Baro§

( h.li ir (labinctc

( rnligo idenliljcadoÍ: i9dhi eu3n{r202.107I 9 I 307i 3

EXTRATO DE CONTRATO

fx tR\t o DL co\ rR^ I o
PRoCESSO AI]\4INISI'RATIVO N' 06/202.1 DISPENSA

DE LICII'AÇÀO N" 03/2024 PRoCESSO

ADMINISTRATIVO N" 06/2024; PROCESSO Dtl

DrsPrrNSA DL LICITAÇÀO 03/2024.

CONTRATANTE: CÂMARA MI,'NICIPAL DE MONTES

ÀI.TOS-MA. CNI'J: 10.349.959/000 t-90.

CON'IRAIADA: J.B. DA MO'IA ASSESSORIA li
CONSULToRIA LTDA, CNPJ: 41.759.551i0001-10.

Sexta, L9 de julho de 2024 ANO: 4 | Ne 741
a: ',:,.;.: ,:,:...._'_. a,-:'_:--t3.lSSN 27 64-3LgO

'ffi

ls. n'- '18
ubrc ll I'i t PF,SSO^ J L'RI I)IC-\

sl:nvr( os r)LISPl'-( l,\L I7Àl) ENÍ

DIGITAI,IZAÇÃd PARA'íFAI IZAR A (;L'\RDA I\I
MEIO DIGITAL DO ACERVO DE I)OCL'N,II \1í)S F-

PROCESSOS r'ÍStCOS. BEI\t COMO ORC; \1\rZ.\r{ O

ARQIJIVO I.iSICO, PFRTI NCF"'ITI'C \ ( "\\I \R \
MLTNICIPAL DE MONTES AI-TOS-\.ÍA. I)[SI)|: A

INST^[.A( ÀO DESSA C.\S.\ DF LE;: \ t(,F\r t.\ D( r

CO\TRÁ]O: DATA l)L SLA .ASSIN^ I I l{ \ \ li I I

DE DEZEMBRO DE 202.1.'I/ALOR t)O COYIR,\lO:
20.000,00 (VINTE MtL REAlsr. Di,l A(.À( I

0RÇAME\TÁRLA: U\IDADE oRÇÀ\lt\ t\Rl{ Dr.

CÀN{,ARA MUNICIPAL DIj MON,I I]S I\L IOS-\I.\.
ATIVIDADE: 01.031.0001.1-001 \lA\trTl \\ \r ) D.\s
ATIVIDADES LEGISLATIVAS. NATLRI]7A DA

DESPESA: -1.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
,TERC'EIROS, PESSOA .IIIRÍDICA, I]-\SL LE(i,\L:
ART. 75. INCISO II. NOS TIIRMOS DA I I I N' l,1.l,li.
DE I" DE ABRIL DE 1021. DA RES()l I r \t ' t r :t,l-r
PORTARIA N' 0.t6/20:4 E DE\í.{IS L (il\L \( À( )

APLICÁVEL. I;ORO: COMARCA DF: MO\TI :S .\I-TC]S-

MA. D.A1â DA ASSIIiATURA: 1i Dli JLLIIO Dl, l0l:1.

REGINAIDO LIMA ALVES - CPF NJ ô!+5 +**,++i-(]I)

JOÃO IIATISTA IIA MOT.A. - CPf N" 98.1.1'ri'!.,'1'*-r.t.

Publicado p{,r: Àlânoel l\lc\sr3\ l'r)r.n.l ll,rÍô.

( I.1. Ll. (itljx\lrc

Côdigô identir-rtador: lak.:qstulí)lrrillq lr( r I;

Assinado Eletronicamente Com Cerlificido Padtâo ICP'Bíasil e CaÍimbo d€ Tempo, em conÍernridade com a

Medada PÍovisória N'2.200-2, de 2001, gaÍantindo autenticidade. valiÚadejuradrca e integrid3d€



IíONTE9 ALÍOS

OIARIO OFICIAL ELETRONICO

Sexta, 19 de julho dê 2024 ANO: 4 | Ne 74I-
lssN 2764-3190

Estado do Nlaranhârr
MONTES ALToS

a = ,,t'a:

cNPJ 10 319 r5! 0001,90
Prcccssc rr- S6lAr?3--- "t---'rl,i,.fl--@*

7
)'

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinctc do Plcfcit0
Av: Fabrício Fenaz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Manoel Messias Pimentel Barros
Chefc de Gabinctc

In Íbrm aç ões : p refeitu ra @', m on tesal t os. m a. go v. b r

/C=BR/O=lCP-Brasil/ST=MAJL=MONTES ALTOS/OLl=
34173682000318/OU=Secretaria dâ Receita Federal do Brasil
- RFB/OU=RFB e-CNPJ A1/OU=videôconferencia/CN=
MUNICIPIO DE MONTES ALTOS:067591 04000160
Oata. 1910712024

Assinado Eletronicamenle Com Ceítilicado Padrào lGP,Brâsil e Carimbo dê Tempo. êm conÍornrrdade com a

Medida Provisória No 2.200'2, de 2001, garanlindo autenticidadê, validade juridica e integÍidade Pásina 3/3
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ESTÁDO DO }TARANHÀO
cÂMARA :!tuNtctpAL DE MoNTES ALTos-MA

CNPJ No r0349.959/0001-90

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A

J.B. da Mota Assessoria e Consultoria Ltda, CNPJ: 41.759.551/0001-10, localizada à

Rua Nemesio Gomes, s/n - Lageado Novo-MA - CEP: 65.937-000.

A CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA, CNPJ no 10.349.959/0001-90,

localizada à Avenida Fabrício Fenaz, S/N - Centro - CEP:65936-000 - Montes Altos-

MA, neste ato representada pelo vereador presidente, o Sr REGINALDO LIMA ALVES,

brasileiro, casado, Professor concursado, agente político, portador do RG n"

000077391597-4 SESPÀ4A e CPF no 645.086.843-00, residente e domiciliado à Rua

Caema, s/n, Centro, Montes Altos-MA, vem através deste, autorizar a empresa J.B. da

Mota Assessoria e Consultoria Ltdâ, com CNPJ n" 4 I .759.55 I i0001- 10, neste ato

representado pelo Sr. João Batista da Mota, brasileiro, divorciado, empresário e CPF no

984.099.801-34, RC n" 2154800004/CTPSTO, residente a Rua Nemesio Gomes, s/n,

Centro, CEP: 65.978-000, São Pedro dos Crentes- MA, a começar a prestar serviços de

digitalização para realizar a guarda em meio digital do acervo de documentos e

processos fisicos, bem como organizar o arquivo fisico, pertencentes à Câmara

Municipal de Montes Altos-MA, desde a instalação dessa Casa de Leis, conforme o

presente instrumento convocatório. Conforme especificações de sua proposta

comercial e segundo as características constantes no Termo de referência, referente ao

Processo de Dispensa de Licitação n' 0112024, a contar desta data até o fim do prazo de

vigência, conlorme contÍato celebrado entre as partes.

Montes Altos-MA, l5 de julho de2024.

'l /

Reg tna oL lma ves
Vereador PresidenÍe

Avenida Fabrício [erraz, S,,N - Centro - Montes Altos-]ÍA - CEP: 6593G000
Site: www.cmmontesâltos.ma.gov.br

iit,j l0 ,t 13
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ESTAOO OO MABANHÂO

MONTES ALT(}S - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
Se unda, 11 de Ma o de 2024 ANO: 4

Indice

CH F,FE DE G,^BN{ETE
POR'I'ARI A

P( )R l,\Rl.\ \',r)13 102{
poRTARl-\ N' 047-(;^8. Dti I I DE lt.rRÇ() DE 202r.

Ne 648 tSsN 2764-3190

CNPJ,'10,3
Proce5so n .Ú-!1

Fls n

1ÍJ I59.0001 90
lzoz

'Rulir,

L

-

A5sinado Elelronicamente Com Ceúíicado Padrào ICP-Brasil e Caíimbo de Íempo, em confornridade corn ;
Medida Provlsória N" 2.200-2, de 2001, gaÍant ndo autênticidâde, validade juridica e integddade

ln3brido pêla lêi ,nunacipal .r'O52-2O21, dê O€ .le l$arc;o de 2O2í 
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,@ UoNTES ALIOS 5g
0tÂRt0 0HCrÂL ELETRoNTC0

sun9-3f.Jl,gç:r4n19o:de "2-OI$.ANO:41Ne648
I 0001-90 !ssN 2764-3190

Proccsso tl

Fls n Jv Z ú/
ubr c:ty IÂTIVA I:L]N(,\O OLI

POITTARIA

PORTARIA N'OI3/2024

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÀO DE SI]RVIDORA

\.\ FUNÇÀo DE AGE\TE DE CON IRAT^ÇÀO T. DA

OUTRAS PROVIDÊNC'iAS. O PRF-SIDENTIT DA

CÀ\IAR.A. MUNICIPAL DE VI.]RLADoR}-S DE

MONTES ALTo5. ESTADo Do \4ARANI IÀo, no uso

dc suas aribuições lcgais, RESOLVE: Art l" - Noneírr

para a fuuçào dc Agcrte Cortmtação nâ ( âmala Municipal

dc Vercadurc\ de Mont,;' Àlro\. a Sra. VALLRI^ DF

ABREU SII-VA. brasileira. dirorciadn. inscrita no RCr sob

o n' 026633332003-6 - SESP/lvLt, CPF sob o n"
t**.09'1.91r-**. conl'ormc a Resolução N" 00 t i:.024 datrda

de 8 dc i'cvcrciro de 202.1. que regulamcnta o §3'do rt. 8'
da Lei n" 14. l -:3. de l " dc abril ile 202 L, para dispor sobrc

repras e diretrizes prra a atuaçãô do ag.ente de contratação,

da erluipe de apoio. da comissão <le contratação. das

agentcs púbhcos e dos gestores e fiscais de qorlftatos. no

âmbito da Câmara N4unicipal de Montcs Al(os MA. e úi
ourraspro\idi'Dcias. Art. 2'- li5tâ Poíalia unrracm !igt,r

na daú de sua publicaçào. revogadas todas as disposiçôcs

em conlfário. Publiquc. Rcgistre-se, Dê ciência, e Cutnprô-

SE. CAIIINF-TL, DA PRFSIDÊ\CIA DA C,À\IARA

MUNtCIPAL DE VEREADORES DE MON-TES .\LTOS

- MA. N,Íontes Altos. ll de lrÍarço dc 2024.

Vereador RUGINAT.DO l-lMA AL\rES PRÍISIDUNTE

Publirrdo po.: Manoel Mesjiis Pimentel Birros

('l!ci. de Gabln.l(

( i;d igo i{l.ntificador I i csÍrz5 bic20 2.iú 3 I I I 0014,

PORTARrA N' 047-GAB, Dl) 1r DE MARÇO D0 2024.

O .Lxcelentissinro Serúor Domingos Pinheiro Cirqueira,

Prcfcito N,lunicipal de Montes Altos. Lstado do Varanhão.

no uso das atribuiçôes quc lhe conferc o art. 69, inciso XI,

da Lei Olgânica Municipal. c em conformidade com o i\rt.

3" c 4" da Lei Municipal u'015/2010. dc 1() de maio de

2010. pela prcsentc. R li S O 1.. V F,i An. 1". Nomcar os

aeprcsentantcs abaixo clencados, como rnernl-rr'os do

Consclho Municipal de Assistênciâ Social do Municipio de

Montcs -\ltos. Estado do Maranhâo. delegando- lhc todas as

compctê[cias inercrtes ao cargo. NOME DO

CONSELHTIRO(AI REPRESE\TA\TL ÓNCÀ<,I TIU

Rl:l'l< MHçíO PERíODO DO M,,\ND,\ I O II IrNi]t]r

Santos [-ima SccretaÍia de Assistência Sociâl

Presidente 2 I I lr2/ 2024 2l / O2i2O26 Clali cc llu lr',,s ( :rsrlo

Secretaria de .{ssistência Soeial Srr|irntc Sccrruirra

21102/24,24 Ba(iria (lu Siha I.oâo Sccretaria 1\'ÍLuricipal clc

Saúde Ti(ular 2ll02l2026 Nildilene Sousl Costa Scucraria

Municipal de Saúde Suplente 2l/02/2t)24 Virinn Pcreirr

Ivtcsquita Secretaia Municipal dc IlducaÇalo TitLrlar

2|102/2026 \\'ellisson Cardoso f)amacslo Srcrera.iir

Municipal de Educação Suplerte ll/01'202,1 LorenÍl

Bnto teixeúa Serejo Usuário do CADI NIC0 BPF

Vice,/Prcsidentc'titul:àr 2l 10?12026 Elizlnrar' \lircirl rlc

Sousa Silva Usuário do CADUNIC{), BPF Suplentc-

2 I /02/2024 Pâbline Nascimcnlo Ve rus U srLiirios do P A IF

Scrviço de Ploteção htegral a Fanrilia lituiàr 2ll0: l0f6
Aristelina .Sousa Siha Usuárlos thr P,\lF - Scrtrço rlc

Proteçào Íntegral a Familia Su,)lentc 2l'02 l0l4 Dtrieelina

Soarcs.. Ferreira Associaçào .:lc Ariesi Vlle do Jordào

Tituiar 21i02/1016 Dione Mranda Silva Associaçio de

Artesà Vale do Jordào Suplente 2ll02,202i Art. :" - -\
preiente portaria euÍra em vigrrr na tlata r1e sur publicrçào.

com eleito a panir tla dilta de a.\inarrrrll. DL-SF.( ILN( IÀ
E CUMPR^-SII. Cabilctç do Pretcito \luuicipal Dc

Montes .{ltos. Estado rlo Maanhào. cn l1 dc mar1o dc

2024. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUFÍR\ Prcl'eito

Ir4unicipal

Púlicâdo pôr: Nlailoel N4(ssia\ l'itrrcm.l ll,lrlo"

( hrl;,1. (;rhrr.r.

CidjAL' identifi üdor: ]1<69|rl j.miil lr)l lr)l I I l rli l l

Assinado Eletronicamente Com CeúÍicado PadÍâo ICP-Brasile Carinrbo de Tempo, em contorÍxdade com 3

Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, gaÍantindo autênticrdade, vaiidade iu,idica e integridade. Fát!11a Z3



_"...f\i ]uonresftros segunda, Ll dê Março de 2024 ANO: 4 | Ne 648
'tt't^w^,) loHnlo 0rtclt rL$R0t{tc0 tssN 2764-31e0

cNPJ 10.3J9 959 0001 $0

i': -:,':.. . '

Estado do Maranhão Fis n ,r
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONT*LA

DIÁRIo OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinetc do Prettito
Av: Fabrício Ferraz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Manoel Messias Pimentel Barros
Ctrefe dc Gabinctc

Informações: refeitura montesaltos.m a. or'.br

/C=BRl/O=lCP-Brasil/ST=MAJL=MONTES ALTOS/OU=
341736820003'18/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB/OU=RFB e-CNPJ A1lOU=presenciaUCN=MUl'JlClPlO
DE MONTES ALTOS:067591 040001 60
Dala. 11!0312024

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP.Bíasil e Caíimbo de Tempo, em confornidade com a

Medida Provisóra No 2.200-2. de Zt0'1. gaÍantindo .utenticidade, validade juridicã e integridade Págit)a 3/3



ESTADO DO MARAN ÃO

CÂMARA MUNIcIPAL DE MoNÍEs ALToS

cNPJ Ne 10.349.959/0001-90

PORTARTA Ne O27 /2024

DISPÕE 5OBRE A NOMEAçÃO DE FISCAL

DE CONTRATO DE COMPRAS E DE

OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTES ALTOS, ESTADO

DO MARANHÂO, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao que determina o art
117, da Lei nq 74.!33/7O21,

RESOLVE:

Art. 1s - NOMEAR para a funçâo de Fiscal de contratos o Sr. EDGAR FERREIRA LIMA,

inscrito no RG sob o ns 015916752000-8 e no CPF sob o ns 944.283.523-87.

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Dê ciência, e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÀMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA,

REGINALDoT-rbrnffi:s*1ã:,1.]-:;-*10ceAbrilde2024'
nLvess'ísãa-ôÉ;#ffij',m*g113;ffi 

1

300

Vereador REGINAtDO LIMA ALVES

PRESIDENTE

tsF

Rua Quintiliano José Tavares, 5/N, Centro, Montes Altos / MACEP: 65.9?5-000

L;..-:--; , ,'- rL-)a:.'- , .3.,
cNPJ 10 3.19 ,9 í9 0001_90
Prcccsso r OLI bZtl

[;,;;.#i - -r/v)
u


